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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 9 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: DARCI DE LIMA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 025.741.289-15, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. DARCI DE LIMA, Administrador, portador do RG/CI nº 837.577 e no CPF/MF 
nº 025.741.289-15, com endereço à ESTRADA R-05 KM.05, , SAO BENEDITO - 
85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 2.050,57(dois mil, cinqüenta reais e cinqüenta e sete centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 1,2 e 3 .
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de  2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ALLAN JHONATTAN ANTON, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 065.102.669-54, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. ALLAN JHONATTAN ANTON, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/
MF nº 065.102.669-54, com endereço à AVENIDA MARIPA, 2539, ZONA RURAL - 
85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 8.301,00 (oito mil e trezentos e um reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 01.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 226/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho  de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ANESIO RIBEIRO DE CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 212.166.149-20, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ANESIO RIBEIRO DE CAMPOS, Administrador, portador do RG/
CI nº 910.392 e no CPF/MF nº 212.166.149-20, com endereço à ESTRADA ESTR.
CEDRO, KM 01, PONTE DO RIO PIQUIRI - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE6TARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 2.695,53(dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinqüenta 
e três centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 3,7,2,6,5 e 4.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho  de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: CLARICE DE LIMA PALMIERI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 032.214.459-03, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sra. CLARICE DE LIMA PALMIERI, Administrador, portador do RG/CI nº  e no CPF/
MF nº 032.214.459-03, com endereço à com sede à estrada aeroporto KM1- 85.990-
000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE6TARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 19.983,00(dezenove mil, novecentos e oitenta e três reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 1,2 e 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12663/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 4502/2019 em 11/07/2019, devidamente 
instruído e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. MARIA HELENA DE LIMA ANDRIANO, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula 111236-00, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 3 (três) meses de licença especial a partir de 01/07/2019 a 
28/09/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 11 de julho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 06/08/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
080/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE FRALDAS 
INFANTIS E GERIÁTRICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DE PESSOAS 
ACAMADAS DAS FAMÍLIAS CARENTES ACOMPANHADAS PELO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, no valor máximo de R$ 47.398,50 (quarenta e sete mil trezentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/07/2019.
MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 122/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 21/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 122/2019, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 21/2019, o participante:
53791 - ASSEMTRA -ASSOC. SERV. MUNICIPAIS T.ROXA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1DESPESAS DE ALUGUELUNIDADE2R$2.960,00R$5.920,00
Total do Fornecedor:R$5.920,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar a 
ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 21/2019, 
Processo Administrativo nº 122/2019, que tem por objeto Locação do espaço físico 
da Associação dos Servidores Municipais de Terra Roxa - ASSEMTRA, localizado 
nos lotes urbanos nº 06, 07, 08 e 22, da quadra I-15, situados no perímetro urbano 
dos município de Terra Roxa-PR, que servirá para atendimento das atividades dos 
idosos, em virtude da reforma do Centro de Convivência dos Idosos José Crispim 
Costa, o qual teve como vencedora a Empresa:
FornecedorItens Vencedores
53791 - ASSEMTRA -ASSOC. SERV. MUNICIPAIS T.ROXA
1
Terra Roxa, 11 de julho de 2019.
Presidente Comissão Permanente
PAULO  CESAR FARIAS

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 245/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 21/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2019
DATA CONTRATO: 11 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ASSEMTRA -ASSOC. SERV. MUNICIPAIS T.ROXA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 78.120.391/0001-75, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. JULIO SIMOES DE LIMA, Administrador, 
portador do RG/CI nº 7.385.899-2 e no CPF/MF nº 036.666.329-12, com endereço à 
RUA LEONILDA PARLATO, 234, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: LOCAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA - ASSEMTRA, LOCALIZADO NOS LOTES 
URBANOS Nº 06, 07, 08 E 22, DA QUADRA I-15, SITUADOS NO PERÍMETRO 
URBANO DOS MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, QUE SERVIRÁ PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DOS IDOSOS, EM VIRTUDE DA REFORMA DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS JOSÉ CRISPIM COSTA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 5.920,00 (cinco mil e novecentos e vinte reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 5 ( cinco ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem da Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 18 de julho  de 2019,  às 8:30 (Oito horas e trinta minutos), na Sala 
das Sessões da Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 044/2019 – Súmula: Dispõe sobre a alteração de ação no 
PPA 2018-2021, Lei nº 1.934/2017; inclui e altera meta no Anexo de Metas da LDO 
2019  Lei nº 1.980/2018; inclui fontes de recursos e abre créditos adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
- PROJETO DE LEI Nº 046/2019 – Súmula: Dispõe sobre a alteração de ações no 
PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 2019 
Lei nº 1.980/2018, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente. 
- PROJETO DE LEI Nº 047/2019 – Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal fazer alienação de imóveis urbanos de propriedade do Município de 
Tapejara-Pr por meio de troca ou permuta e prevê outras providencias .
- PROJETO DE LEI Nº 049/2019 – Súmula: Cria o programa de assistência 
ao desempregado, visando auxiliá-lo social e profissionalmente e ampará-lo 
materialmente durante a vigência desta lei.
- PROJETO DE LEI Nº 050/2019 - Súmula: Dispõe sobre abertura e suplementação 
de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
- PROJETO DE LEI Nº 051/2019 - Súmula:  Dispõe sobre a alteração de ação no 
PPA 2018-2021, Lei nº 1.934/2017; inclui e altera meta no Anexo de Metas da LDO 
2019  Lei nº 1.980/2018; inclui fonte de recurso e abre créditos adicional suplementar  
no Orçamento do Executivo.
- PROPOSIÇÃO Nº 002/2019 -  Súmula: Concede título de CIDADÃO HONORÁRIO 
do Município de Tapejara, Estado do Paraná e prevê outras procidências.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 11 de julho  de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2019
Estabelece critérios de prioridade para matrícula inicial e
cadastro de solicitação de vaga em jornada Integral ou parcial nos Centros de 
Educação Infantil  e
encaminhamentos para Unidades
Educacionais.
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes no uso de suas atribuições, 
estabelece critérios unificando os cadastros para matrículas e solicitação de vagas 
na Secretaria Municipal de Educação, considerando:
 A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, constitui direito inalienável 
das crianças do nascimento aos cinco anos de idade, a que o Estado tem o dever 
de atender em complementação à ação da família a da comunidade. (Art. 2º/
Deliberação nº 02/14).
 A Educação Infantil deve ser oferecida em Centros de Educação Infantil, que 
se caracterizam como espaços institucionais, de ensino, públicos ou privados, 
atendendo às crianças em seu processo de desenvolvimento integral no sistema 
educacional da primeira infância, no período diurno, em jornada integral ou parcial, 
regulados pelo Conselho de Educação ao qual está vinculado. (Art. 4º/Deliberação 
nº 02/14).
Com a finalidade de assegurar unidade no atendimento à especificidade do 
desenvolvimento infantil, os Centros de Educação Infantil devem ser organizados 
em Creches, para atendimento de crianças do nascimento aos 3 anos de idade, e 
em Pré-Escolas, para crianças de 4 e 5 anos de idade. (Art. 8º/Deliberação nº 02/14).
A necessidade de normatizar e padronizar os procedimentos referentes à ocupação 
de vagas na Educação Infantil em Instituições da Rede Pública, na etapa creche 
e na etapa de pré-escola, em período integral ou parcial, a Secretaria Municipal 
de Educação apresenta, nesta instrução, os critérios sociais de prioridade de 
atendimento, bem como os procedimentos de inscrição, classificação/seleção e 
encaminhamento dos candidatos inscritos no Cadastro de Solicitação de Vagas.
Todos os procedimentos de inscrição, classificação/seleção e encaminhamento para 
efetivação de matrícula serão realizados na Secretaria Municipal de Educação. 
É direito de todos os pais/mães ou responsável legal realizar a inscrição no Cadastro 
de solicitação de vaga em Centros Municipais de Educação Infantil de Tapejara.
CAPÍTULO I
DO CADASTRO DE SOLICITAÇÃO DE VAGA
Art. 1º. O Cadastro de Solicitação de Vagas para a Educação Infantil é destinado às 
crianças, do nascimento aos 5 anos de idade. 
Art. 2º. O Cadastro de Solicitação de Vagas será realizado durante todo o ano 
mediante inscrição realizada pelo pai/mãe ou responsável legal.
§1º. O Cadastro de Solicitação de Vagas deverá ser realizado na Secretaria 
Municipal de Educação.
§2º. A inscrição para solicitação de vagas será realizada mediante o Preenchimento 
da “Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas/Educação Infantil”, disponibilizada na 
Secretaria Municipal de Educação.
§3º. A inscrição deverá ter toda a documentação exigida e posteriormente 
apresentada quando a criança for encaminhada para a vaga solicitada.
§4º. A não apresentação da documentação implica em desclassificação para a vaga 
pretendida, devendo a próxima criança da fila ser convocada.
 §5º. Todas as inscrições, sem exceção, passarão a formar a lista de espera na 
Secretaria Municipal de Educação e será publicada no Site Oficial da Prefeitura 
Municipal, conforme a faixa etária informada, na ordem de classificação.
Art. 3º. São documentos obrigatórios para inscrição no Cadastro de Solicitação de 
Vagas:
I. Certidão de Nascimento ou documento de identidade da criança;
II. Comprovante de residência ou do endereço do trabalho do pai/mãe ou 
responsável legal;
III. CPF ou RG do pai/mãe ou responsável legal;
IV. Declaração de Trabalho para as vagas em período integral.
§1º. A falta de apresentação de qualquer documento obrigatório impossibilita a 
realização da inscrição.
§2º. O documento previsto no inciso IV, necessário para inscrição no Cadastro de 
Solicitação de Vagas em período integral, deverá comprovar jornada de trabalho 
superior a 30 (trinta) horas semanais.
Art. 4º. No ato da inscrição, a Secretaria Municipal de Educação deverá informar 
o pai/mãe ou responsável legal quanto às regras de classificação e como obter 
informações sobre a sua classificação.
Art. 5º. É de responsabilidade dos pais ou do responsável legal manter os dados 
para contato atualizados.
CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO
Art. 6º. A classificação e divulgação da lista de espera será afixada na Secretaria 
Municipal de Educação e Site oficial da Prefeitura Municipal e será atualizada 
quinzenalmente.
Art. 7º. Para fins de classificação, considera-se:
I. Criança com deficiência, em situação de vulnerabilidade ou com determinação 
judicial.
II. Renda familiar: criança cuja família participa de algum programa de assistência 
social ou crianças cuja renda familiar mensal per capita seja inferior a meio salário 
mínimo, devendo a comprovação ocorrer por meio de:
a) Cartão do NIS ou;
b) Cadastro Único para programas sociais.
III. Responsável Trabalhador: criança cujo pai/mãe ou responsável legal é 
trabalhador, formal ou informal, devendo a comprovação ocorrer por meio de:
a) Carteira de Trabalho ou;
b) Último contracheque/holerite ou;
c) Declaração do empregador ou;
d) Declaração de próprio punho, fornecida no ato da inscrição e atualizada 
anualmente.
Parágrafo único – As declarações mencionadas no artigo 7º inciso III, alíneas c e d, 
deverão ser elaboradas nos termos dos anexos 1 e 2, desta instrução normativa.
Art. 8º. O pai/mãe ou responsável legal deverá apresentar a documentação 
comprobatória aos critérios no ato da inscrição.
Art. 9º. Nos casos de determinação judicial, criança com deficiência ou em situação 
de vulnerabilidade será inserida na primeira posição de classificação do Cadastro 
de Solicitação de Vagas. 
§1º. Serão consideradas crianças em situação de vulnerabilidade todas aquelas 
que estão expostas à violência, ao uso de drogas e a um conjunto de experiências 
relacionadas à carência de afeto, privação cultural, social e econômica, que não se 
encontram em condições adequadas para desenvolver-se física e emocional.
§2. A comprovação da situação de vulnerabilidade será realizada mediante Parecer 
Técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
CAPÍTULO III
DAS VAGAS
Art. 12. Compete à Secretaria de Educação, comunicar as vagas através 
de chamamento no Site da Prefeitura e ao pai/mãe ou responsável legal os 
procedimentos a serem adotados e a documentação necessária para a efetivação 
de matrícula.
Parágrafo único – Para efetivação da matrícula é obrigatória apresentação dos 
documentos originais.
Art. 13. A ocupação das vagas decorrentes de cancelamento de matrícula, de 
transferências ou do desligamento por infrequência (após 30 dias de faltas 
consecutivas ou 60 alternadas sem justificativa), deverá seguir, rigorosamente, 
a ordem de classificação no Cadastro de Solicitação de Vagas, e somente será 
efetivada mediante o encaminhamento da Secretaria de Educação às Unidades 
Educacionais.
Art. 14. As vagas em aberto das Unidades Educacionais deverão ser 
comunicadas imediatamente à Secretaria de Educação, que deverá providenciar o 
encaminhamento da criança, seguindo a ordem de classificação do Cadastro.
Parágrafo único - A Secretaria de Educação acompanhará o surgimento de vagas 
nas instituições pelo Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE.
Art. 15. Decorridos 5 (cinco) dias úteis do surgimento da vaga, a Secretaria de 
Educação será responsável por convocar o pai/mãe ou responsável legal pela 
criança, para retirar o documento de encaminhamento para efetivação da matrícula 
na vaga para a qual foi contemplado.
Art. 16. O pai/mãe ou responsável legal terá 5 (cinco) dias para comparecer à 
Unidade Educacional e efetivar a matrícula na vaga para qual foi encaminhado. 
§1º. A Secretaria de Educação deverá registrar nas Vagas as observações e as 
ocorrências, com data e hora, referentes ao contato telefônico com o pai/mãe ou 
responsável legal.
§2º. Caso não seja possível o comparecimento dentro do prazo, os pais ou o 
responsável legal deverá justificar a ausência.
Art. 17. A Unidade Educacional deverá efetivar a matrícula somente mediante o 
documento de encaminhamento da Secretaria de Educação apresentado pelo pai/
mãe ou responsável legal, sob pena de não ter a matrícula efetivada.
Parágrafo único - Em caso de não comparecimento para efetivar a matrícula na 
Unidade Educacional após o encaminhamento pela Central de Vagas, o pai/mãe ou 
responsável legal deverá realizar novo Cadastro de Solicitação de Vagas e aguardar 
nova convocação.
Art. 18. Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 19. Esta Normativa entra em vigor a partir de sua publicação.
Tapejara, 11 de julho de 2019.
DIRCE DE MORAES GREGO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE TRABALHO
Eu,_______________________________________________________
, inscrito(a) no CPF sob o nº___________________, portador(a) do RG de nº 
___________________ residente e domiciliado(a) na _______________________
_______________________
Declaro para os devidos fins que o(a) Sr(a)._______________________________
____
declaro para os devidos fins que o(a) Sr(a). ___________________________
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº___________________, portador(a) 
do RG de nº ___________________ é meu(minha) funcionário(a), exercendo 
atividades de ____________________________, com jornada de trabalho de 
_____(________________)horas semanais, cumprindo de ___________________a 
____________________(dias da semana).
Declaro estar ciente que as informações prestadas poderão ser averiguadas pela 
Secretaria Municipal de Educação de Tapejara, bem como estou ciente de que a 
falsidade nas informações incorrerá nas penas do crime de Falsidade Ideológica, 
art. 299 do Código Penal.

Tapejara, ____ de _____________ de ______.
ASSINATURA DO(A) DECLARANTE
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO
Eu,_______________________________________________________
, inscrito(a) no CPF sob o nº___________________, portador(a) do RG de nº 
___________________ residente e domiciliado(a) na _______________________
_______________________,
declaro que sou trabalhador(a) autônomo(a)/profissional liberal ou 
trabalhador(a) informal, sem vínculo empregatício, exercendo atividades 
de_____________________     jornada de ____ (__________________) horas 
semanais, cumprindo de ________________a __________________ (dias da 
semana).
Declaro estar ciente que as informações prestadas poderão ser averiguadas pela 
Secretaria Municipal de Educação de Tapejara, bem como estou ciente de que a 
falsidade nas informações incorrerá nas penas do crime de Falsidade Ideológica, 
art. 299 do Código Penal.
Tapejara, ____ de _____________ de ______.
ASSINATURA DO(A) DECLARANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.135/2019
DATA: 10/07/2019
SÚMULA: Avalia o valor da terra nua-VTN para fins de apuração do Imposto 
Territorial Rural – ITR e do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI sobre 
imóveis rurais. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
nº1562, de 29 de abril de 2015, em especial o Art. 3º da referida IN;
CONSIDERANDO ainda, o laudo de avaliação confeccionado pelo Engenheiro 
Civil, Nilson Luiz Matchil Maran, devidamente inscrito no CREA-PR 18018/D,
DECRETA:
Art. 1º) Fica estipulado, para fins de recolhimento do Imposto Territorial Rural-
ITR e do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis-ITBI sobre imóveis rurais, no 
município de Icaraíma, o seguinte valor:
- Hectare da Terra Nua-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.R$15.771,00.
Art. 2º) Este Decreto revoga o Decreto nº4.742/2018, de 30 de julho de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de julho de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.136/2019
DATA: 10/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  os lotes I e III e DOUGLAS B. G. DA SILVA – ME os lotes II e IV, 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 036/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 036/2019 em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE – ME e DOUGLAS B. G. DA SILVA – ME, cujo objeto trata da celebração 
de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais 
para atividades/cursos desenvolvidos pela secretaria municipal de assistência social 
do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5137/2019
DATA: 11/07/2019
SÚMULA: Decreta Recesso
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Recesso nas repartições publicas no dia 26 de Julho de 2019 
em decorrência do feriado de comemoração do aniversário do Município de Icaraíma 
no dia 25/07/2019, conforme Lei nº 1.426/2017.
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções 
normais e o departamento de limpeza publica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 028/2019, tendo 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de caixas d’água para as 
Secretarias do Município de Maria Helena de acordo com as especificações do Anexo 
I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos. Com data 
de recebimento de envelopes com documentação e propostas previstas para o dia 07 
de maio de 2019, às 14h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 09 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta 
da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os 
devidos fins.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos novos, para CRAS - 
Centro de Referência de Assistência Social, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 061/2019, Pregão Presencial nº. 050/2019, realizada no dia 09 de julho de 
2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens nº 01, 02, e 05, 
nos locais indicados pela Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 11 de julho de 2019 e termino no dia 11 de julho de 
2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 4.348,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 109/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos novos, para CRAS - 
Centro de Referência de Assistência Social, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 061/2019, Pregão Presencial nº. 050/2019, realizada no dia 09 de julho de 
2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer o item nº 03, nos locais 
indicados pela Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 11 de julho de 2019 e termino no dia 11 de julho de 
2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 110/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos novos, para CRAS - 
Centro de Referência de Assistência Social, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 061/2019, Pregão Presencial nº. 050/2019, realizada no dia 09 de julho de 
2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer o item nº 04, nos locais 
indicados pela Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 11 de julho de 2019 e termino no dia 11 de julho de 
2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 307,00 (trezentos e sete reais).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 050/2019, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão com o item 
03, e, valor total de R$ 890,00(oitocentos e noventa reais), em favor da Empresa 
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 32.722.664/0001-
50, nos itens 01, 02 e 05, e, valor total de R$ 4.348,00 (quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais), em favor da Empresa PODIUM INFORMATICA LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 02.765.624/0001-25, no item 04 e, valor total de 
R$ 307,00 (trezentos e sete reais), em favor da empresa MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 30.320.176/0001-91, cujo 
objeto é contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos novos, 
para CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, tendo em vista o resultado 
do Processo/Edital n°. 061/2019, Pregão Presencial nº. 050/2019, realizada no dia 
09 de julho de 2019.
Por terem apresentadas as propostas dentro dos padrões exigidos no Edital, 
ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da 
Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2019
INEXIGIBILIDADENº 010/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA 
GILMAR PEREIRA FLORES EIRELI, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DE 
MOTOCROSS FREESTYLE, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, DA 
EQUIPE J99 JOANINHA, NO DIA 14/07/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GILMAR PEREIRA FLORES EIRELI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/07/2019 até 11/09/2019
VALOR: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de julho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2019
CONVITE                             Nº 001/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REPAROS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/07/2019 – 10/07/2020)
VALOR: R$ 130.537,85
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Julho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO PARA RESCISÃO AMIGÁVEL DE 
CONTRATO
Ref: CONTRATO Nº41/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: As partes firmaram entre si, Contrato nº. 41/2018, de Empreitada 
Global, Tomada de Preços nº.001/2018, que tinha como objeto, a execução de um 
barracão de triagem com fornecimento e instalação de prensa enfardadeira vertical 
de resíduos sólidos do Município de Perobal, com recursos provenientes do convênio 
FUNASA Nº0434/2013/Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e o Município de 
Perobal, Estado do Paraná
Cláusula Segunda: Por este instrumento, a partes resolvem, na melhor forma de 
direito e para que produzam seus efeitos legais, rescindirem, como de fato rescindido 
tem, o contrato de empreitada global n.º41/2018, firmado entre as partes supra 
qualificadas, ficando acertado seguinte;
Cláusula Terceira: As partes outorgam-se, reciprocamente e mutuamente, ampla, 
geral e irrevogável quitação, para nada mais pleitearem em função do contrato ora 
rescindido, a qualquer tempo e a qualquer título.
Cláusula Quarta: O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável.
Cláusula Quinta: As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama-PR, para 
dirimirem quaisquer litígios decorrentes do presente instrumento.
Data: 11/07/2019.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CMAS

Estado do Paraná
EDITAL Nº. 001/2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei municipal nº 020, de 02 
de Setembro de 1997. 
Considerando, o disposto no art. 1º da Resolução 004/2019 a deliberação, do 
processo da IX Conferência Municipal de Assistência Social com o tema: “Assistência 
Social: Direito do Povo, com Financiamento Público e Participação Social”, que se 
realizará no dia 13 de agosto de 2019, as 13h00 horas no Salão de Reunião do 
Centro de Referência de Assistência Social do Município de Perobal. Com objetivo 
de tornar público à composição da Comissão Organizadora, faz saber:
a) A Comissão Organizadora está composta pelos seguintes membros:
Representante do Poder Público: 
 - Maria Aparecida de Pádua Almeida; 
 - Kellen Patrícia Colognesi de Oliveira Guelsi
 - José Pereira de Souza; 
 - Amauri de Almeida;
 - Roberto Sérgio Raimundo.
Representante da Sociedade civil:
- Elizabete de Lourdes Tonin; 
- Fernanda Barreiros Campiolo Silva;
- Mario César João Jobi; 
- Alessandra Gobbo Maroto;
- Emilia Aparecida Caberlin Delmonico.
b) A Comissão Organizadora acima identificada atuará a partir da publicação 
deste Edital, por tempo determinado; ou seja, concluído os trabalhos previsto com 
o encerramento da IX Conferência Municipal de Assistência Social, no dia 13 de 
agosto de 2019 destitui-se a mesma, que tem por Presidente a Senhora Alessandra 
Gobbo Maroto.
Município de Perobal, Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2019.
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CMAS

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 004/2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei municipal nº 020, de 02 
de Setembro de 1997.
Considerando, a deliberação em Plenária, aprovar a IX Conferência Municipal 
de Assistência Social com o tema: Assistência Social “Direito do Povo, com 
Financiamento Público e Participação Social”, que se realizará no dia 13 de Agosto 
de 2019, às 13h00min horas no Salão de Reunião do Centro de Referência de 
Assistência Social-CRAS do Município de Perobal, em reunião, realizada no dia 11 
de Julho de 2019. 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A IX Conferência Municipal de Assistência Social com o Tema: 
Assistência Social “Direito do Povo, com Financiamento Público e Participação 
Social”, que se realizará no dia 13 de Agosto de 2019, as 13h00min horas no Salão 
de Reunião do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS do Município de 
Perobal.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Perobal, Estado do Paraná, aos 11 de Julho de 2019.
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
Aviso de Licitações 

Modalidade: Chamamento Público n° 012/2019 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de 
pessoas jurídicas prestadores de serviços na área de ORTOPEDIA, 
para prestação de serviços médicos complementares em regime de 
plantão presencial e plantão de sobreaviso, que serão pagos com 
valores básicos previstos no Anexo IV, da Lei Municipal nº 2019/2017 
e Termo de Referência constante do Anexo I deste edital.  
INSCRIÇÃO: o credenciamento é livre para todos os 
estabelecimentos (pessoas jurídicas) prestadores de serviços 
hospitalares e cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde, no ramo de atividade pertinente ao 
objeto deste credenciamento, a partir da data de 12/07/2019 até 
11/07/2020. 

Modalidade: Tomada de Preços nº 007/2019 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados, e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Edital de Tomada de Preços n° 007/2019, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada em execução de obras de ampliação dos 
bueiros do córrego Panambi e do córrego Carumbeí, na Rua Parigot 
de Souza, município de Guaíra-PR; conforme Projetos, Planilha e 
Memorial Descritivo e demais anexos do Edital, sob regime de 
empreitada global, do tipo menor preço global, que será julgada nos 
termos da Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 07/08/2019 às 
08:h30min, uma vez que a SEGUNDA sessão pública foi declarada 
DESERTA, razão da presente republicação.  
Da Visita Técnica: As empresas poderão realizar VISTORIA PRÉVIA 
(facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem 
ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com Engº Franz Jambersi, pelo telefone (44) 
36429971/9961/9945, em horário normal de expediente, de segunda a 
sexta feira. 
Data de Abertura: às 08hr30min do dia 07 de agosto de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e 
Chamamento Público.  Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de julho de 2019. 
Maria Jose Rodrigues Souza/Pregoeiro(a)/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 129/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para realizar carregamento e distribuição do 
material calcário por tonelada dentro do município de Guaíra/PR. 
EXCLUSIVO PARA ME/ EPP E MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 26 de julho de 2019.  

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de julho de 2019. 
Maria Jose Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE DOURADINA (CNPJ: 78.200.110/0001-94) torna público que 
irá requerer junto ao Instituto Ambiental do Paraná, IAP, LICENÇA. AMBIENTAL.
SIMPLIFICADA-LAS-ATIVIDADE: Implantação de empreendimento, imobiliário – 
parque industrial II, constituído do  LOTE W –Rem/B da subdivisão do lote W-Rem  
DA GLEBA Nº 08, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, com área de 6,05 ha 
DOURADINA PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 002/2018, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E JOICE DANIELE PEREIRA BRITES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 
701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Srta. JOICE DANIELE 
PEREIRA BRITES, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Adelino 
Farinha, 290, Jardim Molivera, neste município de Douradina, Estado do Paraná, 
portadora da C.I.R.G-nº-10.836.300-2/SSP-PR e do CPF-091.680.519-05, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, 
parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 24/01/2020 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n.º 002/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 
em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito. (30/10/2018).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
JOICE DANIELE PEREIRA BRITES
Contratada
Testemunhas :

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul torna público que requereu ao IAP a 
renovação de sua Licença de Operação até a data de 24/04/2021, para disposição 
final de resíduos sólidos no Aterro Sanitário de Brasilândia do Sul - PR.
Brasilândia do Sul - PR, 10 de julho de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
 EXTRATO CONTRATUAL PL 045/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - CNPJ sob n.º 04.368.898/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
PELA COPEL
 VALOR TOTAL:  SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - CNPJ n.º 04.368.898/0001-06
11/07/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 073/2019
SÚMULA: Decreta LUTO OFICIAL em todo território Municipal em virtude do 
falecimento da Senhora NAIR DIEGO DE OLIVEIRA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO o falecimento da Senhora NAIR DIEGO DE OLIVEIRA, ocorrido 
na data de 11/07/2019, mãe do Servidor e Vereador SALVADOR DIEGO DE 
OLIVEIRA,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL nos dias 11 e 12 de julho de 2019, em todo 
território Municipal, em virtude do falecimento da Senhora Nair Diego de Oliveira.
Art. 2º - Em conseqüência, não haverá expediente nas repartições públicas 
municipais no dia 11/07/2019 após as 13:00 horas e no dia 12/07/2019 até as 12:00 
horas.
Parágrafo Único – O expediente não será interrompido nos setores da educação, 
saúde, limpeza urbana, saneamento, tributação, em razão da tipicidade dos serviços 
executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de prestação 
de serviços essenciais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para esta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 002/2018
CONTRATO Nº 029/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (a): IVONETE PEREIRA SABATINE
OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVÇOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 08/07/2019
TÉRMINO: 20/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 2.558,09
MARILUZ: 08/07/2019
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Maria Helena - Paraná 
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571 

cmdca_mh@hotmail.com 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 07/2019 
 

 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo do 
Município de Maria Helena-PR. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria 

Helena, Comissão Organizadora do Processo de Escolha em Data Unificada, no uso de suas 

atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº. 1.601/2018 e 

seu Regimento Interno, e considerando; 

- a Lei nº8.069/1990 – ECA; 

- a Lei Municipal nº.1.601/2018; 

- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010; 

- Reunião extraordinária realizada no dia 11/07/2019; 

RESOLVE: 

 Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de 

Maria Helena-PR;  

 Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 

presentes. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Maria Helena, 11 de julho de 2019. 

 
 
 

Leandro Alves Monteiro 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ: 02.015.462/0001-08 

Avenida Rio de Janeiro, 273 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr 
 E-mail:. camaramuni@brturbo.com.br 

 
ATO DA MESA nº 027/2019 

 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS 
 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Servidor, 
Sandro Luiz Basseto, 

 
R E S O L V E: 

  
  

Art. 1º Fica o Servidor, SANDRO LUIZ 
BASSETO, autorizado a viajar a cidade de Maringá/PR no dia 12 de julho de 
2019, para participar do Curso “Índice de Transparência da Administração 
Pública – ITP, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso II, da Resolução nº 01/2013. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, 11 de julho de 2019.  

 
 

 
ELIZABETE DELBONI PERES 

Presidente  
 
 
 

IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO 
Primeira Secretária 

                                                                    
 
 

 Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ: 02.015.462/0001-08 

Avenida Rio de Janeiro, 273 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr 
 E-mail:. camaramuni@brturbo.com.br 

 
ATO DA MESA nº 028/2019 

 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS 
 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Servidor, 
Josmar Santana Covre, 

 
R E S O L V E: 

  
  

Art. 1º Fica o Servidor, JOSMAR SANTANA 
COVRE, autorizado a viajar a cidade de Maringá/PR no dia 12 de julho de 
2019, para participar do Curso “Índice de Transparência da Administração 
Pública – ITP, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso II, da Resolução nº 01/2013. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, 11 de julho de 2019.  

 
 

 
ELIZABETE DELBONI PERES 

Presidente  
 
 
 

IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO 
Primeira Secretária 

                                                                    
 
 

 

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida Ângelo 

Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, 

Estado do Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias, 

convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos (acompanhados dos 

Secretários Municipais de Saúde) para participarem de Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 26 de julho de 2019, no 

auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com primeira convocação 

às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas, para 

deliberarem sobre a seguinte pauta: 

- Aprovação do PLACIC para o ano de 2020; 

- Inclusão de novos procedimentos e reajuste de valores; 

- Assuntos gerais: 

 

Umuarama, 11 de julho de 2019. 

 

 

LUIS CARLOS  BORGES CARDOSO 

Presidente do CISA 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 
 

● Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 
percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de 
previdência social relativo a emprego público, excetuadas as hipóteses previstas nos incisos XVI e 
XVII, Art. 37, §10, da Constituição Federal, quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios conf. inciso XI, artigo citado; 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia 
da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de 
trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 
acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da 
Lei n.º 8.429/1992); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número do PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em julgado nos 
últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de 
Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 
05 (cinco) anos; 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão 
público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração 
de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
● Histórico Escolar ou Diploma do grau de escolaridade exigido para o cargo; 
● Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com categoria definida de acordo com o edital de 
concurso; certificado de participação em Curso de condução de Veículos de Emergência; 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em caso de 
inexistência da conta); 
● Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação para candidatos do sexo masculino; 
● Certidão de nascimento ou casamento;  
● Caderneta de vacinação atualizada e Cartão SUS (do candidato); 
● Certidão dos filhos menores de 21 anos (quando couber); 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência atualizado. 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO. 

CARGO TIPOS DE EXAME 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
Hemograma completo; VDRL; Anti HCV; Anti HBS; 
Acuidade Visual; Consulta clínica a ser agendada pelo 
CIUENP. 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 038/2019 
 

 

 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE UMUARAMA - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
001 YONARA BARIÃO THÉ DA SILVA 01447 9.927.079-9 SESP/PR 

  
 
 

Umuarama - PR, 09 de julho de 2019. 
 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  



 







         

         



      



         
      



 
 
 




   




   

 

         
   


 
 
 

    
    

 

         

          
        
           




 





         


        




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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho  de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: EDER CERVELIN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 066.584.419-01, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
EDER CERVELIN, Administrador, portador do RG/CI nº 8.550.327 e no CPF/MF 
nº 066.584.419-01, com endereço à ESTRADA CRUZEIRINHO KM 3, S/N, ZONA 
RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 3.852,88 (três mil e oitocentos e cinqüenta e dois reais e oitenta 
e oito centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 2,1,4,6,5 e 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho  de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ELAINE CRISTINA PALMIERI MORAIS, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 036.066.049-55, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ELAINE CRISTINA PALMIERI MORAIS, Administrador, portador do 
RG/CI nº 8.526.137-1 e no CPF/MF nº 036.066.049-55, com endereço à ESTRADA 
ANT.ESTRADA DO CAMPO, , ZONA RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinqüenta reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 01.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 230/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: GIOVANNI EDEVALDO WILIAM BONA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 052.012.589-48, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. GIOVANNI EDEVALDO WILIAM BONA, Administrador, portador 
do RG/CI nº e no CPF/MF nº 052.012.589-48, com endereço à ÁREA RURAL 
COLÔNIA, S/N, COLÔNIA PASSO DO IGUAÇU - 84.600-001, União da Vitória - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 2.354,00 ( dois mil trezentos e ciquenta e quatro reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao  item nº 01.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 240/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ROBERTO CARLOS PALMIERI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 016.572.899-07, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ROBERTO CARLOS PALMIERI, Administrador, portador do RG/
CI nº 6.252.892-3 e no CPF/MF nº 016.572.899-07, com endereço à ESTRADA 
AEROPORTO KM 01, S/N, rural - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 1.767,03 (um mil, setecentos e sessenta e sete reais e três 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1,2,3,4,5,6,7 e 8.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ROSINEY APARECIDA PINAFFO DA ROCHA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 047.508.339-32, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. ROSINEY APARECIDA PINAFFO DA ROCHA, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 047.508.339-32, com endereço à ESTRADA 
DO ARROZA KM.01 ARROZ KM.01, , rural - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 2.778,53 (dois mil setecentos e setenta e oito reais e cinqüenta 
e três centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1,2,3,4,5 e 6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 022.515.849-35, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 022.515.849-35, com endereço à RUA 
MANOEL PEREIRA FERNANDES, 95, LOT. JARDIM VENEZA - 85.990-000, Terra 
Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL .
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$6.820,20 (seis mil e oitocentos e vinte reais e vinte centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 1,2,3,4 e 5.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: VANESSA BRANDÃO ZANOTELLI HABOWSKI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 037.693.659-25, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. VANESSA BRANDÃO ZANOTELLI HABOWSKI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 81044287 e no CPF/MF nº 037.693.659-25, com endereço à 
LINHA SANTO ANTONIO, ZONA RURAL - 85.950-000, Palotina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 1.790,40 (um mil, setecentos e noventa reais e quarenta centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 
nº1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: VILMA APARECIDA ROSSETTO VACELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 945.223.919-00, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. VILMA APARECIDA ROSSETTO VACELI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 42508462 e no CPF/MF nº 945.223.919-00, com endereço à 
RODOVIA - PR 496 PARA GUAIRA 496, KM.03, ZONA RURAL - 85.990-000, Terra 
Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$14.885,04 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
quatro centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1,2,3,4,5 e 6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 231/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: HILDA GRECCO HORING, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 024.552.089-90, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. HILDA GRECCO HORING, Administrador, portador do RG/CI nº 3.067.545-2 e 
no CPF/MF nº 024.552.089-90, com endereço à ESTRADA BELA VISTA KM 04, , 
CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinqüenta reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 1 e 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 232/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: IRACI MARIA LAMPERT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 703.783.639-72, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sra. IRACI MARIA LAMPERT, Administrador, portador do RG/CI nº  e no CPF/MF nº 
703.783.639-72, com endereço à ESTRADA BELA VISTA ,  CENTRO - 85.990-000, 
Terra Roxa - PR.,
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 14.885,04 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
quatro centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente ao item 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: IRIA DE SOUZA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 332.906.289-49, neste ato representada pelo seu proprietário Sra. IRIA 
DE SOUZA, Administrador, portador do RG/CI nº  e no CPF/MF nº 332.906.289-
49, com endereço à RUA PROF. ARLETE BUENO PENTER, 49 PARQUE VERDE 
- 85.990-000, Terra Roxa - PR.,
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 16.040,85 (dezesseis mil, quarenta reais e oitenta e cinco centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9 e 10.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 234/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: RICARDO MARTINS DE SOUZA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 616.165.839-91, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. RICARDO MARTINS DE SOUZA, Administrador, portador do RG/CI 
nº 10.820.872-9 e no CPF/MF nº 090.235.439-63, com endereço à ESTRADA AGUA 
DO BANANAL LOTE 86,GUAIRA , CENTRO - 85.980-000, Guaíra - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item n 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 235/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: JOAO CARLOS CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 772.504.789-15, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. JOAO CARLOS CAMPOS, Administrador, portador do RG/CI nº 4408922-0 e 
no CPF/MF nº 772.504.789-15, com endereço à RUA JURANDIR FERRARI, 688, 
SANTA RITA DOESTE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 4.512,00 (quatro mil e quinhentos e doze reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 236/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: MARIA LENE GROFF, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 772.504.789-15, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
MARIA LENE GROFF, Administrador, portador do RG/CI nº 4408922-0 e no CPF/MF 
nº 772.504.789-15, com endereço à COMUNIDADE RURAL DO MARACAJU DOS 
GUAUCHOS MUNICIPIO DE GUAIRA, CEP 85980.000.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 237/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: ODAIR JOSE BERTALI GUERRA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 020.963.779-00, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ODAIR JOSE BERTALI GUERRA, Administrador, portador do RG/CI 
nº e no CPF/MF nº 020.963.779-00, com endereço à ESTRADA PALOTINA, KM02, 
ZONA RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$1.231,28 (um mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e oito 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1,2,3,4,5 e 6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 238/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: OUVIDIO BIELÇA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 139.868.489-91, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. OUVIDIO BIELÇA, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 
139.868.489-91, com endereço à RUA A,  - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 1.718,75 ( um mil  e setecentos e dezoito reais e setenta e 
cinco centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1 e 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2019
DATA CONTRATO: 10 de julho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: REGINA CORREIA DA CRUZ ZAVADZKI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 038.658.589-02, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. REGINA CORREIA DA CRUZ ZAVADZKI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 8.536.650-5 e no CPF/MF nº 038.658.589-02, com endereço 
à RUA APARECIDA FURLAN DE MOURA, 143, LOTEAMENTO HALABI - 85.990-
000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1 e 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.128/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.39.00.00654OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA24.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)24.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00852OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.000,00
07SECRETARIA DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00.00385OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICA27.000,00
FONTE303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente27.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, 
como segue:
02GOVERNO MUNICIPAL
02.04CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.16.00.0062OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.000,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.0077OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.500,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.500,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.16.00.0093OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.500,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.500,00
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.01DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.16.00.00123OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL4.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)4.000,00
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.02DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.16.00.00137OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL14.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)14.000,00
07SECRETARIA DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.1.90.13.00.00340OBRIGACOES PATRONAIS27.000,00
FONTE0 Recursos Ordinários (Livres)27.000,00
10SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.16.00.00699OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL3.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)3.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.134/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.30.00.00736MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
3.3.90.32.00.00738MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO5.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, 
como segue:
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.16.00.00716OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL7.000,00
3.3.90.14.00.00719DIARIAS - PESSOAL CIVIL1.000,00
3.3.90.40.00.00723SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMPUTAÇÃO500,00
3.3.90.93.01.00724RESTITUICOES DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAÇÃO400,00
3.3.90.93.02.00725RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL100,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)9.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.36.00.00740OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA500,00
3.3.90.93.01.00743RESTITUICOES DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAÇÃO400,00
3.3.90.93.02.00744RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL100,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106/2019 
Dispõe sobre a nomeação de integrantes do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Cidade Gaúcha – Paraná – COMSEA, e da outras 
providencias.
Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente  o Decreto 
Municipal n° 026/2017,
DECRETO
Artigo 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná – COMSEA (2019 
– 2021), conforme Art. 3°, incisos 1°, 2° e 3° e Art. 4 °do Decreto Municipal  n° 
026/2017:
GOVERNAMENTAL 
1. Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR:     Edirlei Bonadio da Costa
SUPLENTE:  Ana Lucia da Silva Oliveira
2. Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR:     Rosangela Penasforte da Silva
SUPLENTE:  Nilva Cristina de Camargo Castilhos
3. Secretaria Municipal de Assistência Social:
TITULAR:     Marcela Antea
SUPLENTE:   Izete de Araujo Santos
4. Secretaria Municipal de Agricultura:
TITULAR:     Manoel Messias Marques
SUPLENTE:  Lediane Alves dos Santos Araújo
NÃO GOVERNAMENTAL 
1. Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha:
TITULAR:     Idalina Ramos Gaspar
SUPLENTE:   Ednilza Maria Alves da Silva
2. Escola de Educação Especial Ana Nery – APAE:
TITULAR:     Rosimeire Cristina Camilo
SUPLENTE:   Maria Inês Feroldi Leitão
3. Associação dos Produtores da Vila Rural Fiorencio Barea
TITULAR:     Admilson Pereira Gomes
SUPLENTE:   Antonio Carlos Pereira
4. COLECIG – Conselho de Lideres Evangélicos de Cidade Gaúcha
TITULAR:     João Batista da silva
SUPLENTE:   Hemenegildo dos Santos Rocha
5. CEBs – Comunidades Eclesiais de Bases – Igreja Católica:
TITULAR:     Rodrigo de Moraes Alves
SUPLENTE:   Adilson José dos Santos
6. Associação de Moradores da Vila Rural Fiorenço Baréa:
TITULAR:     Adalgisa Araújo
SUPLENTE:   Marilda Fatima de Paula Costa
7. Associação de Proteção a Maternidade e a Infância:
TITULAR:     Olinto Pereira
SUPLENTE:   João Ernani Diceti Lorenzoni
8. Clube de Serviços Lions Club de Cidade Gaúcha:
TITULAR:     Mario Contini
SUPLENTE:  Vanda Libera Schwerz
Artigo 2° O mandato dos presentes conselheiros terá duração de dois anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, sem ônus para os cofres públicos, sendo 
considerado serviço relevante prestado ao município.
Artigo 3° O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições contrarias.
Publique-se, registre-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, aos nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e dezenove.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 125/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LUCAS TEIXEIRA DA SILVA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 024/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 024/2019, 
em favor da empresa LUCAS TEIXEIRA DA SILVA - ME, CNPJ. 18.344.892/0001-
03, que tem como objeto contratação de empresa para treinamento de brigada de 
incêndio para funcionários das escolas municipais e CMEIS da rede, para atender 
exigências de segurança do corpo de bombeiros, com vigência de contratação de 
até 31 de dezembro de 2019, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de Julho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2019.
O Vereador Júlio Pradella, Presidente da Câmara de vereadores de Nova Olímpia, 
estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, em cumprimento aos 
demais diplomas legais aplicados ás espécie, e, 
RESOLVE, conceder férias ao servidor FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, relativa 
ao período aquisitivo de 05/2018 a 04/2019, a ser gozadas no período de 15 de 
julho a 03 de agosto de 2019. O servidor converterá 1/3 (um terço) do período de 
férias em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias 
correspondentes.
Esta portaria entra em vigor nesta data revogada as disposições em contraio.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, aos 11 dias do mês de julho de 2019.
Registre-se e Publique-se.
Júlio César Pradella.
Presidente

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 061/2019
Dispõe sobre a anulação do Processo nº. 091/2019 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ANULADO fica anulado por conveniência administrativa o certame público 
denominado LICITAÇÃO na modalidade DISPENSA POR LIMITE autuado sob o nº. 
057/2019, que visava a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA DESINFECÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA E CALHAS DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS, PARA SUPRIR A NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas, a Administração 
Pública Municipal promoverá a Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 09 de Junho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2934/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO 
Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e 
carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde estará transportando paciente para consulta e tratamento médico no 
Hospital do Rocio, nos dia 10 e 11 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias 
do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2935/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Diretor Divisão, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 276.118.099-20 e carteira de identidade 
RG sob nº. 1.644.184-8 SSP/PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagem a diversas cidades da Região, de 01 a 10 do mês de julho 
de 2019.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de julho do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 09 de Julho de 2019, refere-se ao TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL.
Ref.de Contrato nº 272/2018.
Onde se lê Contrato Nº272/2019 .
CORRETO: lê-se Contrato Nº272/2018
 Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2019.
Rosana Jesus de Souza               Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.802.002/0001-02 e cadastrada na Inscrição Estadual 
n.° 25.314.899-5, com sede na Estrada Boa Esperança, n.° 2320, Fundo Canoas, 
Telefone: (47) 3520-9000, E-mail: contratos1@altermed.com.br, na cidade de Rio 
do Sul – SC, CEP: 89.163-554, neste momento representada pelo Sr. ANACLETO 
FERRARI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 1.428.772 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n.º 523.140.819-00, residente e 
domiciliado na Estrada Boa Esperança, n.° 2320, Fundo Canoas, na cidade de Rio do 
Sul – SC, CEP: 89.163-554, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de fornecimento futuro 
e parcelado, de medicamentos hospitalares, para o atendimento de pacientes que 
necessitarem de cuidados médicos nos postos de saúde, farmácia básica e hospital 
municipal do município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem acrescer o reajuste ao item 
01 do referido processo licitatório, Pregão Presencial n.º 018/2019, em função do 
realinhamento de preço do valor do produto, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato n.º 053/2019, devido o recente aumento nos preços dos 
produtos.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes acordaram sob o preço unitário, que vigorará com reajuste, a partir da 
assinatura do presente passará a ser o seguinte:
PRODUTOPREÇO ACORDADO NO PREGÃOPREÇO COM REAJUSTE
Butilbrometo De Escopolamina + Dipirona Sódica – 4 Mg/Ml + 500 Mg/Ml – Iv/Im, 
Solução In1,401,80
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 06 de Junho de 2019.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Julho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
ContratanteANACLETO FERRARI 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora BRUNA ARANTES DE 
OLIVEIRA BRASSO de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora BRUNA ARANTES DE OLIVEIRA BRASSO, 
portadora do RG: 10.020.971-3 SSP/PR e CPF 063.934.099-75, sendo de 10 (DEZ) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 15 a 24 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de julho 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2019
PREGÃO PRESENCIALNº 042/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA SINTÉTICA (PEAD) DE 1MM, VISANDO 
A MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/07/2019 – 10/07/2020)
VALOR: R$ 16.350,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Julho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2019
DISPENSA Nº. 30/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de materiais pedagógicos 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 071/2019
ID: nº. 1905
Data do Contrato 01/07/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., com sede na Rua Dom 
Pedro II, 319, Petrópolis, CEP: 99.051-390, na Cidade de Passo Fundo, Estado do 
Rio Grande do Sul, CNPJ sob nº. 02.593.711/0001-42, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-15.972,00 (quinze mil, novecentos e setenta dois reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 
mil e dezenove (01/07/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado a licitante vencedora anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 041/2019 - Pregão Presencial nº 030/2019, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- MUNDIAL FOGOS LTDA – ME – CNPJ: 07.203.347/0001-80
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS 
DE ARTIFÍCIO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL NA PROMOÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS, TEMÁTICAS, CÍVICAS E POPULARES E DE AÇÕES 
DE DESENVOLVIMENTO A CULTURA.  
Brasilândia do Sul-PR, 11 de Julho de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 247/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor  de  R$22.345,76 (vinte e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta 
e seis centavos), destinados a custear a despesas de sinalização horizontal com 
recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, 
de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$22.345,76 (vinte 
e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos), destinados 
a custear a despesas de sinalização horizontal (pintura de faixas) com recursos do 
Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2018,  Repasses 
da fonte 509, na seguinte dotação orçamentária: 
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICOS
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
04.122.0004.2.095 – Encargos com os Repasses de Multas Detran 
FONTE 509 – Gerenciamento de Trânsito – Multas de Trânsito – exercício anterior
(4670) 3.3.90.30.00 – material de consumo10.000,00
(4690) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica12.345,76
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENT
AR............................................................22.345,76
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste 
Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto resultante do Superávit Financeiro apurado das sobras líquidas do 
exercício de 2018, apurado através dos repasses da Taxas de Prestação de Serviços 
(Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I), conforme abaixo:
Fonte -  511Taxas – Prestação de Serviços – exercício anterior22.345,76
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de 
julho de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.019

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -425.306,17  0,00  6.082,94  0,00 40.729,39-431.389,11 0,00 0,00 -431.389,11

 0,00 40.729,39-431.389,11 0,00 0,00 6.082,94 0,00-425.306,17Recursos Ordinários -431.389,11

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  450.170,66  0,00  0,00  0,00 0,00 450.170,66 0,00 0,00  450.170,66

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 450.170,66 0,00 0,00 0,00 0,00 450.170,66Outros Recursos Vinculados  450.170,66

TOTAL (III) = (I + II)  24.864,49  0,00  6.082,94  0,00  0,00  18.781,55  40.729,39  0,00  18.781,55

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, emitido em 11/jul/2019 as 09h e 50m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  19.817.613,85

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 760.160,86  3,90

 1.168.503,05

 1.110.077,90

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.051.652,75  5,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, emitido em 11/jul/2019 as 09h e 46m.
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2018 A JUNHO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0194 / 2.0193 / 2.0192 / 2.0191 / 2.01912 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.018

LÍQUIDADAS

6 / 2.019

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 54.827,93  62.083,13  56.628,70  67.194,42  59.860,64  86.088,37  61.488,42  59.703,11  66.500,53  61.728,95  62.028,33  62.028,33  760.160,86

    Pessoal Ativo  0,00 54.827,93  62.083,13  56.628,70  67.194,42  59.860,64  86.088,37  61.488,42  59.703,11  66.500,53  61.728,95  62.028,33  62.028,33  760.160,86

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 46.085,53  51.880,51  47.607,89  57.473,16  50.300,51  72.878,92  51.986,55  50.300,51  55.959,41  51.973,75  52.170,98  52.170,98  640.788,70

      Obrigações Patronais  0,00 8.742,40  10.202,62  9.020,81  9.721,26  9.560,13  13.209,45  9.501,87  9.402,60  10.541,12  9.755,20  9.857,35  9.857,35  119.372,16

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 54.827,93  62.083,13  56.628,70  67.194,42  59.860,64  86.088,37  61.488,42  59.703,11  66.500,53  61.728,95  62.028,33  62.028,33  760.160,86
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2018 A JUNHO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 760.160,86  3,90

 6,00

 1.110.077,90

 1.168.503,05

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 342.563,00

 19.475.050,85

 19.817.613,85

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.051.652,75

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2019 as 09h e 40m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 134, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 09 dias   convertida em pecúnia, ao servidor Aparecido 
Pereira da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 089/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Aparecido Pereira da Silva, matrícula nº 1.239, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 09 (nove) 
dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2003/2008.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 08 dias   convertida em pecúnia, a servidora Izabel 
Martins.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 090/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Izabel Martins, matrícula nº 1.387, ocupante do cargo efetivo 
de Professor, Licença Especial de 08 (oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2014/2019.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia, a servidora Vânia 
Aparecida de Souza.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 091/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Vânia Aparecida de Souza, matrícula nº 1.998, ocupante do 
cargo efetivo de Gari, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2004/2009.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia, ao servidor Carlos 
José de Moraes.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 092/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Carlos José de Moraes, matrícula nº 2.204, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2010/2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 08 dias   convertida em pecúnia, a servidora Dorotéia 
Aparecida dos Santos.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 093/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Dorotéia Aparecida dos Santos, matrícula nº 2.217, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 08 (oito) dias convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2010/2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia, a servidora Zilma 
Oliveira Amorim da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 094/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Zilma Oliveira Amorim da Silva, matrícula nº 1.962, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2000/2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
TERMO ADITIVO: Nº 001/2019 AO CONTRATO Nº 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CLAUDIA DILETA TONIAL 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2019.
Mariluz: 01/07/2019
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
TERMO ADITIVO: Nº 001/2019 AO CONTRATO Nº 009/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDECI ALVES CELESTINO 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2019.
Mariluz: 01/07/2019
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
TERMO ADITIVO: Nº 001/2019 AO CONTRATO Nº 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): WELLINGTON JUNIOR FIDÉLIS 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2019.
Mariluz: 01/07/2019

PORTARIA Nº 945/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (CINCO) Diárias, no valor de R$ 50,00 cada, totalizando R$250,00 onde estará 
transportando pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, 
Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JUNHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diária VALOR UNITÁRIO
05x50,00
VALOR TOTAL
250,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 946/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias 
no valor de R$75,00 cada mais 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 cada, totalizando 
as 15 diárias o valor de R$R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretario Municipal da Saúde 
de Cruzeiro Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias
+05 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 947/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00  mais 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 
totalizando o valor de R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diárias
 VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 948/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 03 horas 
totalizando o valor de R$168,75 (Cento sessenta oito Reais e setenta cinco centavos) 
para transporte de pacientes para a cidade de Campo Largo, nos dias 07 e 08 de 
Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CAMPO LARGO
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 e 08 de JULHO 2019QT. DIÁRIAS
01 diárias +  03 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 +18,75VALOR TOTAL
168,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  

ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 949/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 03 horas totalizando o valor de R$168,75 
(Cento sessenta oito Reais e setenta cinco centavos) para transporte de pacientes 
para a cidade de Campo Largo, nos dias 07 e 08 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal de Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Campo Largo-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 e 08 de Julho 2019QT. DIÁRIAS
01 diárias +03 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 + 18,75VALOR TOTAL
    187,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTOR A
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 950/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (dias) diária no valor de R$150,00, mais 16 horas 
totalizando o valor R$850,00 para transporte de pacientes para a cidade de 
Campinas, nos dias 30 de Junho e 01,02,03 e 04 Julho de  2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CAMPINAS - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
30 de Junho e 01,02,03 e 04 Julho de  2019. QT. DIÁRIAS
05 diária + 16 horasVALOR UNITÁRIO
   150,00 + 100,00VALOR TOTAL
850,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 957/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando o 
valor de R$R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias
 VALOR UNITÁRIO
5x75,00
VALOR TOTAL
375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 958/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (dia) diária no valor de R$150,00 mais 16 horas 
totalizando o valor R$250,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, 
nos dias 08 e 09 de Julho 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DE JULHO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08 e 09 de Julho 2019. QT. DIÁRIAS
01 diária + 16 horasVALOR UNITÁRIO
   150,00 + 100,00VALOR TOTAL
250,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 159/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor MARINDO DA SILVA, portador da 
cédula de Identidade RG. nº. 3.529.439-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 
2009 à 2014, no período de 11/07/2019 à 10/10/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de julho do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 028/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): BRUNA EDUARDA ESTÉRCIO SANTOS
Objetivo: Prestação de Serviços de Psicólogo.
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 11/06/2019
Término: 08/10/2019
Valor Mensal: R$ 3.366,14
Mariluz: 10/06/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 892/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 1.500.000,00 (Um 
milhão e quinhentos mil reais). 
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção 
pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções 
emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, 
serão destinados à:
•PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma 
do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta 
Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do 
Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações 
financeiras, com poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, 
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, 
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal 
com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 436/2019
Concede Férias a servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES, matricula nº 
1703-5, ocupando o cargo efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), de 
15 de Julho a 13 de Agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 11 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 280/2019
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO,                                                  ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas através 
da Portaria de nº 189/2019, a servidora REGINA MARA DA SILVA MOLLENKAMP 
BIACA, portador da CI/RG nº 3.666.615, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de PSICÓLOGA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de aquisição de 02/02/2017 a 01/02/2018, com fruição em 22/04/2019 a 21/05/2019, 
conforme Portaria de nº 129/2019, para serem gozadas no período de 12/07/2019 
a 26/07/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 281/2019
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO,                                                  ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas através 
da Portaria de nº 189/2019, a servidora REGINA MARA DA SILVA MOLLENKAMP 
BIACA, portador da CI/RG nº 3.666.615, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de PSICÓLOGA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 03/05/2017 a 02/05/2018, com fruição em 22/04/2019 a 21/05/2019, 
conforme Portaria de nº 128/2019, para serem gozadas no período de 12/07/2019 
a 26/07/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

POSTO AVENIDA ALTONIA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. DOS AGRICULTORES, 1008, JARDIM 
SOCIAL, ALTONIA/PR - VALIDADE 23/04/2023. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO.
Helves Cley Girotto (Ambiagi) torna publico que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para Recuperação de materiais, a ser implantada no Sítio Havaí, situado 
na antiga estrada Ajuru, Zona rural, Lote n° 18-P, Rodovia PR 323, Perobal/PR, com 
validade 29/07/2019.

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA INSTALAÇÃO.

Helves Cley Girotto (Ambiagi) torna publico que ira requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Instalação para Recuperação de materiais, a ser implantada no Sítio 
Havaí, situado na antiga estrada Ajuru, Zona rural, Lote n° 18-P, Rodovia PR 323, 
Perobal/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 031/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 111 DE 30 de maio de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ASA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 19.235.364/0001-89, neste ato representada pela Sr.ª MARLENE 
SILVA ARAÚJO DE ASSIS, portador (a) do RG nº 34771618, CPF nº. 596.426.969-
91, residente na Av Jayme Canet Júnior, na cidade de AMAPORÃ, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 031/2019, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Implementos agrícolas, conforme convênio 264/2018 Firmado entre o município de 
Altônia e SEAB-PR, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
11,0Plantadeira de ramas de mandioca com 2 linhas, nova, com plataforma traseira, 
hidráulica, com distância entre linhas de até 1,00m, com kit de plantio direto e caixa 
de adubos, com pneus novos19.500,0019.500,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 031/2019, vencido pela 
contratada: ASA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-ME.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ASA COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA-ME e de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 04 de junho de 2019  e 
término em 03 de outubro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº031/2019”.Os 
pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 60 dias, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC 
E TURISMO 201116 Maquinas e Implementos Agrícolas 449052400000 MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS.
Altônia-PR., 04 de junho de 2019
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2020

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO

2017 2018 2019 2020 2021 2022
17.379.563,75 18.500.443,06 24.876.010,00 26.276.551,10 25.436.075,16 25.944.796,66DESPESAS CORRENTES (I)

7.713.014,38 8.568.552,40 10.897.410,00 11.494.633,00 11.356.063,31 11.583.184,58  Pessoal e Encargos Sociais

214.000,00 169.600,00 200.000,00 208.000,00 231.525,00 236.155,50  Juros e Encargos da Dívida

9.452.549,37 9.762.290,66 13.778.600,00 14.573.918,10 13.848.486,85 14.125.456,59  Outras Despesas Correntes

3.176.102,33 4.385.618,02 7.256.690,00 7.797.837,70 2.584.113,99 2.635.796,27DESPESAS DE CAPITAL (II)

2.753.606,10 3.697.018,02 6.502.190,00 7.013.077,70 2.079.847,11 2.121.444,05  Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inverções Financeiras

422.496,23 688.600,00 754.500,00 784.760,00 504.266,88 514.352,22  Amortização da Dívida

0,00 0,00 160.000,00 166.400,00 173.643,75 177.116,63RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

20.555.666,08 22.886.061,08 32.292.700,00 34.240.788,80 28.193.832,90 28.757.709,56TOTAL(IV=(I+II+III)
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2020

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

2017 2018 2019 2020 2021 2022

b c d e f g

2.543.218,40 2.021.972,22 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
713.100,64 1.715.564,86 0,00 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (II)

1.605.170,17 2.805.452,56 1.220.020,16 1.244.420,56 1.269.308,97 1.294.695,15  Ativo Disponível
33.035,11 33.035,11 30.499,68 31.109,67 31.731,87 32.366,50  Haveres Financeiros

925.104,64 1.122.922,81 2.220.500,99 2.264.911,01 2.310.209,23 2.356.413,41  (-) Restos a Pagar Processados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receita de Privatizações (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) 1.830.117,76 306.407,36 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11

RESULTADO NOMINAL 
( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)

606.910,69 -1.523.710,40 1.670.238,23 39.532,91 40.323,57 41.130,04

Notas

-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2016 (R$ 1,223,207.07)
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2020

ESPECIFICAÇÃO 2017 2018 2019 2020 2021 20222016

2.687.634,15 2.543.218,40 2.021.972,22 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Dívida Mobiliária

2.687.634,15 2.543.218,40 2.021.972,22 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11  Outras Dívidas

1.464.427,08 713.100,64 1.715.564,86 0,00 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (II)

2.080.272,81 1.605.170,17 2.805.452,56 1.220.020,16 1.244.420,56 1.269.308,97 1.294.695,15  Ativo Disponível

32.654,00 33.035,11 33.035,11 30.499,68 31.109,67 31.731,87 32.366,50  Haveres Financeiros

648.499,73 925.104,64 1.122.922,81 2.220.500,99 2.264.911,01 2.310.209,23 2.356.413,41  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) 1.223.207,07 1.830.117,76 306.407,36 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2020

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2017 2018 2019 2020 2021 2022% % % % %

20.400.434,30

20.000.926,72

20.555.666,08

19.919.169,85

606.910,69

2.543.218,40

1.830.117,76

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

24.144.505,70 32.292.700,00 34.240.788,80 34.001.117,40 35.449.642,00

23.974.479,88 30.992.700,00 32.930.788,80 32.681.117,40 33.986.842,00

22.886.061,08 30.884.200,00 32.712.188,80 26.494.132,90 27.024.015,56

22.027.861,08 29.930.200,00 31.720.028,80 25.759.041,02 26.274.221,84

-1.523.710,40 1.670.238,23 39.532,91 40.323,57 41.130,04

2.021.972,22 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11

306.407,36 1.976.645,59 2.016.178,50 2.056.502,07 2.097.632,11

-15,507

-16,574

-10,183

-9,573

-139,831

25,779

497,283

-25,232

-22,645

-25,897

-26,403

-191,227

2,293

-84,499

-4,0860,705-5,689

-5,885 0,764 -3,842

-5,588 23,470 -1,961

-5,643 23,141 -1,961

4.124,931 -1,961 -1,961

-1,961 -1,961 -1,961

-1,961 -1,961 -1,961

81.756,87 1.946.618,80 1.062.500,00 1.210.760,00 6.922.076,38 7.712.620,16-95,800 83,211 -12,245 -82,509 -10,250

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2017 2018 2019 2020 2021 2022% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

21.642.820,75 24.868.840,87 32.292.700,00 33.243.484,27 32.049.314,17 32.442.245,81

21.218.983,16 24.693.714,28 30.992.700,00 31.971.639,61 30.805.087,57 31.103.543,52

21.807.506,14 23.572.642,91 30.884.200,00 31.759.406,60 24.973.261,29 24.731.413,52

643.871,55 -1.569.421,71 1.670.238,23 38.381,47 38.008,83 37.640,74

2.698.100,40 2.082.631,39 1.976.645,59 1.957.454,86 1.938.450,44 1.919.677,97

1.941.571,93 315.599,58 1.976.645,59 1.957.454,85 1.938.450,44 1.919.677,96

21.132.247,29 22.688.696,91 29.930.200,00 30.796.144,47 24.280.366,69 24.045.229,10

-12,972 -22,989 -2,860 3,726 -1,211

-14,071 -20,324 -3,062 3,787 -0,960

-7,488 -23,67 -2,756 27,174 0,978

-6,860 -24,195 -2,812 26,836 0,978

-141,026 -193,964 4.251,679 0,980 0,978

515,201 -84,034 0,980 0,980 0,978

29,552 5,362 0,980 0,980 0,978

86.735,87 2.005.017,37 1.062.500,00 1.175.495,14 6.524.720,88 7.058.314,42-95,674 88,708 -9,613 -81,984 -7,560

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 32m.
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Estado do Paraná
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020
Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

2,95 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

valor corrente  x 1,0609 valor corrente  x 1,0300 valor corrente valor corrente  / 1,0300 valor corrente  / 1,0609 valor corrente  / 1,0927

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

2017 2018 2019 2020 2021 2022
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LEI N.º 739/2019.
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária do Município de Brasilândia do Sul para o exercício 
financeiro de 2020 e dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Marcio Juliano Marcolino, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Das Diretrizes Gerais
Art. 1º. Fica estabelecido, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais e as específicas para a elaboração e execução da 
lei orçamentária do Município de Brasilândia do Sul para o exercício financeiro de 2020, de conformidade com os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 
e da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.
CAPÍTULO II
Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias
Art. 2º. As diretrizes orçamentárias compreendem a seguinte estrutura:
I - Das Diretrizes Gerais;
II - Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias;
III - Das Receitas;
IV -Das Despesas;
V -Das Despesas com Pessoal;
VI -Da Gestão Patrimonial;
VII -Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;
VIII - Das Metas Fiscais;
IX - Dos Riscos Fiscais;
X - Do Orçamento da Administração Direta;
XI - Dos Fundos Especiais
XII -Das Disposições Gerais e Finais.
Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos previstos 
no plano plurianual;
II – atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação governamental;
III – projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; e
IV - operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações governamentais, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação.
§ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, unicamente para especificar em sua ação 
governamental, as metas a que se propõe atingir durante a sua execução.
§ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.
§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, 
atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas ações e/ou  metas físicas.
Art. 4º. A proposta orçamentária discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em 
seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de 
natureza da despesa e das modalidades de aplicação.
§ 1º - As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas Correntes; e
II - Despesas de Capital.
§ 2º - Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento:
I - pessoal e encargos sociais;
II - juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao aumento de capital de empresas; e
VI - amortização da dívida.
§ 3º - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;
II - Transferências a Instituições Multigovernamentais; e
III - Aplicações Diretas.
Art. 5º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - os poderes e órgãos que integrarão a proposta orçamentária, de forma atender os princípios da unidade e universalidade;
II - a origem das fontes de recursos que financiará o orçamento;
III - a demonstração da distribuição da despesa aos órgãos e unidades que compõe a proposta orçamentária;
IV - a demonstração da previsão da despesa por função de governo;
V - a demonstração da previsão da despesa por categoria econômica e por natureza;
VI - a demonstração da previsão de aplicação de impostos e despesa na manutenção e desenvolvimento do Ensino, conforme 
Artigo 212 da Constituição Federal;
VII - a demonstração da previsão dos recursos vinculado ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de conformidade com a Emenda Constitucional nº.  53, de 19 de 
Dezembro de 2006; 
VIII - a demonstração da previsão de aplicação de recursos na saúde pública, conforme o disposto na Emenda Constitucional nº 
29/2000;
IX - a demonstração da previsão de gasto com pessoal conforme disposto nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n.º 
101/2000;
X - a demonstração do orçamento de capital de forma a demonstrar a regra ouro, conforme artigo 12, § 2º da Lei Complementar 
n.º 101/2000.
XI – a demonstração da previsão do OCA – Orçamento da Criança e Adolescentes, nos termos desta Lei e dos procedimentos 
exigidos na Instrução Normativa n.º 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 6º. A proposta orçamentária do Município, consolidando todos os seus poderes e órgãos, incluindo o orçamento fiscal e da 
seguridade social, compor-se-á de:
I - Mensagem;
II - Projeto de lei orçamentária;
III - Tabelas explicativas da receita e despesas;
IV - Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções de governo;
V - Quadro demonstrativo da receita e despesa, por categorias econômicas;
VI - Legislação da Receita;
VII - Anexo demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e metas constantes do Anexo de 
Metas Fiscais da LDO;
VIII - Quadros das dotações por órgãos do governo e da administração, na forma dos anexos 6 a 9 da Lei 4.320/64;
IX - Plano de aplicação dos fundos especiais;
X - Descrição sucinta da competência de cada unidade administrativa e respectiva legislação pertinente.
Art. 7º. O Orçamento Geral do Município abrangerá os poderes e órgãos da administração direta, em cumprimento ao princípio 
da universalidade.
Art. 8º. Na elaboração da proposta orçamentária, as receitas e despesas serão orçadas segundo as disposições desta Lei, podendo 
ainda ser corrigidas, se necessário, durante a execução orçamentária, através de ato próprio do Poder Executivo, até o limite 
mensal da inflação verificada no período compreendido entre o mês seguinte de sua elaboração até o mês de novembro de 2020.
Art. 9º. O Poder Executivo explicitará no Projeto de Lei da  proposta, o índice de inflação que poderá corrigir a previsão orçamentária.
CAPÍTULO III
Das Receitas
Art. 10. Na estimativa das receitas observará as normas técnicas e legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, da 
variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de outro fator relevante e será acompanhada de demonstrativos de 
sua evolução nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, da previsão do exercício de 2019 e da projeção para os exercícios de  2020, 
2021 e 2022 e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
Parágrafo Único - A concessão de benefícios fiscais de caráter não geral serão considerados na previsão da receita orçamentária 
de forma assegurar o cumprimento das metas fiscais previstas para o exercício. 
Art. 11. A estimativa da renúncia de receita prevista no Anexo de Metas Fiscais deverá ser demonstrada através de anexo próprio 
na proposta orçamentária, o seguinte:
I - a margem para concessão de renúncia de receita;
II - a descrição dos atos legais que fundamentam a renúncia de receita;
III - demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita constante da previsão orçamentária. 
     
Art. 12. No projeto de lei orçamentária, o montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior aos 
das despesas de capital.
Art. 13. O Poder Executivo aperfeiçoara a aplicação da legislação tributária, objetivando promover a justiça fiscal do Município e 
assegurar o cumprimento das metas fiscais.
CAPÍTULO IV
Das Despesas
Art. 14. A previsão da despesa será orçada segundo os preços e custos correntes, vigentes durante a sua elaboração, e seja 
compatível com as prioridades e metas previstas na presente Lei, em especial o estabelecido no Anexo das Metas Fiscais.
Art. 15. Os critérios para distribuição dos recursos para os órgãos e os poderes do município obedecerão prioritariamente às 
despesas com pessoal e seus encargos sociais, serviços da dívida, outras despesas de custeio administrativo operacional e 
precatório judiciais, após poderão ser programados recursos ordinários para atender despesas de capital.
Art. 16. A proposta orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal, no valor não inferior ao percentual de 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício, 
destinada ao atendimento de riscos fiscais como Despesas Judiciais Extraordinárias e outros passivos contingentes.
Art. 17. Durante a execução orçamentária os atos que resultarem na criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa não prevista no orçamento, exigir-se-á o seguinte:
I – estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário nos exercícios de 2020, 2021 e 2022 e das premissas e metodologia 
de cálculo utilizado;
II – Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual, tenha  compatibilidade com o plano plurianual e com esta Lei.
Art. 18. As despesas correntes derivadas de leis ou atos administrativos, que fixem para o Município a obrigação legal de sua 
execução, por um período superior a dois exercícios deverão estar instruídas das exigências estabelecida no Inciso I do Artigo 
anterior, pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa e acompanhado de comprovação de que 
não afetará as metas de resultados fiscais.
§ 1º. Será considerado aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado, que ultrapasse um período 
superior a dois exercícios.
§ 2º. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, do Artigo 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, aquelas cujo 
valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.
Art. 19. A Administração Direta do Município é autorizada a promover as alterações e adequações de suas estruturas administrativas, 
com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais e na prestação de serviços públicos, desde 
que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
CAPÍTULO V
Da Despesa Com Pessoal
Art. 20. A Administração Direta obedecerá rigorosamente os limites estabelecidos para as despesas com pessoal, e as seguintes 
condições:
I – Caso a despesa com pessoal ultrapasse o limite prudencial, ou seja, o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) do limite 
correspondente a cada Poder, até que comprove o retorno nos relatórios fiscais do quadrimestre seguinte, ficam proibidos os 
seguintes atos:
a) - conceder qualquer tipo de vantagens que aumente a despesa;
b) - conceder gratificação a qualquer título;
c) – aumento salarial, salvo se for em decorrência de sentença judicial, de lei ou contrato, ressalvada a revisão geral anual;
d) - criar cargo, emprego ou função;
e) - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
f) - preencher cargo público;
g) - admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvada para repor servidores que se aposentarem ou falecerem das áreas 
de educação, saúde e de utilidade pública;
h) - contratar horas extras;
i) - conceder promoções e os avanços previstos no plano de carreira.
II - Se a despesa total com pessoal de cada Poder ou órgão ultrapassar os limites máximos definidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, sem prejuízo das medidas previstas no Inciso I deste artigo, o excedente terá que ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as seguintes providências:
a) – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e função de confiança;
b) – exoneração dos servidores não estáveis;
c) - perda de cargo de servidor estável, nos termos e condições estabelecidas na Constituição Federal.
Art. 21. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados conceder vantagens ou aumento de remuneração, a criação de cargos 
e funções ou alteração de estrutura de carreira, a admissão de pessoal a qualquer título, condicionado as seguintes exigências:
I – comprovação de que a despesa com pessoal não esteja extrapolando limite de alerta, ou seja, o percentual de 90% (noventa 
por cento) dos limites para cada poder, estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
II – declaração expressa do ordenador de despesa de cada poder, que a projeção da despesa ao longo dos 12 (doze) meses não 
ultrapassará percentual de que trata o inciso anterior.
  
III – demonstrativo da estimativa do impacto na previsão orçamentária nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, e a origem dos 
recursos para o custeio da despesa.
IV – se houver prévia dotação suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
Parágrafo Único - Exclui-se das exigências estabelecidas neste artigo, a despesa obrigatória de caráter continuado decorrente da 
revisão geral dos servidores, prevista no Artigo 37, X, da Constituição Federal, que tem por finalidade a recomposição do poder 
aquisitivo dos vencimentos defasados em razão da inflação, nos termos do Artigo 17, § 6º da Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja 
autorização será estabelecida em lei especifica.
Art. 22. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados a promover as alterações e adequações na legislação de pessoal e nas 
estruturas dos quadros de pessoal, com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais e na 
prestação de serviços públicos, desde que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
CAPÍTULO VI
Da Gestão Patrimonial
Art. 23. As disponibilidades de caixa do Município, incluindo a administração direta e indireta, serão obrigatoriamente depositadas 
em instituições financeiras oficiais.
Art. 24. O produto de alienação de bens e direitos que integram o Patrimônio Municipal deverá ser aplicado obrigatoriamente em 
despesas de capital, de forma a preservar o Patrimônio Público.
Art. 25. Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 45 da Lei Complementar n.º 101/2000, os projetos em andamento por 
ocasião do encaminhamento desta LDO estão especificados no Relatório contido no Anexo III desta Lei. 
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CAPÍTULO VII
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal
Art. 26. Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição Federal, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
para o exercício financeiro de 2020 são especificadas no Anexo I que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá, por decreto, incluir e alterar ações governamentais prioritárias, bem como o produto, 
a meta física e os valores a fim de compatibilizar o planejamento orçamentário e assegurar o equilíbrio das contas públicas.        
CAPÍTULO VIII
Das Metas Fiscais
Art. 27. Nos termos dos §§ 1º e 2º do Artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido no Anexo II 
as Metas Fiscais em conformidade com os Demonstrativos de I a IX da presente Lei, que compreenderá:
I – Demonstrativo I – Metas Anuais;
II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
VII - Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
VIII - Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
IX – Demonstrativo IX - Memória e Metodologia de Cálculos das Metas Anuais de Receita, Despesa, Resultado Primário, Resultado 
Nominal e Montante da Dívida Pública.
§ 1º - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a 
acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2020 ao Legislativo Municipal.
§ 2º - Após a aprovação legislativa da previsão orçamentária, o Anexo II que trata das metas fiscais poderá ser reformulado, 
mediante lei, objetivando adequar as alterações advindas de mudanças na legislação tributária, financeira e orçamentária que 
venham ser promovidas pelo Governo Federal no decorrer do exercício, ou resultantes do comportamento da economia nacional, 
sem prejuízo das metas estabelecidas.
Art. 28. O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública perante a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do 
Poder Legislativo Municipal, até o final dos meses de maio e setembro de 2020 e no mês de fevereiro de 2021, a avaliação em 
relatórios quadrimestrais das metas fiscais estabelecidas e executadas.
Art. 29. Se verificado ao final do bimestre que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal, os Poderes Legislativo e Executivo promoverão por ato próprio e nos montantes estabelecidos em Decreto do 
Executivo, a limitação de empenhos e movimentação financeira segundo os seguintes critérios:
I – redução na mesma proporção entre o previsto e a expectativa de receita, nas despesas e transferências, excluídas:
a) as de pessoal e seus encargos patronais;
b) ao pagamento dos serviços da dívida;
c) as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do Município (saúde, educação, assistência social, criança e 
adolescente, precatórios e serviços de utilidade pública);
d) as decorrentes de convênios, acordo e ajustes firmados com o Governo Federal e Estadual;
e) das obras em andamento.
II – vedação de empenhos que se destinem a: 
a) inicio de obras e instalações, inclusive as destinadas a conservação e adaptação de bens imóveis;
b) aquisição de bens imóveis por compra, desapropriação ou dação;
c) aquisição de equipamentos e material permanente, exceto destinado às atividades que constituem obrigações constitucionais;
d) abertura de créditos especiais que envolvam recursos próprios;
e) demais despesas que poderão ser evitadas que não venham causar implicações de ordem legal.
  § 1º. As hipóteses indicadas nas alíneas “a” e “d” do inciso II deste artigo são meramente indicativas, cabendo ao ordenador da 
despesa decidir sobre aquelas cuja vedação cause menos impacto à população e ao funcionamento de atividades e projetos em 
execução.
§ 2º. No caso de restabelecimento da receita prevista ou do cumprimento das metas fiscais, a execução retornará a normalidade.
CAPÍTULO IX
Dos Riscos Fiscais
Art. 30. As possíveis despesas contingenciais e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, estão avaliados no Anexo IV 
que trata dos Riscos Fiscais, em cumprimento ao § 3º do Artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, de 2000.
  
CAPÍTULO X
Do Orçamento da Administração Direta
Art. 31. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá a seleção das prioridades e metas 
estabelecidas nesta Lei, a serem incluídas no Projeto de Lei do Orçamento Anual, podendo, se necessário, incluir programas não 
previstos, desde que financiados com recursos de outras esferas de governo e entidades internas e externas.
Art. 32. O total da despesa da Câmara Municipal não poderá ultrapassar os limites do Artigo 29-A, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 25.
Parágrafo único – Os repasses do Poder Executivo a Câmara Municipal, para as despesas com pessoal e subsídio dos Vereadores, 
será em consonância com os dispositivos da Lei Complementar n.º 101 e da Emenda Constitucional n.º 25.
Art. 33. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos conforme dispõe o Artigo 212 da 
Constituição Federal, na manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo aplicar 60% (sessenta por cento) dos recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, na remuneração dos profissionais que atuam no magistério, em efetivo exercício de suas atividades na educação básica, 
conforme estabelece a Emenda Constitucional n.º 53/2006;
Art. 34. Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município aplicará no mínimo o percentual de 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, em conformidade com 
as orientações aprovada pela Resolução n.º 322, de 08 de maio de 2003, do Conselho Nacional de Saúde.
 
Parágrafo Único - Os recursos transferidos pelo Ministério da Saúde para o custeio do Sistema Único de Saúde - SUS, para o 
desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde não integram o cálculo de que trata este artigo. 
Art. 35. A contratação de serviços de consultoria tem por finalidade a execução de atividades que não possam ser desempenhadas 
por servidores dos Poderes Legislativo e Executivo ou para desempenho técnico de serviços necessários ao cumprimento de 
exigências legais que requerem certo grau de complexidade, publicando-se no órgão oficial do Município o extrato do contrato, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações posteriores.
Art. 36. O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite 
da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
Parágrafo Único – Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de 
terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:
I – sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal dos órgãos da 
administração direta, na forma da legislação pertinente;
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal da administração direta, 
salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto total ou parcialmente;
III – não caracterizem relação direta de emprego. 
Art. 37. O Poder Executivo é autorizado celebrar convênios, acordos, ajustes ou congêneres, conforme legislação pertinente, 
objetivando contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, desde que haja interesse do 
Município ou alguma forma de ressarcimento.
Art. 38. O Executivo Municipal poderá firmar termo de convênio com entidades que realizem ações, projetos e programas em 
parceria com o Município, mediante concessão de recursos financeiros a título de subvenções sociais, que atuam nas áreas de 
educação, saúde, assistência social e cultura e turismo, para atendimento de despesas de custeio, conforme disposto no § 3º do 
artigo 12 e nos artigos 16 e 17 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que atendam as seguintes exigências:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada;
II – possuam título de utilidade pública;
III – sejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social;
IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial;
V  - atendam aos dispositivos das Leis n.ºs 13.019 de 31/07/2014 e 13.204 de 14/12/2015(marco regulador do terceiro setor), 
onde couber.
Art. 39. A transferência de recursos financeiros às entidades de caráter beneficentes, educacionais, comunitárias, assistenciais, 
culturais, esportivas e associativas, a título de contribuição ou auxílio, inclusive de repasse financeiro a titulo de anuidade, deverá 
cumprir com as seguintes exigências:
I – Tenham diretoria eleita e com plenos direitos estatutários;
II – possuam título de utilidade pública;
III – não tenha finalidade lucrativa;
IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial.
                                             Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no artigo anterior, a concessão 
de recursos financeiros deverá ser autorizada por lei específica, bem como estar prevista dotação no orçamento anual ou através 
de créditos adicionais.
Art. 40. As autorizações para abertura de créditos suplementares na lei orçamentária anual serão estabelecidas no percentual de 
cinqüenta por cento sobre o valor total da despesa consignada para cada um dos Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do 
art. 165, § 8º, da Constituição Federal, compreendendo o reforço de dotação ou a inclusão de fontes de recursos, respeitada a 
vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação.
§ 1º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2020, abrangerão também nas leis orçamentárias – 
Plano Plurianual – PPA e Lei de  Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, quando ocorrer qualquer ato legal de 
alteração no orçamento. 
§ 3º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a projetos e atividades relacionados à infância e à adolescência não poderão ser 
cancelados para dar cobertura a créditos adicionais suplementares de programas de outras áreas de atuação.
§ 4º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a programas da criança e adolescência somente poderão ser cancelados para o 
reforço ou abertura de créditos adicionais especiais de outro programa da mesma área de atuação.
§ 3º - No decorrer da execução orçamentária o Poder Legislativo e Executivo poderão alterar a modalidade de aplicação, por ato 
próprio de cada poder, de forma atender a destinação da despesa pública, em conformidade com o Plano de Contas da Despesa 
Pública estabelecida pela Secretaria de Tesouro Nacional.
Art. 41. A Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município encaminhará a Secretaria Geral e Gestão Fiscal, até 30 de julho do 
corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício 
vindouro, devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, especificando:
I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago;
VII - data do trânsito em julgado; e
VIII - número da vara ou comarca de origem.
CAPÍTULO XI
Dos Fundos Especiais
Art. 42. Os Fundos Municipais terão contabilidade centralizada na Contabilidade do Executivo Municipal e integrará a proposta 
orçamentária da Administração Direta e conterá plano de aplicação que explicitará:
I - As fontes dos recursos financeiros classificados nas categorias econômicas: Receitas Correntes e Receita de Capital;
II - As aplicações, onde serão discriminadas:
a) os projeto e atividades que serão desenvolvidas através do Fundo;
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações, classificadas sob as Categorias Econômicas: Despesas 
Correntes e Despesas de Capital;
III – Movimentação bancária em conta especial e vinculada ao respectivo Fundo, devidamente separado das demais contas 
mantidas pelo Executivo Municipal.
Art. 43. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em cumprimento das disposições da Instrução Normativa n.º 
36/2009 do Tribunal de Contas do Estado Paraná, estabelecerá programação na proposta orçamentária do OCA – Orçamento da 
Criança e do Adolescente, com codificação reservada para identificar os projetos, atividades, operações especiais e das fontes de 
recursos, objetivando demonstrar de forma clara e objetiva, os recursos a serem utilizados na execução de políticas públicas para 
o atendimento ao princípio da absoluta prioridade à criança e ao adolescente.
CAPÍTULO XII
Das Disposições Gerais e Finais
Art. 44. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem 
prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.
Art. 45. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Executivo 
Municipal até a data de 15 de agosto de 2019, para compor o Projeto de Lei do Orçamento Geral do Município, nos termos da 
legislação pertinente e no limite estabelecido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de fevereiro de 2000.
Art. 46. A proposta do Orçamento Geral do Município será encaminhada pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo até a data de 
31 de outubro de 2019(conforme Lei 411/2009), para ser apreciada e deliberada nos termos da legislação em vigor, devendo ser 
devolvida para sanção até 15 de dezembro de 2019. 
Parágrafo Único - As emendas ao projeto de lei do orçamento somente podem ser aprovadas caso;
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com as disposições desta lei, inclusive com o Anexo de Metas Fiscais;
II - estejam em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial a capacidade orçamentária e financeira do 
Município;
III - sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões.
Art. 47. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo tomará as seguintes providencias:
I - Estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do Artigo 8º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal;
II - Desdobrará em metas bimestrais de arrecadação as receitas previstas no orçamento anual, e demais exigências estabelecidas 
no Artigo 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
III – Determinará o desdobramento da Despesa Orçamentária, de forma a estabelecer o QDD – Quadro de Detalhamento da 
Despesa Orçamentária.
Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de  julho de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Redução de receitas por colapso econômico 312.000,00 312.000,00Decreto de Contingenciamento de Despesa

312.000,00 312.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

312.000,00 312.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 46m.
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                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº.2040/2019. 

 
Nomeia Equipe Técnica permanente 
responsável para realizar adequações no 
Plano Diretor Municipal, conforme exigência 
estabelecida na Lei Estadual nº 15.229/2006. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, no uso de das atribuições 
legais; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a equipe técnica permanente responsável para realizar 
as adequações necessárias ao Plano Diretor Municipal, instituído pala Lei Complementar nº. 
41/2013, alterada pela Lei Complementar nº 79/2017, visando atender a Lei Estadual nº 
15.229/2006. 

 
I – Coordenadora Geral: 
 
a) Márcia Cristina Maranca – CREA-PR 95.495/D – Engenheira Técnica  
 
II – Membros da equipe técnica: 
 
a) Paulo Victor Silva Jardim - Secretário Municipal de Fazenda e 

Planejamento; 
b) José Aparecido da Silva - Lotado na Obras e Planejamento Urbano e 

Serviços Públicos; 
c) Antonio Prudencio Gabiato – Secretário de Meio Ambiente; 
d) Job Rezende Neto  - Secretario Geral de Administração; 
e) Alexandre Toshio Misse – Lotado na Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento; 
f) Renato Aparecido Gonçalves Jorge – Lotado na Secretaria de Fazenda e 

Planejamento. 
 

Art. 2º. Este Decreto revoga o Decreto nº1675/2017, de 16 de novembro de 
2017. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do 

Paraná, aos 11  de julho de 2019. 
 
 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 130/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de 
cadeiras, cuba, sifão, torneira metálica e eletrodoméstico (fogão), a 
serem utilizados nas dependências da capela mortuária central, no 
Município de Guaíra - Paraná. EXCLUSIVO PARA ME/ EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de julho de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de julho de 2019. 
Maria Jose Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II 
da Lei 8.666/93, posterior alterações e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 013/2019.
PROCESSO Nº 073/2019.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIP MINDRAY UMEC-10, TELA 12, 1 ECG SPO 2 PNI TEMP, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 02.949.582/0001-82
VALOR MÁXIMO: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2019, ressalvado o direito de prorrogação.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de julho de 2019. 

PAULO ROBSON MORETTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI 

CNPJ:282.897.990-00105 

RG:9.087.736-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.136/2018, decorrente de Pregão n°43/2018 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de materiais, insumos e instrumentos de uso médico hospitalar e odontológicos 
para atender os pacientes do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SOS Distribuidora de Produtos par Saúde EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 28.289.799/0001-05, com 
sede no endereço AVENIDA PORTUGAL, 5201, CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato 
representada por PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4, portador do CPF sob n° 
051.529.499-38, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
2.612,04 (dois mil, seiscentos e doze reais e quatro centavos). Fica reajustado o valor dos itens do nº 05 a 
08 do LOTE 08 deste contrato, conforme comprova documentos em anexo. com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:051.529.499-38 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2020

202220212020201920182017

PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes 21.517.329,65 23.853.870,17 31.173.391,40 30.560.619,20 32.663.386,00 33.967.772,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.054.130,34 1.046.233,61 1.694.105,57 1.821.006,00 1.912.825,00 1.989.000,00

Contribuições 219.229,14 269.291,21 280.000,00 308.704,00 324.141,00 337.000,00

Receita Patrimonial 152.648,28 0,00 59.946,55 64.225,00 66.568,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 34.600,00 24.681,00 25.917,00 27.214,00 28.302,00

Transferências Correntes 18.888.318,65 21.589.851,34 28.781.674,00 27.727.462,20 29.688.665,00 30.875.520,00

Outras Receitas Correntes 1.203.003,24 913.894,01 332.984,28 613.305,00 643.973,00 668.720,00

Receitas de Capital 1.864.540,93 3.513.693,18 5.274.480,00 8.043.100,00 5.918.806,00 6.201.800,00

Operações de Crédito 253.307,58 170.025,82 1.300.000,00 1.310.000,00 1.320.000,00 1.372.800,00

Alienação de Bens 146.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 1.465.033,35 3.343.667,36 3.974.480,00 6.733.100,00 4.598.806,00 4.784.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções da Receita -2.981.436,28 -3.223.057,65 -4.155.171,40 -4.362.930,40 -4.581.074,60 -4.764.930,00

Renúncia 0,00 -11.846,49 0,00 0,00 0,00 0,00

Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descontos Concedidos -86.198,99 -93.255,92 -1.504,00 -1.579,00 -1.657,00 -1.730,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -2.876.563,09 -3.116.797,31 -4.153.667,40 -4.361.351,40 -4.579.417,60 -4.763.200,00

Outras Deduções -18.674,20 -1.157,93 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.400.434,30 34.240.788,8032.292.700,0024.144.505,70 34.001.117,40 35.404.642,00

Comentários
-
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020
Consolidado

2022 103,99

2021 106,88

2020 98,03

2019 130,68

2018 110,86

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes

21.517.329,65

23.853.870,17

31.173.391,40

30.560.619,20

32.663.386,00

33.967.772,00

Nota: 

2022 103,98

2021 105,04

2020 107,49

2019 161,92

2018 99,25

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.054.130,34

1.046.233,61

1.694.105,57

1.821.006,00

1.912.825,00

1.989.000,00

Nota: 

2022 103,97

2021 105,00

2020 110,25

2019 103,98

2018 122,84

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

219.229,14

269.291,21

280.000,00

308.704,00

324.141,00

337.000,00

Nota: 

2022 0,00

2021 103,65

2020 107,14

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Patrimonial

152.648,28

0,00

59.946,55

64.225,00

66.568,00

0,00

Nota: 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020
Consolidado

2022 104,00

2021 103,65

2020 107,14

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Aplicações Financeiras

152.648,28

0,00

59.946,55

64.225,00

66.568,00

69.230,00

Nota: 

2022 104,00

2021 105,00

2020 105,01

2019 71,33

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita de Serviços

0,00

34.600,00

24.681,00

25.917,00

27.214,00

28.302,00

Nota: 

2022 104,00

2021 107,07

2020 96,34

2019 133,31

2018 114,30

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências Correntes

18.888.318,65

21.589.851,34

28.781.674,00

27.727.462,20

29.688.665,00

30.875.520,00

Nota: 

2022 103,84

2021 105,00

2020 184,18

2019 36,44

2018 75,97

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Receitas Correntes

1.203.003,24

913.894,01

332.984,28

613.305,00

643.973,00

668.720,00

Nota: 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020
Consolidado

2022 104,78

2021 73,59

2020 152,49

2019 150,11

2018 188,45

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital

1.864.540,93

3.513.693,18

5.274.480,00

8.043.100,00

5.918.806,00

6.201.800,00

Nota: 

2022 104,00

2021 100,76

2020 100,77

2019 764,59

2018 67,12

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Operações de Crédito

253.307,58

170.025,82

1.300.000,00

1.310.000,00

1.320.000,00

1.372.800,00

Nota: 

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

146.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.000,00

Nota: 

2022 104,03

2021 68,30

2020 169,41

2019 118,87

2018 228,23

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências de Capital

1.465.033,35

3.343.667,36

3.974.480,00

6.733.100,00

4.598.806,00

4.784.000,00

Nota: 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020
Consolidado

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital - IntraOrçamentária

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.000,00

Nota: 

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.000,00

Nota: 

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Deduções da Receita

-2.981.436,28

-3.223.057,65

-4.155.171,40

-4.362.930,40

-4.581.074,60

-4.764.930,00

Nota: 

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Renúncia

0,00

-11.846,49

0,00

0,00

0,00

0,00

Nota: 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020
Consolidado

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Descontos Concedidos

-86.198,99

-93.255,92

-1.504,00

-1.579,00

-1.657,00

-1.730,00

Nota: 

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB

-2.876.563,09

-3.116.797,31

-4.153.667,40

-4.361.351,40

-4.579.417,60

-4.763.200,00

Nota: 

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00

2019 0,00

2018 0,00

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Deduções

-18.674,20

-1.157,93

0,00

0,00

0,00

0,00

Nota: 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

106,45

134,46

105,63

96,80

102,00

DESPESAS CORRENTES

17.379.563,75

18.500.443,06

24.876.010,00

26.276.551,10

25.436.075,16

25.944.796,66

Nota: 

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

111,09

127,18

105,48

98,79

102,00

  Pessoal e Encargos Sociais

7.713.014,38

8.568.552,40

10.897.410,00

11.494.633,00

11.356.063,31

11.583.184,58

Nota: 

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

79,25

117,92

104,00

111,31

102,00

  Juros e Encargos da Dívida

214.000,00

169.600,00

200.000,00

208.000,00

231.525,00

236.155,50

Nota: 

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

103,28

141,14

105,77

95,02

102,00

  Outras Despesas Correntes

9.452.549,37

9.762.290,66

13.778.600,00

14.573.918,10

13.848.486,85

14.125.456,59

Nota: 
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II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

138,08

165,47

107,46

33,14

102,00

DESPESAS DE CAPITAL

3.176.102,33

4.385.618,02

7.256.690,00

7.797.837,70

2.584.113,99

2.635.796,27

Nota: 

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

134,26

175,88

107,86

29,66

102,00

  Investimentos

2.753.606,10

3.697.018,02

6.502.190,00

7.013.077,70

2.079.847,11

2.121.444,05

Nota: 

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

  Inverções Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Nota: 

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

162,98

109,57

104,01

64,26

102,00

  Amortização da Dívida

422.496,23

688.600,00

754.500,00

784.760,00

504.266,88

514.352,22

Nota: 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2017

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018

2019

2020

2021

2022

0,00

0,00

104,00

104,35

102,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00

0,00

160.000,00

166.400,00

173.643,75

177.116,63

Nota: 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020 R$

Consolidado

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

2017 2018 2019 2020 2021 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 21.517.329,65 23.853.870,17 31.173.391,40 30.560.619,20 32.663.386,00 33.967.772,00

    Receita Tributária 1.054.130,34 1.046.233,61 1.694.105,57 1.821.006,00 1.912.825,00 1.989.000,00

    Receita de Contribuições 219.229,14 269.291,21 280.000,00 308.704,00 324.141,00 337.000,00

    Receita Patrimonial 152.648,28 0,00 59.946,55 64.225,00 66.568,00 69.230,00

      Aplicações Financeiras (II) 152.648,28 0,00 59.946,55 64.225,00 66.568,00 69.230,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 34.600,00 24.681,00 25.917,00 27.214,00 28.302,00

    Transferências Correntes 18.888.318,65 21.589.851,34 28.781.674,00 27.727.462,20 29.688.665,00 30.875.520,00

    Demais Receitas Correntes 1.203.003,24 913.894,01 332.984,28 613.305,00 643.973,00 668.720,00

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I-II) 21.364.681,37 23.853.870,17 31.113.444,85 30.496.394,20 32.596.818,00 33.898.542,00

RECEITAS DE CAPTIAL (IV) 1.864.540,93 3.513.693,18 5.274.480,00 8.043.100,00 5.918.806,00 6.201.800,00

    Operações de Crédito (V) 253.307,58 170.025,82 1.300.000,00 1.310.000,00 1.320.000,00 1.372.800,00

    Amortização de empréstimos (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Ativos (VII) 146.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

    Transferências de Capital 1.465.033,35 3.343.667,36 3.974.480,00 6.733.100,00 4.598.806,00 4.784.000,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec. Fiscais de Captial (VIII) = (IV - V - VI - VII) 1.465.033,35 3.343.667,36 3.974.480,00 6.733.100,00 4.598.806,00 4.784.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA (IX) -2.981.436,28 -3.223.057,65 -4.155.171,40 -4.362.930,40 -4.581.074,60 -4.764.930,00

    Renúncia 0,00 -11.846,49 0,00 0,00 0,00 0,00

    Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Descontos Concedidos -86.198,99 -93.255,92 -1.504,00 -1.579,00 -1.657,00 -1.730,00

    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -2.876.563,09 -3.116.797,31 -4.153.667,40 -4.361.351,40 -4.579.417,60 -4.763.200,00

    Outras Deduções -18.674,20 -1.157,93 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (X) = (III+VIII-IX) 19.848.278,44 23.974.479,88 30.932.753,45 32.866.563,80 32.614.549,40 33.917.612,00

17.379.563,75 18.500.443,06 24.876.010,00 26.276.551,10 25.436.075,16 25.944.796,66DESPESAS CORRENTES (X)
7.713.014,38 8.568.552,40 10.897.410,00 11.494.633,00 11.356.063,31 11.583.184,58  Pessoal e Encargos Sociais

214.000,00 169.600,00 200.000,00 208.000,00 231.525,00 236.155,50  Juros e Encargos da Dívida (XI)
9.452.549,37 9.762.290,66 13.778.600,00 14.573.918,10 13.848.486,85 14.125.456,59  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI) 25.708.641,1625.204.550,1626.068.551,1024.676.010,0018.330.843,0617.165.563,75

3.176.102,33 4.385.618,02 7.256.690,00 7.797.837,70 2.584.113,99 2.635.796,27DESPESAS DE CAPITAL (XIII)
2.753.606,10 3.697.018,02 6.502.190,00 7.013.077,70 2.079.847,11 2.121.444,05  Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inverções Financeiras
422.496,23 688.600,00 754.500,00 784.760,00 504.266,88 514.352,22  Amortização da Dívida (XIV)

2.121.444,052.079.847,117.013.077,706.502.190,003.697.018,022.753.606,10DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XV) = (XIII - XIV)

0,00 0,00 160.000,00 166.400,00 173.643,75 177.116,63RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XVII ) = ( XII + 
XV + XVI )

19.919.169,85 22.027.861,08 31.338.200,00 33.248.028,80 27.458.041,02 28.007.201,84

DESPESA TOTAL 20.555.666,08 22.886.061,08 32.292.700,00 34.240.788,80 28.193.832,90 28.757.709,56

RESULTADO PRIMÁRIO (XVIII = IX - XVII) -70.891,41 1.946.618,80 -405.446,55 -381.465,00 5.156.508,38 5.910.410,16

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XVIII + II - XI)

-132.243,13 1.777.018,80 -545.500,00 -525.240,00 4.991.551,38 5.743.484,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 27m.
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2020

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2020 2021 2022

Valor 
Constante

% PIB % PIB
Valor 

Constante
Valor 

Corrente
% PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 34.240.788,80 35.449.642,0034.001.117,4033.243.484,27 32.442.245,8132.049.314,170,008 0,008 0,008144,65 133,59 109,78

Receitas Primárias (I) 32.614.549,40 33.917.612,0031.909.285,24 31.040.186,690,00732.866.563,80 138,84 128,14 105,0330.742.340,84 0,007 0,007

28.757.709,5628.193.832,90 Despesa Total 33.243.484,2734.240.788,80 26.575.391,55 26.318.028,330,008 0,006 0,006144,65 110,78 89,05

33.248.028,80 27.458.041,02 28.007.201,84Despesa Primárias (II) 25.631.190,4825.881.837,1432.279.639,61 0,008 0,006 0,006140,45 107,88 86,73

Resultado Primário (III) = (l - ll) -381.465,00 -370.354,37 0,000 -1,61 5.156.508,38 4.860.503,70 0,001 20,26 5.910.410,16 5.408.996,21 0,001 18,30

Resultado Nominal 39.532,91 38.381,47 0,000 40.323,57 38.008,83 0,000 0,16 41.130,04 37.640,74 0,000 0,130,17

Dívida Pública Consolidada 2.016.178,50 1.957.454,86 0,000 8,52 2.056.502,07 1.938.450,44 0,000 8,08 2.097.632,11 1.919.677,97 0,000 6,50

Dívida Consolidada Líquida 2.016.178,50 1.957.454,86 0,0008,52 8,080,000 1.938.450,44 2.097.632,11 1.919.677,97 0,000 6,502.056.502,07

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 30m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20212020 2022

2,00 2,00 2,00

4,10 4,00 4,00

3,00 3,00 3,00

441.238.000.000,00 450.063.000.000,00 459.064.260.000,00

3,00 3,00 3,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202220212020

1,0300 1,0609 1,0927

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / Índice para Deflação

BRASILANDIA DO SUL   24 de junho de 2019

www.elotech.com.br 24/06/2019 Pág. 1/2

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2020

Consolidado
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2020

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB2018 2018

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-1.258.636,18

-1.428.662,00

-2.565.279,80

-2.788.079,80

25.403.141,88 0,01

25.403.141,88

25.451.340,88

24.815.940,88

0,006

0,006

0,006

24.144.505,70

22.886.061,08

23.974.479,88

22.027.861,08

0,006

0,006

0,006

0,005

-4,95

-5,62

-10,08

-11,24

149,94

149,94

150,23

146,48

142,52

141,51

135,09

130,02

587.201,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) 1.359.417,80

0,00

521.246,18

0,00

-1.523.710,40

2.021.972,22

0,000

0,000

0,000

306.407,36 0,000

1.946.618,80

-1.523.710,40

2.543.218,40

306.407,36

0,000

0,000

0,001

0,000

231,51

0,00

25,78

0,00

3,47

-8,99

11,93
1,81

11,49

-8,99

15,01

1,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 31m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2018

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para 415.789.000.000,00

425.879.000.000,00

2018

2018Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2020

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017 2016% % %

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS

30.415.087,33 25.542.872,03 24.170.862,88100,00 100,00 100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL 24.170.862,8825.542.872,0330.415.087,33 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 32m.
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2020

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2018 2017 2016
(a) (b) (c)

37.193,36 146.200,00 0,00 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Móveis

0,00 146.200,00 0,00  Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Intangíveis

37.193,36 0,00 0,00  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total 37.193,36 146.200,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2018 2017 2016
(d) (e) (f)

24.969,14 158.000,00 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
24.969,14 158.000,00 0,00 DESPESAS DE CAPITAL
24.969,14 158.000,00 0,00  Investimentos

0,00 0,00 0,00  Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00  Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 24.969,14 158.000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 33m.

424,22 -11.800,00 0,00

2018 2017 2016

VALOR (III)

BRASILANDIA DO SUL   24 de junho de 2019
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2020

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2020Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita 450.000,00

 (-) Transferencias Constitucionais 0,00

 (-) Transferências ao FUNDEF 90.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 360.000,00

Reducao Permanente de Despesas (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 360.000,00

Saldo Utilizado (IV) 0,00

  Novas DOCC 0,00

  Novas DOCC PPP 0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV) 360.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/jun/2019 as 14h e 35m.

BRASILANDIA DO SUL   24 de junho de 2019
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001

01 CAMARA MUNCIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Legislativa Municipal

Compreende as ações institucionais da Câmara Muncipal

Função:

Sub-Função:

01

031

1000

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente : UILSON JOSE DOS SANTOS  CPF:865.205.639-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as ações institucionais da Câmara Muncipal

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

685.000,0012001 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores

Produto : Apoio Administrativo

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

843.000,0012002 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Legislativas

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001

01 CAMARA MUNCIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Preceder ao pagamento de débitos previdenciários da Câmara Municipal junto ao INSS que fora confessados 
e parcelados

Função:

Sub-Função:

28

843

2050

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

600,0011 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Dívidas Previdenciárias do Poder Legislativo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SG001

02 SECRETARIA DE GOVERNOÓrgão :
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

459.508,0012003 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                                  

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - COMDEC001

03 COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDECÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Ações de Combate a Desastres, Enchentes e Alagamentos

Atuar em situações de calamidades, principalmente ocasionados por eventos naturais e também situações de 
normalidade, executando atividades preventivas para fortalecer as medidas destinadas a enfrentar desastres 
naturais.

Função:

Sub-Função:

06

182

2053

Segurança Pública

Defesa Civil

Gerente : ULISSES CAVALCANTE  CPF:307.742.509-25

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atuar em situações de calamidades, principalmente ocasionados por eventos naturais e 
também situações de normalidade, executando atividades preventivas para fortalecer as 
medidas destinadas a enfrentar desastres naturais.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.872,0012308 Outras Unidades e Medidas

Descrição: MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - CCI001

04 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04

124

Administração

Controle Externo
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Controle Interno

Compreende as atribuições institucionais do Município no Sistemas de Controle Interno, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

1053

Gerente : SUELI APa DE OLIVEIRA DA SILVA  CPF:613.959.609-25

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no Sistemas de Controle Interno, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

72.448,0012005 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Sistema de Controle Interno                                                                         

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - PGM001

05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

306.616,0012004 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manut. da Procuradoria Geral do M                                                                   

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SAP001

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.000.784,0012006 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Secretaria Geral de Administração

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SF001

07 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Financeira Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área financeira, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

04

123

1051

Administração

Administração Financeira

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área financeira, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

521.320,0012008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias                                                 

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SPC001

08 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

121

1050

Administração

Planejamento e Orçamento

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

737.280,0012007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades de Planejamento e Coordenação

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

361

1400

Educação

Ensino Fundamental

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

2.381.392,0012012 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Ensino Fundamental                                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

891.760,0012013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Transporte Escolar                                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

416,0012014 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Educação a Distância e Tecnologia Educacional                                                       

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

187.200,0013046 Unidade

Descrição: Aquisição de Onibus Escolares

Produto : Ônibus/Microônibus
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

41.600,0013001 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reequipar o Ensino Fundamental                                                                      

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

187.200,0013002 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Construir e Reformar Escolas de Ensino Fundamental                                                  

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Programa Mobiliário Escolar – PAR

Aquisição de Mobiliário escolar com recursos do FNDE/PAR

Função:

Sub-Função:

12

361

3051

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Aquisição de Mobiliário escolar com recursos do FNDE/PAR

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

109.200,0013051 Unidade

Descrição: Aquisição de Mobiliário Escolar - FNDE/PAR

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

364

1400

Educação

Ensino Superior

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,95
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

208,0012015 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Apoio ao Transporte de Estudantes de Ensino Superior                                                

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

365

1400

Educação

Educação Infantil

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,79

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

542.216,0012016 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5)

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

878.040,0012025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 e 3)

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

5.200,0013003 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reequipar a Educação Infantil                                                                       

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

366

1400

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

65.558,4012017 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Educação de Jovens e Adultos                                                                        

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

367

1400

Educação

Educação Especial

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

66.712,0012018 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Educação Especial                                                                     

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO002

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Cultura e Turismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Função:

Sub-Função:

13

392

1450

Cultura

Difusão Cultural

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

322.816,0012029 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Culturais

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

10.036,0016048 Outras Unidades e Medidas

Descrição: AÇÕES SÓCIO-CULTURAIS PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO002

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Cultura e Turismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Função:

Sub-Função:

13

695

1450

Cultura

Turismo

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

2.664,0012045 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Desenvolvimento e Apoio ao Turismo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO - ESPORTE E LAZER003

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

27

812

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário
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C8

Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Esportes

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Desporto, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

2000

Gerente : Odair José da Silva  CPF:028.910.989-27

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Desporto, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

741.144,0012034 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer                                                     

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

142.760,0016047 Outras Unidades e Medidas

Descrição: AÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE.

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAS001

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

08

122

1200

Assistência Social

Administração Geral

Gerente : GISLAINE SINCOSKI  CPF:043.750.599-58

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

482.640,0012023 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Administração da Secretaria de Assistência Social                                                   

Produto : Apoio Administrativo

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAS001

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

08

243

1200

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : GISLAINE SINCOSKI  CPF:043.750.599-58

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

199.584,0016025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar                                                       

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

15

451

1500

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

2.070.000,0013030 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Públicas

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

12.480,0013062 Outras Unidades e Medidas

Descrição: RECAPE ASFÁLTICO

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.568.000,0013065 Metros Quadrados

Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

15

452

1050

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

232.470,4012019 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Serviços de Engenharia e Obras Públicas

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

15

452

1500

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

2.817.360,0012020 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Serviços Gerais de Urbanismo                                                                        

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

72.800,0013043 Unidade

Descrição: Aquisição de Veiculos

Produto : Veículos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

333.840,0013036 Unidade

Descrição: Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo

Produto : Caminhões

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

104.000,0013041 Unidade

Descrição: Programade Reforma de Habitaçãode Interesse Social

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

18

541

1650

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.144.000,0013067 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Transporte

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Transporte, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

26

782

1950

Transporte

Transporte Rodoviário
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Transporte, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.027.072,0012022 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção dos Serviços Rodoviários                                                                 

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

6.000,0013068 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Consórcio CINDEPAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

18

541

1650

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

117.000,0013067 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

20

605

Agricultura

Abastecimento
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

1700

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

174.200,0013038 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Construção do Abastecedouro Municipal

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

20

606

1700

Agricultura

Extensão Rural

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.362.120,0012031 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades de Fomento Agropecuário                                                                 

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

20

608

Agricultura

Promoção da Produção Agropecuária
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

1700

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

428.480,0013037 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Industrialização

Compreende as atribuições institucionais do Município na área dae incentivo Industrial, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

22

661

1800

Indústria

Promoção Industrial

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área dae incentivo Industrial, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

550,0012032 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades de Fomento Industriais                                                                   

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

23

691

Comércio e Serviços

Promoção Comercial
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Apoio ao Comércio

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Comércio e Serviços, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

1850

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Comércio e Serviços, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IPDM - Emprego, Renda e Produção Agropecuaria Outras Uni 0,49 0,50

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

110,0012033 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Incentivos as Promoções do Comércio                                                                 

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMCP001

13 SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

287.840,0012009 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades de Compras e Patrimonios                                                  

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral
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Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

263.800,0012046 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ENCARGOS E OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIOS

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Benefícios Previdenciários em Extinção

Compreende os encargos previdenciários de responsabilidade legal do Município, em decorrência da 
extinção do regime próprio de previdência social, em conformidade com a legislação federal.   

Função:

Sub-Função:

09

272

1251

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende os encargos previdenciários de responsabilidade legal do Município, em 
decorrência da extinção do regime próprio de previdência social, em conformidade com 
a legislação federal.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

50.960,0013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos Previdenciários em Extinção

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, conforme Resolução 
especifica do Senado Federal.         

Função:

Sub-Função:

28

843

2050

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 082/2019
Extrato do Primeiro Termo de Supressão à Ata de Registro de Preços nº 015/2019, 
do Edital de Pregão Presencial nº 005/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI - EPP, 
CNPJ Nº 23.956.344/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, 
Etanol, Óleo Diesel, Óleo Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de veículos, 
máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo da Supressão: Redução/supressão dos valores unitários dos itens 1 e 2 da 
Ata de Registro de Preços nº 015/2019.
Da Redução do Valor: Tendo em vista a redução nos preços dos combustíveis 
praticados pelos postos de combustíveis no município, de acordo com a decisão 
da Comissão de Realinhamento de Preços e parecer da Procuradoria Jurídica do 
município, ficam SUPRIMIDOS os valores unitários dos itens 1 e 2 da Ata de Registro 
de Preços nº 015/2019, conforme tabela abaixo:
Item	 Produto	 UN	 Valor Unit. Anterior	 Valor 
Unit. Suprimido
1	 Gasolina.	 Litro	 R$ 4,45	 R$ 4,34
2	 Etanol.	 Litro	 R$ 3,09	 R$ 2,84
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 083/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Adesão nº 139/2018, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 053/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MARTA FORTUNA DA SILVA, CPF Nº 010.664.829-26
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, à família da Sra. Marta Fortuna da Silva, que se encontra em situação 
habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste do valor do Contrato de Adesão nº 139/2018.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente 
contrato por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 15 de janeiro de 2020.
Do valor contratual: o Locatário pagará à Beneficiária, pelo período aditado, o 
valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 3.235,02 (três mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e dois centavos), sendo o valor mensal de R$ 539,17 
(quinhentos e trinta e nove reais e dezessete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Adesão.
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2019
Pregão Presencial nº 110/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FRANCISCO DO AMARAL FONTES - ME, CNPJ nº 
30.145.878/0001-86.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos veterinários, os 
quais serão utilizados nos cuidados devidos aos animais da Equoterapia, e demais 
animais que estão sob responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.095,21 (seis mil, noventa e cinco reais e vinte e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 09 de julho de 2019 e término em 08 de julho de 2020. 
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2019
Pregão Presencial nº 106/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JOÃO BATISTA DA SILVA ANIMAÇÃO DE FESTA, CNPJ nº 
11.117.499/0001-38.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviço visando a 
realização futura de shows artísticos em eventos a serem organizados, realizados ou 
apoiados por este município, especialmente à Terceira Idade.
Valor Total: R$ 42.075,00 (quarenta e dois mil, setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de julho de 2019 e término em 08 de julho de 2020. 
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2019
Pregão Presencial nº 109/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI, CNPJ nº 
07.732.083/0001-52.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de arranjos, buquês e coroas de flores naturais, para serem 
utilizadas em homenagens póstumas e na decoração de eventos promovidos pelo 
Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 77.772,00 (setenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de julho de 2019 e término em 08 de julho de 2020. 
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2019
Pregão Presencial nº 111/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: S. P. DIAS DA ROCHA - LOCAÇÕES - ME, CNPJ nº 
14.588.377/0001-18.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquina tipo Mini 
Retroescavadeira, que será utilizada em trabalhos realizados pela Secretaria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas.
Valor Total: R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil, trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de julho de 2019 e término em 08 de julho de 2020. 
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2019
Pregão Presencial nº 098/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
79.763.058/0001-47.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva 
nos veículos “Parte Elétrica” (complementação), que compõem a frota do Município 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 33.760,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de julho de 2019 e término em 08 de julho de 2020.
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2019
Pregão Presencial nº 098/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADILSON GARCIA GUAIRA – ME, CNPJ nº 80.840.317/0001-75.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva 
nos veículos “Parte Elétrica” (complementação), que compõem a frota do Município 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de julho de 2019 e término em 08 de julho de 2020.
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2019
Pregão Presencial nº 113/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ nº 
12.495.721/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de troféus e medalhas a serem 
utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria Municipal 
de Turismo, Esporte e Cultura / Educação / Programas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou solenidade de 
autoridades, no município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 16.223,00 (dezesseis mil, duzentos e vinte e três reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de julho de 2019 e término em 09 de julho de 2020.
Data de Assinatura: 10 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de julho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2019
Pregão Presencial nº 114/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ nº 
05.512.624/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material gráfico (impressão em lona e estrutura metálica com 
ferro metalon), troféus personalizados, placas em acrílico, placa de identificação 
de obra, Adesivo automotivo e de parede, Letras em metalon e outros materiais 
complementares, os quais serão utilizados nos trabalhos, eventos e projetos a serem 
desenvolvidos pelas unidades administrativas do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 150.878,30 (cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito reais 
e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de julho de 2019 e término em 10 de julho de 2020.
Data de Assinatura: 11 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 157/2019 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 069/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, a 
serem utilizados na revisão de garantia (20.000 km) do veículo Renault Sandero 
Authentique 1.0, Frota 393, Placa BBL-8873, Patrimônio 31461, da Secretaria 
Municipal de Saúde - PSF, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 788,75 (setecentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: a partir da assinatura do contrato e término em 04 de outubro 
de 2019.
Data de Assinatura: 04 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2019, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 070/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-
24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMERCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de materiais, peças e prestação de 
serviços a serem utilizados na revisão de garantia (30.000 KM) do veículo VW/Gol, 
Placa BBY-1145, Renavam 01144346891, Frota 423, do Departamento de Indústria 
e Comércio, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 710,01 (setecentos e dez reais e um centavo).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 08 de julho de 2019 e término 
em 08 de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 160/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 072/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a 
serem utilizados na 4ª revisão de garantia de 40.000 km do veículo SPIN 1.8L AT 
LTZ, Frota 442, Placas BCG-8207 - Patrimônio 33623, da Secretaria Municipal de 
Saúde / APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 498,50 (quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de outubro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 161/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 073/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a 
serem utilizados na 6ª revisão de garantia (60.000 km) do veículo GM Prisma 1.0 
Joy, Frota 417, Placa BBV-4675, lotado no Departamento Médico deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.174,19 (mil, cento e setenta e quatro reais e dezenove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 09 de outubro 
de 2019.
Data de Assinatura: 09 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2019, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SAGACY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, CNPJ Nº 
22.237.825/0001-67
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SAGACY CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA - ME, que será responsável pela execução de palestra 
a ser ministrada aos educadores da rede municipal de ensino, no “II FÓRUM 
INTERMUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE GUAÍRA - A Relação Afetiva na Arte de 
Educar”, com previsão de realização no dia 25 de julho de 2019, neste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 10 de outubro 
de 2019.
Data de Assinatura: 10 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 163/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 074/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças e serviços a serem utilizados na 6ª 
revisão de garantia (60.000 km) do veículo GM Prisma Joy 1.0, Frota 418, Placa 
BBV-4679, da Secretaria Municipal de Saúde / APS, deste Município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 1.174,19 (mil, cento e setenta e quatro reais e dezenove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 10 de outubro 
de 2019.
Data de Assinatura: 10 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 164/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 075/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a 
serem utilizados na 4ª revisão de garantia (40.000 km) do veículo SPIN 1.8L AT LTZ, 
Frota 443, Placas BCI-2408 - Patrimônio 33624, da Secretaria Municipal de Saúde / 
APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 498,50 (quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 10 de outubro 
de 2019.
Data de Assinatura: 10 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 165/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 076/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ Nº 20.290.311/0001-
40
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação 
de serviços, que serão utilizadas na revisão de 90.000 km do veículo ÔNIBUS 
MARCOPOLO VOLARE W9C EXECUTIVO EURO V, placa BBZ-3828, frota 428, 
SMS/APS, patrimônio 26609, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 7.159,73 (sete mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e três 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 11 de outubro de 2019.
Data de Assinatura: 11 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 294/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 113/2019 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 113/2019, que tem como objeto 
o Registro de Preços para a aquisição de troféus e medalhas a serem utilizados 
nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura / Educação / Programas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou solenidade de autoridades, no 
município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
12.495.721/0001-07, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
16.223,00 (dezesseis mil, duzentos e vinte e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 296/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 114/2019 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 114/2019, que tem como objeto o 
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de material gráfico (impressão em lona e estrutura metálica com ferro metalon), 
troféus personalizados, placas em acrílico, placa de identificação de obra, Adesivo 
automotivo e de parede, Letras em metalon e outros materiais complementares, os 
quais serão utilizados nos trabalhos, eventos e projetos a serem desenvolvidos pelas 
unidades administrativas do Município de Guaíra. A(s) empresa(s):
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ nº 05.512.624/0001-
01, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 150.878,30 (cento e 
cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e trinta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 283/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 110/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 110/2019, que tem como objeto o 
registro de preços para a aquisição de medicamentos veterinários, os quais serão 
utilizados nos cuidados devidos aos animais da Equoterapia, e demais animais que 
estão sob responsabilidade do Município de Guaíra/PR. A empresa:
FRANCISCO DO AMARAL FONTES - ME, inscrita no CNPJ nº 30.145.878/0001-86, 
vencedora do Lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 6.095,21 (seis mil, 
noventa e cinco reais e vinte e um centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTO o Lote 2 da Licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 284/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 109/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 109/2019, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de arranjos, buquês e coroas de flores naturais, para serem utilizadas em 
homenagens póstumas e na decoração de eventos promovidos pelo Município de 
Guaíra. A empresa:
MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI, inscrita no CNPJ nº 07.732.083/0001-
52, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 77.772,00 (setenta 
e sete mil, setecentos e setenta e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 285/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 106/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 106/2019, que tem como objeto o 
Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviço visando a realização futura de shows artísticos em eventos 
a serem organizados, realizados ou apoiados por este município, especialmente à 
Terceira Idade. A empresa:
JOÃO BATISTA DA SILVA ANIMAÇÃO DE FESTA, inscrita no CNPJ nº 
07.732.083/0001-52, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
42.075,00 (quarenta e dois mil, setenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 286/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 098/2019 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 098/2019, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva nos veículos 
“Parte Elétrica” (complementação), que compõem a frota do Município de Guaíra. 
A empresa:
MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
79.763.058/0001-47, vencedora dos lotes 1 e 3 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 33.760,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta reais);
ADILSON GARCIA GUAIRA – ME, inscrita no CNPJ nº 80.840.317/0001-75, 
vencedora dos lotes 2 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 59.850,00 
(cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 290/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 111/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 111/2019, que tem como objeto o 
Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviço visando a realização futura de shows artísticos em eventos 
a serem organizados, realizados ou apoiados por este município, especialmente à 
Terceira Idade. A empresa:
S. P. DIAS DA ROCHA - LOCAÇÕES - ME, inscrita no CNPJ nº 14.588.377/0001-
18, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 34.300,00 (trinta e 
quatro mil, trezentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 890/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO À ASSOCIAÇÃO DE 
NÚCLEO DE PRODUÇÃO DA 3ª IDADE DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, a título gratuito, para a 
Associação de Núcleo de Produção da 3ª Idade de Cafezal do Sul, inscrita no CNPJ 
nº 02.957.045/0001-84, o imóvel pertencente ao Patrimônio Público Municipal, 
localizado na Rua João Antônio Mendes, nº 511, Quadra 138-C, Lote 01, sede do 
município, com área total de 810 m², contendo uma edificação de 300 m², objeto da 
Matrícula nº 15.241, do CRI de Iporã/PR.
Art. 2º - O imóvel descrito no caput do art.1º será utilizado exclusivamente para 
funcionamento da sede da Associação da Terceira Idade, vedada qualquer outra 
atividade ou utilização do imóvel que não a estabelecida na presente lei. 
Parágrafo Único - É de responsabilidade do donatário o registro e demais atos 
necessários para transferência do imóvel, que ficará gravado com as cláusulas de 
inalienabilidade e impenhorabilidade. 
Art. 3º - No caso de extinção do órgão donatário, o imóvel, objeto da presente doação 
reverterá ao Patrimônio do Município. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a. Lei nº 805/2015, de 14 de julho de 2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 de 
julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 891/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2018-2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de 
R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000.ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003.ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
13-3.3.90.30MATERIAL DE CONSUMO40.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022.ATENDIMENTO DA SAÚDE
81-3.3.90.1400303DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
93-3.3.90.3900303SERVIÇOS PJ200.000,00
05.001.10.304.1500.2.069.VIGILANCIA SANITARIA
117-3.1.90.1100303FOLHA DE PAGAMENTO15.000,00
05.001.10.305.1500.2.023.ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
126-3.3.90.1400303DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL1.030,00
07.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011.ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
136-3.1.90.1100102FOLHA DE PAGAMENTO98.000,00
144-3.3.90.3000103MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
07.001.12.361.1400.2.045.ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
155-3.3.90.3000103MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
07.002.00.000.0000.0.000.DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.013.ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
188-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO10.000,00
189-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001.00.000.0000.0.000.DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
234-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
10.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001.00.000.0000.0.000.DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009.ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
258-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO40.970,00
260-3.3.90.3900000SERVIÇOS PJ50.000,00
10.002.00.000.0000.0.000.REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010.MANUT. E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA
274-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
Total Suplementação:R$   580.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002.ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
1-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO5.000,00
2-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
6-3.3.90.3500000SERVIÇOS DE CONSULTORIA4.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003.00.000.0000.0.000.ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.001.CONTROLE DA DÍVIDA PÚBLICA
33-4.6.90.7100000PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL40.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022.ATENDIMENTO DA SAÚDE
79-3.1.90.1300303OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
91-3.3.90.3300303PASSAGENS E DESP. LOCOMOÇÃO10.000,00
99-4.4.90.5100000OBRAS E INSTALAÇÕES5.000,00
100-4.4.90.5200303EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.5.000,00
05.001.10.301.1500.2.048.ATENDIMENTO DE PACIENTES COM CISA
106-4.4.71.7000303RATEIO CONSÓRCIO5.000,00
05.001.10.301.1500.2.072.ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
107-3.3.90.3000303MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
108-3.3.90.3900303SERVIÇOS PJ3.000,00
05.001.10.304.1500.2.069.VIGILANCIA SANITARIA
123-4.4.90.5200303EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.2.000,00
05.001.10.305.1500.2.023.ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
133-4.4.90.5200303EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.1.500,00
07.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011.ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
135-3.1.90.1100101FOLHA DE PAGAMENTO98.000,00
137-3.1.90.1100103FOLHA DE PAGAMENTO140.000,00
150-3.3.90.3900103SERVIÇOS PJ30.000,00
07.001.12.365.1400.2.018.ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
173-3.1.90.1100103FOLHA DE PAGAMENTO9.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001.00.000.0000.0.000.DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
236-4.4.90.5200000EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.2.000,00
09.001.20.606.1600.2.017.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
239-3.3.20.4100000CONTRIBUIÇÕES3.000,00
10.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001.00.000.0000.0.000.DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.3.002.REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
254-4.4.90.5100000OBRAS E INSTALAÇÕES37.500,00
10.001.15.452.1300.2.009.ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
259-3.3.90.3600000SERVIÇOS PJ5.000,00
262-4.4.90.5200000EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.2.000,00
10.002.00.000.0000.0.000.REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010.MANUT. E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA
266-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO10.000,00
.267-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
275-3.3.90.3600000SERVIÇOS PJ2.000,00
279-3.3.90.3900000SERVIÇOS PJ80.000,00
11.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.019.IMPLANT. E MANUT DO P. INDUST. E COMERCIAL
282-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
283-3.3.90.3900000SERVIÇOS PJ3.000,00
11.001.23.691.2017.2.035.INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
285-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO20.000,00
286-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
288-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
11.003.00.000.0000.0.000.DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.
11.003.04.122.2017.2.036.MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. 
FEDERADAS
299-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO20.000,00
300-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
Total Redução:R$   580.000,00
Art. 3º - Ficam igualmente inseridos e adequados os valores de anexos e tabelas da 
Lei Diretriz Orçamentária vigente para 2019, Cronograma de Desembolso Mensal, 
bem como o Plano Plurianual 2018 a 2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0162/2019
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para intermediação de Mão de 
obra, para Zeladoria e operacionalização da Lavanderia do Hospital Municipal, 
conforme escala definida pela Entidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 100.043,34 (cem mil e quarenta e três reais e trinta e quatro 
centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-feira, 11 de julho de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 23 de julho de 2019 ÀS 08:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo 
do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 11 de julho de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 246/2019
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição à SEBASTIÃO REIS SOBRINHO
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor SEBASTIÃO REIS SOBRINHO, brasileiro, 
servidor público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade 
RG. nº 3.413.997-0 - SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 446.006.829-04, residente 
e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de MOTORISTA  nos termos do 
Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei 
Municipal nº 59/2012.
Art. 2º  - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor 
de R$2.800,08(Dois mil, oitocentos reais e oito centavos), referente à última 
remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos desde 11 de 
Julho de 2019, revogadas as disposições em contrário
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  11 de Julho de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
monitoramento eletrônico de segurança, nos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara - PR., por um período de 12 meses.
MODALIDADE: Pregão nº 022/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VPORTS MONITORAMENTO EIRELI
PRAZO DE EXECUÇÃO:12 (doze) meses
VALOR: 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de julho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  ADRIELE APARECIDA MIGUEL 075.258.419-77.
MODALIDADE: Carta Convite nº 002/2019.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais Referente à construção de 2 (duas) salas 
em alvenaria no total de 157,38 m² na Escola Ulysses da Silveira Guimarães  na 
cidade de Tapejara/Pr., ao Contrato Administrativo nº 046//2019. 
VALOR: R$ 12.338,46 (doze mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e seis 
centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 11 de julho de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 108/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 891/2019, de 11 de julho de 2019,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, 
no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), para atendimento das 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000.ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003.ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
13-3.3.90.30MATERIAL DE CONSUMO40.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022.ATENDIMENTO DA SAÚDE
81-3.3.90.1400303DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
93-3.3.90.3900303SERVIÇOS PJ200.000,00
05.001.10.304.1500.2.069.VIGILANCIA SANITARIA
117-3.1.90.1100303FOLHA DE PAGAMENTO15.000,00
05.001.10.305.1500.2.023.ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
126-3.3.90.1400303DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL1.030,00
07.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011.ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
136-3.1.90.1100102FOLHA DE PAGAMENTO98.000,00
144-3.3.90.3000103MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
07.001.12.361.1400.2.045.ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
155-3.3.90.3000103MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
07.002.00.000.0000.0.000.DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.013.ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
188-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO10.000,00
189-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001.00.000.0000.0.000.DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO 
AMBIENTE
234-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
10.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001.00.000.0000.0.000.DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009.ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS
258-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO40.970,00
260-3.3.90.3900000SERVIÇOS PJ50.000,00
10.002.00.000.0000.0.000.REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010.MANUT. E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA
274-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
Total Suplementação:        R$   580.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos da redução parcial 
das classificações orçamentárias seguintes:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002.ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
1-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO5.000,00
2-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
6-3.3.90.3500000SERVIÇOS DE CONSULTORIA4.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003.00.000.0000.0.000.ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.001.CONTROLE DA DÍVIDA PÚBLICA
33-4.6.90.7100000PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL40.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022.ATENDIMENTO DA SAÚDE
79-3.1.90.1300303OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
91-3.3.90.3300303PASSAGENS E DESP. LOCOMOÇÃO10.000,00
99-4.4.90.5100000OBRAS E INSTALAÇÕES5.000,00
100-4.4.90.5200303EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.5.000,00
05.001.10.301.1500.2.048.ATENDIMENTO DE PACIENTES COM CISA
106-4.4.71.7000303RATEIO CONSÓRCIO5.000,00
05.001.10.301.1500.2.072.ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
107-3.3.90.3000303MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
108-3.3.90.3900303SERVIÇOS PJ3.000,00
05.001.10.304.1500.2.069.VIGILANCIA SANITARIA
123-4.4.90.5200303EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.2.000,00
05.001.10.305.1500.2.023.ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
133-4.4.90.5200303EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.1.500,00
07.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011.ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
135-3.1.90.1100101FOLHA DE PAGAMENTO98.000,00
137-3.1.90.1100103FOLHA DE PAGAMENTO140.000,00
150-3.3.90.3900103SERVIÇOS PJ30.000,00
07.001.12.365.1400.2.018.ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
173-3.1.90.1100103FOLHA DE PAGAMENTO9.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001.00.000.0000.0.000.DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO 
AMBIENTE
236-4.4.90.5200000EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.2.000,00
09.001.20.606.1600.2.017.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
239-3.3.20.4100000CONTRIBUIÇÕES3.000,00
10.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001.00.000.0000.0.000.DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.3.002.REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
254-4.4.90.5100000OBRAS E INSTALAÇÕES37.500,00
10.001.15.452.1300.2.009.ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS
259-3.3.90.3600000SERVIÇOS PJ5.000,00
262-4.4.90.5200000EQUIPAMENTOS E MATERIAL P.2.000,00
10.002.00.000.0000.0.000.REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010.MANUT. E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA
266-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO10.000,00
.267-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
275-3.3.90.3600000SERVIÇOS PJ2.000,00
279-3.3.90.3900000SERVIÇOS PJ80.000,00
11.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.019.IMPLANT. E MANUT DO P. INDUST. E COMERCIAL
282-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
283-3.3.90.3900000SERVIÇOS PJ3.000,00
11.001.23.691.2017.2.035.INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
285-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO20.000,00
286-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
288-3.3.90.3000000MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
11.003.00.000.0000.0.000.DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.
11.003.04.122.2017.2.036.MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. 
FEDERADAS
299-3.1.90.1100000FOLHA DE PAGAMENTO20.000,00
300-3.1.90.1300000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
Total Redução:R$   580.000,00
Art. 3º - Ficam igualmente inseridos e adequados os valores de anexos e tabelas da 
Lei Diretriz Orçamentária vigente para 2019, Cronograma de Desembolso Mensal, 
bem como o Plano Plurianual 2018 a 2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para a regularização dos ônibus da frota do 
transporte escolar municipal, conforme exigências do Departamento de Trânsito 
do Estado do Paraná - DETRAN-PR, tudo conforme especificações e condições 
constantes do Termo de Referencia e demais Anexos do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos 
da lei.
VALOR MÁXIMO: R$ 53.880,00 (cinquenta e três mil oitocentos e oitenta reais), 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do 
edital.  
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-
8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma 
ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de Julho de 2019
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Julho 
de 2019.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO 
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão presencial 
nº. 022/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão presencial sob nº.022/2019, que trata contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de materiais elétricos para manutenção da iluminação 
pública e manutenção de pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios 
pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações 
e condições constantes deste Edital e seus Anexos, conforme preceitua a lei 10.520 
tipo Menor Preço unitário por Item.
Xambrê, Pr 11 de julho de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 29/2019
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA as candidatas abaixo para assumir o cargo que se especifica, 
classificadas em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do 
referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
051	 Mariana Aparecida Matera	 060.871.459-31	1º
077	 Denise Felipe da Silva	 757.671.049-72	2º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da 
lista, conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezenove. (09/07/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019
A presente licitação foi realizada visando a contratação de empresa especializada 
visando a implantação, conversão de dados e manutenção de Sistema Informatizado 
de Gestão Pública para as Secretarias deste município, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Encerrada a etapa de lances na sessão do dia 30 de junho, a empresa vencedora, 
GOVERNANCA BRASIL S/A TECNOLOGIA, foi convocada para proceder a 
avaliação de software, e efetuar a demonstração na sessão dia 11 de junho de 2019, 
ocorre que efetuada a análise do software, constatou-se que este, não atendeu em 
03 pontos elencados, com as características exigidas no Termo de Referência. Assim 
sendo, foi declarado REPROVADO.
Ante o exposto, restou desclassificada a proposta da primeira colocada, e em 
conseqüência o Pregoeiro, convoca a segunda colocada, PUBLITECH SOFTWARES 
LTDA para que no dia 16/07/2019 às 14:00 horas, efetue a demonstração do 
software, objeto da presente licitação, conforme item 8.18. do edital, na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal na Avenida Hermes Vissoto nº 810 - Icaraíma - PR.
Icaraíma-PR, 11 de julho de 2019.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 034/2019- EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 29/07/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$136.615,00 (cento e trinta e seis mil e 
seiscentos e quinze reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 11 de julho de 2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 a pedido da SECRETARIA DE 
FINANÇAS, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços gráficos para 
fornecimento de Impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural para uso na Divisão de 
Fiscalização, no Valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Com a empresa: 
OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-
60, com sede na Rodovia BR 277 Km 597,5, Parque industrial CEP: 85804-600 na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
04.005.041290004.2.018.3390.30- Material de Consumo.
Altônia,11 de julho de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 29/2019, para Aquisição de empresa 
para fornecimento de Torneiras Eletricas, para o Muncipio solicitada por todas as 
secretarias.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF: nº 11.152.134/0001-
44, Aquisição de empresa para fornecimento de Torneiras Eletricas, para o Muncipio 
solicitada por todas as secretarias., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 11/07/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 128/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de empresa para fornecimento de Torneiras Eletricas, para 
o Muncipio solicitada por todas as secretarias..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 12 de julho de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.923,00 (dois mil, novecentos e vinte e três reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 29/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de julho de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
Contratado 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE FRANCISCO ALVES PARANÁ

COMISSÃO  ELEITORAL A ELEIÇÃO DO CONSELHO -2019
RESOLUÇÃO 009/2019
SUMULA: Em cumprimento a Lei Municipal 442/2002 de 07 de Agosto de 2002 e  
as Leis Complementares 835/2013 de 07 de Agosto de 2013, 918/2015 de 23 de 
Julho de 2015, Lei 1053/2019 de 23  de Abril de 2019. Em reunião realizada no dia 
11 de Julho de 2019, da Comissão do Processo Eleitoral a Eleição do Conselho 
Tutelar -2019
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público  os nomes  dos CANDIDATOS, aptos a concorrer a eleição 
do dia 06 de Outubro de 2019, ao cargo de Conselheiro Tutelar do Município de 
Francisco Alves, uma vez que não houve nem um recurso interposto  junto a 
Comissão do Processo Eleitoral. Em cumprimento ao  anexo IV, calendário referente 
ao Edital 001/2019  dado pela Resolução 004/2019 do CMDCA. Segue a relação 
dos Candidatos:
ORDEMNOME CANDIDATONº INSCRIÇÃONº RG
001CIDIMAR APARECIDO TEODORO00111.037.590-5-SSPSP
002JOSÉ AIRTON PEREIRA PAZ0029.675.968-1-SSPPR
003ANDRESSA ANSELMO JOÃO PEREIRA0049.736.916-0 - SSPPR
004DANIEL RODRIGUES SANTOS0063.843.888-3 - SSPPR
005DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO0098.880.704-9 - SSPPR
006RONALDO GOES 0117.003.526-0 - SSPPR
007ZÉLIA GOMES DE OLIEVIRA MUNIZ0128.992.064-7- SSPPR
008VANDECLEI ISAIAS ALMEIDA FARIA
01313.026.944-3 -SSPSP
009MARCOS RODRIGUES SANTE0146.321.492-0 - SSPSP
010EVANDRO SANCHES HIPOLITO01512.668.369-3 - SSPSP
011VALDEMIR GOMES DA SILVA01612.819.033-3 - SSPSP
Art. 2º Esta Resolução Entra em Vigor na data de Sua Publicação.
Francisco Alves-Pr, 11 de Julho de 2019.
Paulo Sérgio M N Correa
Coordenador da CPE
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, 
conforme Resolução especifica do Senado Federal.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

992.160,0014 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Amortização e Encargos da Dívida Fundada                                                            

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Especial

Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos Especiais que venha assumir, 
conforme exigências previstas na legislação pertinente, em especial os Encargos com Outros Entes da 
Federação, contribuição com o PASEP, Precatórios Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos. 

Função:

Sub-Função:

28

846

2052

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos Especiais 
que venha assumir, conforme exigências previstas na legislação pertinente, em especial 
os Encargos com Outros Entes da Federação, contribuição com o PASEP, Precatórios 
Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

168.688,0012 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais                                                          

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, conforme Resolução 
especifica do Senado Federal.         

Função:

Sub-Função:

99

999

2050

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência geral
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Exercício: 2020

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, 
conforme Resolução especifica do Senado Federal.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

166.400,0019001 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reserva de Contingencia

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de proteção aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul. 

Função:

Sub-Função:

08

243

1201

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : GISLAINE SINCOSKI  CPF:043.750.599-58

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de 
proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

10.400,0016045 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente                                                 

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Função:

Sub-Função:

08

244

Assistência Social

Assistência Comunitária
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Exercício: 2020
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

1200

Gerente : GISLAINE SINCOSKI  CPF:043.750.599-58

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

444.600,0012024 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Ações do CRAS                                                                        

Produto : Apoio Administrativo

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

386.360,0012049 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Beneficios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais                                                 

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

54.080,0012042 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações e Programas de Assistência Social                                                             

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE001

16 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de proteção aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul. 

Função:

Sub-Função:

08

243

1201

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : GISLAINE SINCOSKI  CPF:043.750.599-58

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de 
proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69
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Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

61.360,0016026 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

2.080,0016027 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Suporte as Ações do CMDCA                                                                           

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO001

17 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

15

452

1500

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

1.560,0012021 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades do Fundo Municipal de Trânsito                                                           

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

10

301

1300

Saúde

Atenção Básica

Gerente : GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA  CPF:043.672.209-74

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IPDM - Saúde Outras Uni 0,86 0,87

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,40 12,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

4.917.208,0012035 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                  

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

832.000,0012036 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Consócio Intermunicipal de Saúde                                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

112.216,0012037 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ação Estratégica de Saúde da Familia                                                                

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

631.280,0012038 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde                                                   

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

382.800,0013039 Unidade

Descrição: Aquisição de Veiculos para a Saúde

Produto : Veículos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

62.000,0013040 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Aquisição de Equipamento para UBS's

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

101.380,0016043 Outras Unidades e Medidas

Descrição: AÇÕES DA CLINICA DA MULHER E DA CRIANÇA

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

5.000,0013012 Metros Quadrados

Descrição: Construir, ampliar e Reformar a Rede Física da Saúde                                                

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

10

304

1300

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente : GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA  CPF:043.672.209-74
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IPDM - Saúde Outras Uni 0,86 0,90

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,40 12,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

266.448,0012039 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações da Vigilância Sanitária                                                                       

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

10

305

1300

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente : GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA  CPF:043.672.209-74

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IPDM - Saúde Outras Uni 0,86 0,87

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,40 12,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

5.408,0012040 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde                                                     

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL -001

19 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

18

541

1650

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : ALEX ANTONIO CAVALCANTE  CPF:017.600.129-80
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

624,0013063 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades do FMSBA

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

349.280,0013064 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

234.000,0013067 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMDPI001

20 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

08

241

1200

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente : GISLAINE SINCOSKI  CPF:043.750.599-58

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2020

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2020

93.600,0012044 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Atendimento do Idoso                                                                       

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 34.240.788,80
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Comentários
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
DIVISÃO DE ESPOSTES, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de material esportivo (bolas) 
para uso da escolinha de Futebol de Campo dirigidas pela Divisão de Esportes do Município de Altonia, com 
Recursos da Lei Pelé, no valor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais). Com a empresa:  ALTERNATIVA 
CALÇADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.212.796/0001-95, com sede na Avenida 07 setembro, 243, na 
cidade de Altonia, Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de esportes 
– 05.003.278120013.2.067.3390.30 – Material de Consumo 
Altônia, 11 de julho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora NEUCI VALERA de acordo com o Estatuto do Servidor do 
Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora NEUCI VALERA, portadora do RG: 7.734.379-2  SSP/PR e CPF 039.111.989-
30, sendo de 10 (DEZ) dias de descanso a se cumprir entre os dias 15 a 24 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de julho do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 73/2019
PREGÃO PRESENCIAL n°. 31/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria educacional, para 
colaborar com a elaboração do diagnóstico, inserção do planejamento sob os âmbitos: gestão educacional, formação 
profissional, práticas pedagógicas, avaliação, infraestrutura física e recursos do PAR (Plano de Ações Articuladas) e 
monitoramento do Plano Municipal de Educação de Douradina, suas adequações e documentos legais.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 31 de julho de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 11 de julho de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
Edital de Convocação PSS - Professores nº 004/2019
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria Municipal de Educação de 
Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes candidatos do Processo Seletivo para Professores do Ensino 
Fundamental (Séries Iniciais) e Professores de Educação Infantil, deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 
002/2018, a se apresentarem após dois dias úteis a partir da publicação deste edital.
Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais)
CLASSIFICAÇÃOCANDIDATO
16ºValdirene Aparecida Bossoni da Silva
Professores de Educação Infantil
CLASSIFICAÇÃOCANDIDATO
7ºMarisa Trevisan de Almeida
8ºElaine Fernandes Moura
Mariluz, 11 de julho de 2019.
Secretário Municipal de Educação
Jhone Junior Almeida

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@hotmail.com 
_____________________________________________________________________________________ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL - No 051/2019 

 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 

95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber 
propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos. 

  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cavaletes e kits para 

mutirão, para atendimento ao projeto de educação em saúde ambiental, convênio n° 
2965/2017 celebrado entre a fundação nacional de saúde – FUNASA e o município de Ivaté, 
conforme edital e seus anexos. 
  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o 
direito de prorrogação nos termos da lei. 

 
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser 

entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação do município. 
 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014. 

 
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida 
pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da 
data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do credenciamento. 

 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: 

http://ivate.pr.gov.br/licitacao  
 

 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
CREDENCIAMENTO: 26 de Julho de 2019 até às 09:00 horas  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 26 de Julho de 2019 às 09:00 horas 
 

 
Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de Julho de 2019. 

 
 

 
 

Natalia Regis De Araujo 
Pregoeira 
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PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2019 / Semestre Janeiro-Junho

 

 Identificador: WPR3151101-245-SQGUB-300554175 - Emitido por: MOACIR VOLPATO JUNIOR Pág 1 / 3

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1° Semestre Até 2° Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00
   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
   Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00 0,00
       Internos 0,00 0,00 0,00
       Externos 0,00 0,00 0,00
     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00
     Financiamentos 0,00 0,00 0,00
       Internos 0,00 0,00 0,00
       Externos 0,00 0,00 0,00
     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00
       De Tributos 0,00 0,00 0,00
       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
       Do FGTS 0,00 0,00 0,00
       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00
     Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00
   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa ¹ 0,00 0,00 0,00
     Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
     (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 62.470.340,40 4.935.236,08 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 74.964.408,48 5.922.283,30 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 67.467.967,63 5.330.054,97 0,00
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OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1° Semestre Até 2° Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) ² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL (114.738.972,16) (114.738.972,16) 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 11/07/2019, às 14:17:53.

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não 
integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero" 
² Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram 
incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos"

NOTA:
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TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Exercício em que o ente excedeu o limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre/Semestre Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

Limite Máximo % DCL %  Excedente Redutor mínimo de 
25% do Excedente Limite %  DCL Redutor Residual Limite %  DCL Redutor Residual Limite %  DCL

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017
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RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1° Semestre Até 2° Semestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 62.470.340,40 4.935.236,08 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 13.743.474,89 1.085.751,94 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 12.369.127,40 977.176,75 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1° Semestre Até 2° Semestre

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 11/07/2019, às 14:06:30.
NOTA:
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___________________________________
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___________________________________
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Controlador Interno
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LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 4.935.236,08
Receita Corrente Líquida Ajustada 4.935.236,08

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 131.686,81 2,67
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.665.027,48 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 2.531.776,11 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.398.524,73 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.922.283,30 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.085.751,94 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 789.637,77 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 345.466,53 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 11/07/2019, às 14:13:37.

NOTA:
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
(b)

Jul/2018 Ago/2018 Set/2018 Out/2018 Nov/2018 Dez/2018 Jan/2019 Fev/2019 Mar/2019 Abr/2019 Mai/2019 Jun/2019

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 532.840,70 537.913,78 540.775,78 538.867,78 550.369,28 1.083.367,86 571.325,76 612.911,07 613.104,09 612.258,68 615.690,96 628.612,26 7.438.038,00 0,00

   Pessoal Ativo 9.597,33 9.597,33 9.597,33 9.597,33 9.597,33 18.333,25 12.223,83 10.628,64 10.628,62 10.628,62 10.628,62 10.628,64 131.686,87 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 8.980,64 8.980,64 8.980,64 8.980,64 8.980,64 17.254,07 10.959,98 9.317,40 9.317,40 9.317,40 9.317,40 9.317,40 119.704,25 0,00

     Obrigações Patronais 616,69 616,69 616,69 616,69 616,69 1.079,18 1.263,85 1.311,24 1.311,22 1.311,22 1.311,22 1.311,24 11.982,62 0,00

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 523.243,37 528.316,45 531.178,45 529.270,45 540.771,95 1.065.034,61 559.101,93 602.282,43 602.475,47 601.630,06 605.062,34 617.983,62 7.306.351,13 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 488.383,68 493.456,76 493.456,76 493.456,76 504.958,26 993.884,23 522.163,82 565.086,40 565.279,44 564.434,03 567.866,31 580.787,59 6.833.214,04 0,00

     Pensões 34.859,69 34.859,69 37.721,69 35.813,69 35.813,69 71.150,38 36.938,11 37.196,03 37.196,03 37.196,03 37.196,03 37.196,03 473.137,09 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou 
de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 523.243,37 528.316,47 531.178,47 529.270,47 540.771,95 1.065.034,61 559.101,93 602.282,43 602.475,47 601.630,06 605.062,34 617.983,62 7.306.351,19 0,00

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 523.243,37 528.316,47 531.178,47 529.270,47 540.771,95 1.065.034,61 559.101,93 602.282,43 602.475,47 601.630,06 605.062,34 617.983,62 7.306.351,19 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 9.597,33 9.597,31 9.597,31 9.597,31 9.597,33 18.333,25 12.223,83 10.628,64 10.628,62 10.628,62 10.628,62 10.628,64 131.686,81 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 4.935.236,08 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 -

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 4.935.236,08 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 131.686,81 2,67

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00% 2.665.027,48 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,30% 2.531.776,11 51,30

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 2.398.524,73 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 11/07/2019, às 13:56:32.

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu 
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:
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TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
2019 Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte

1º Semestre Primeiro período seguinte Segundo período seguinte

Limite Máximo % DTP % Excedente Redutor mínimo de 1/3 do 
Excedente Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 249/2019, de 01 de julho de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CRISLAINE 
TAVARS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 13.072.879-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de ACD, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 30/06/2018-2019, a serem concedidas no período de 08/07/2019 
a 22/07/2019, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
integramente em folha na competência de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 192, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 2699 de 11 de julho de 
2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 5.835,17 
(cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 831
)                                                                            R$ 5.835,17
TOTAL                                            R$ 5.835,17
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso: 
831 – Recurso Federal - Ministério da Integração Nacional                                                                                
R$ 5.835,17
TOTAL                                          R$ 5.835,17
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 193, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação Financeiro 
para 2019, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 2700 de 11 de julho de 2019, 
DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.300,00 (um 
mil e trezentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
 Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 831
)                                                                            R$ 1.300,00
TOTAL                                            R$ 1.300,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através do Excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
831 – Recurso Federal - Ministério da Integração Nacional                                                                                
R$ 1.300,00
TOTAL                                          R$ 1.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula:  Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 2701 de 11 de julho de 
2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 32.500,00 
(trinta e dois mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 11  S. M. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3042  Construção de muro com passeio público
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 555)                                                                                         
R$ 32.500,00
TOTAL
R$ 32.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 11  S. M. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047  Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 555
)                                                   R$ 32.500,00
TOTAL     R$ 32.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 195, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro 
de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504)                                                                                                          
R$ 20.000,00
TOTAL                                                R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
(FR 504)                                                       R$ 20.000,00
TOTAL       R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 437/2019
Concede Licença Premio a servidora MARIA CLEONICE DOS SANTOS e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA CLEONICE DOS SANTOS, matricula nº 1248-
3, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao 
período aquisitivo de (2007/2012), a partir de 15/07/2019 a 12/10/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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DECRETO Nº 152/2019  
Data: 11.07.2019 
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 2.920.000,00 (dois 
milhões, novecentos e vinte mil reais), anula dotação orçamentária de igual 
valor, e dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 
13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o 
memorando sob o nº 076/2019, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 

2.920.000,00 (dois milhões, novecentos e vinte mil reais), na forma abaixo discriminada:                                      
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0029 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
545 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 20.000,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria 
Funcional: 0010.0301.0030 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
567 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.560.000,00 
569 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 360.000,00 
580 3339030000000000000 - Material de consumo 494 200.000,00 
582 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 200.000,00 
589 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 60.000,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 
Funcional: 0010.0302.0031 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
654 3339030000000000000 - Material de consumo 303 20.000,00 
661 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 20.000,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 
Funcional: 0010.0302.0031 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
689 3339030000000000000 - Material de consumo 494 200.000,00 
695 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 200.000,00 
698 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa 

jurídica 
303 30.000,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA) 
Funcional: 0010.0304.0033 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
736 3339030000000000000 - Material de consumo 303 30.000,00 
742 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 20.000,00 

TOTAL 2.920.000,00 
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste 

decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber: 
 

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0029 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
557 3339030000000000000 - Material de consumo 303 4.000,00 
561 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 303 1.500,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF 
Funcional: 0010.0301.0030 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
596 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.560.000,00 
597 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 209.000,00 
598 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 180.000,00 
599 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 360.000,00 
600 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 71.000,00 
601 3319013000000000000 - Obrigações patronais 494 80.000,00 
606 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 303 30.000,00 
609 3339030000000000000 - Material de consumo 303 4.500,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU 
Funcional: 0010.0302.0031 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
666 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 160.000,00 
667 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 494 200.000,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação 
Funcional: 0010.0302.0031 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
719 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 50.000,00 
720 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 10.000,00 

TOTAL 2.920.000,00 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2019. 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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E D I T A L   Nº 002/2019 - R E T I F I C A Ç Ã O   
C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2019 

Registrado no memorando online sob o nº 1.075/2018   
 

 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital de Abertura nº 01/2019 e considerando a previsão contida na Lei Orgânica Municipal 
(Resolução nº 02/2001- Câmara Municipal de Guaíra) retifica as datas constantes no Edital de Abertura 
que passam a ter a seguinte redação: 
 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 15 de julho de 
2019 às 23h59min do dia 12 de agosto de 2019, observado horário oficial de Brasília/DF, 
através dos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br 
 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do 
vencimento, o mesmo deverá acessar os endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br 
e www.guaira.pr.gov.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 
até o dia 13 de agosto de 2019. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 
 
4.14.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os 
candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão 
providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, 
proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 12 de agosto de 2019, e efetuar o 
pagamento até o dia 13 de agosto de 2019. 
 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br a partir da data 
provável de 22 de agosto de 2019. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso na forma do item 14 deste Edital.  
 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital 
deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 12 de agosto de 
2019 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com 
as informações abaixo: 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
 
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos 
nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br a partir da data 
provável de 22 de agosto de 2019. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 14 deste Edital. 
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7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na data provável de 22 
de agosto de 2019. 
 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 15 de setembro de 2019, em horário e local 
a ser informado através de edital disponibilizado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br 
e www.guaira.pr.gov.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 11 de setembro de 2019. 
 
11.16 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) baixar e 
preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 12 de setembro de 2019 até 
às 23h59min do dia 14 de setembro de 2019 disponível nos endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br; b) após completado o preenchimento, imprimir 
duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope 
lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova 
objetiva.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2019. 
 

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU) 

Rua Afonso Botelho, 838. Trianon. CEP: 85012-030. Fone/fax: (42)3623-5892. Guarapuava/PR. 
CNPJ: 03.757.610/0001-22. Site: http://www.fauunicentro.com.br. E-mail: fundacaofau@yahoo.com.br. 

 

 
E D I T A L   Nº 003/2019 – COMISSÃO EXAMINADORA  

C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2019 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ 

Referente ao: EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
 
 

A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, FAU, pessoa 

jurídica de direito privado, constituída sob a forma de Fundação, sem fins lucrativos e por prazo indeterminado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.757.610/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede na Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon CEP: 

85012-030, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor Diretor Presidente, 

Fernando Franco Netto, portador da Cédula de Identidade nº 8.061.707-0 e inscrito no CPF nº 594.546.107-59, 

DECLARA/INFORMA que, para os devidos fins, os responsáveis pela condução administrativa do certame e pela 

elaboração/correção das provas são constituídos por Professores Universitários, Municipais e Estaduais, sendo 

Especialistas, Mestres, Doutores, além de outros profissionais técnicos, ambos habilitados para a condução 

administrativa do certame. 

Informa ainda, a seguir, a relação dos profissionais designados a compor a banca de elaboração do Concurso da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019. 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
CARGO ELABORADOR R.G. CPF 

Agente Comunitário de Endemias Claudia Bernardes Maganhini 13.214.212-2 312.666.488.10 
Agente Comunitário de Saúde Claudia Bernardes Maganhini 13.214.212-2 312.666.488.10 
Assistente Administrativo Escolar Juliane Sachser Angnes 5.826.886-0 014.470.959-79 
Assistente Social Solange Cristina Rodrigues Fiuza 4.122.229-8 577.896.819-15 
Auxiliar em Saúde Bucal Juliana Rabelo Monteiro Resende 803.042-2 031.251.246-54 
Cirurgião Dentista 20h Juliana Rabelo Monteiro Resende 803.042-2 031.251.246-54 
Cirurgião Dentista 40h Juliana Rabelo Monteiro Resende 803.042-2 031.251.246-54 
Conhecimentos Gerais Wagner Henrique Neres Fiuza 10.322.740-2 081.042.629-39 
Cuidador/Educador Maria Fatima Balestrin 6.814.008-0 281.670.150-68 
Educador Físico Marcos Vinicius Soares Martins 8.737.905-1 042.499.349-00 
Fonoaudiólogo Renata S. dos Santos Kuckelhaus 501.854-6 249.260.058-08 
Língua Portuguesa Luciane Trennephol da Costa 11.110.552-9 539.775.300-97 
Merendeira Manoel Carlos Lira de Brito M749443 566.225.206-82 
Professor Melissa Rodrigues da Silva 6.950.842-1 029.561.139-17 
Professor de Educação Infantil Melissa Rodrigues da Silva 6.950.842-1 029.561.139-17 
Raciocínio Lógico e Matemática Fabrício Duda 6.462.469-5 022.295.949-58 
Técnico de Enfermagem Talita Bischof 10.120.846-0 058.193.309-51 
Motorista de Veículos Marcelo Vaz Geraldeli 7.109.736-6 026.809.099-84 

 
Guarapuava - Paraná, em 09 de julho de 2019. 

 
 
 

  . 

Fernando Franco Netto RG: 8.061.707-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 045/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 725/2018, datada 
de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$324.200,00 (Trezentos e vinte e quatro mil e duzentos reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001.04.122.1050.2.006-Manutenção da Secretaria Geral de Administração
37 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil70.000,00
38 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais13.000,00
39 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil200,00
48 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente2.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
001.04.123.1051.2.008-Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias
51 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil3.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDEN.
001.04.121.1050.2.007-Manutenção das Atividades de Planejamento e Coorden.
65 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil5.000,00
66 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais4.500,00
67 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil6.300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
002.13.392.1450.2.029-Manutenção das Atividades Culturais e Turismo
179 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil2.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
003.27.812.2000.6.047-Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adol.
225 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil46.000,00
226 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais10.000,00
227 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil4.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1050.2.019-Serviços de Engenharia e Obras Públicas
266 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais4.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
001.15.452.1500.2.020-Serviços Gerais de Urbanismo
278 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais31.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.046-Encargos e Obrigações Especiais do Município
349 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil1.300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024-Manutenção das Ações do CRAS
373 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.6.043-Ações da Clínica da Mulher e da Criança
455 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil8.500,00
Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%
001.10.304.1300.2.039-Ações da Vigilância Sanitária
459 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil31.000,00
460 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais5.500,00
461 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil1.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%
19 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
001.18.541.1650.3.064-Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável
486 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil56.000,00
487 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais13.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
 SOMA ...............................................................................324.200,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$324.200,00 (Trezentos e vinte e quatro mil e duzentos reais),  proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.004-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
34 – 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ1.800,00
35 – 3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas700,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
001.04.123.1051.2.008-Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias
49 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil60.000,00
50 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais30.700,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
003.27.812.2000.2.034-Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
209 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil70.000,00
210 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais16.000,00
211 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil6.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.2.020-Serviços Gerais de Urbanismo
277 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil70.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
001.20.606.1700.2.031-Atividades de Fomento Agropecuário
315 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil23.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.038-Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
443 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais46.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%
 SOMA ...............................................................................324.200,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 11 de julho de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de Empreitada Global n° 126/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  PGC Engenharia de obras Ltda - EPP
Objeto: Tendo em vista a necessidade de atividades de impermeabilização da laje referente obra de ampliação da 
unidade de atenção especializada em saúde CISA, fica prorrogado o prazo pactuado na cláusula quinta, passando 
o término para 31 de agosto de 2019.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de Empreitada Global n° 059/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Q1 ARQUITETURA - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: A Contratada passa a denominar-se: Q 1 ENGENHARIA  LTDA, em razão de 
alteração em seu contrato social.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 059/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 11 de maio de 2020.
Umuarama, 10 de julho de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019 - INEXIGIBILIDADE
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa P. R. AGUIAR DE SOUZA- MASSOTERAPIA E 
QUIROPRAXIA, para prestação de serviços com a realização de procedimentos de Reiki e Quiropraxia, conforme 
edital de chamamento público nº 002/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 050/2019, anexo. Em 11 de julho 
de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 87/2019.
Dispensa por Limite nº 31/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: F V FERREIRA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de coifas nas cozinhas dos CMEI`s (Centro 
Municipal de Educação Infantil), e Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 16.482,00 (dezesseis mil quatrocentos e oitenta e dois reais)
Vigência: 11/07/2019 a 08/10/2019.
Adjudicada e Homologada: 11/07/2019.
Data de Assinatura: 11/07/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019
                                                  O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 31/2019, para contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de coifas nas cozinhas dos CMEI`s (Centro Municipal de Educação Infantil), e Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA VALOR TOTAL R$
F V FERREIRA      16.482,00
                                                  Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR, 11 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 82/2019.
Pregão Presencial nº 30/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos odontológicos para serem utilizados pela 
equipe de saúde bucal, com recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.056,00 (mil e cinquenta e seis reais)
Vigência: 11/07/2019 a 11/07/2020.
Adjudicada e Homologada: 09/07/2019.
Data de Assinatura: 11/07/2019.
Contrato de Fornecimento nº 83/2019.
Pregão Presencial nº 30/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL-ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos odontológicos para serem utilizados pela 
equipe de saúde bucal, com recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.712,00 (dois mil setecentos e doze reais)
Vigência: 11/07/2019 a 11/07/2020.
Adjudicada e Homologada: 09/07/2019.
Data de Assinatura: 11/07/2019.
Contrato de Fornecimento nº 84/2019.
Pregão Presencial nº 30/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos odontológicos para serem utilizados pela 
equipe de saúde bucal, com recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.519,99 (dois mil quinhentos e dezenove reais e noventa e nove centavos)
Vigência: 11/07/2019 a 11/07/2020.
Adjudicada e Homologada: 09/07/2019.
Data de Assinatura: 11/07/2019.
Contrato de Fornecimento nº 85/2019.
Pregão Presencial nº 30/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLAROMED COM. DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-EIRELI
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos odontológicos para serem utilizados pela 
equipe de saúde bucal, com recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.135,94 (sete mil cento e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos)
Vigência: 11/07/2019 a 11/07/2020.
Adjudicada e Homologada: 09/07/2019.
Data de Assinatura: 11/07/2019.
Contrato de Fornecimento nº 86/2019.
Pregão Presencial nº 30/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: QUICKBUM E COMMERCE EIRELI
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos odontológicos para serem utilizados pela 
equipe de saúde bucal, com recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.674,00 (seis mil seiscentos e setenta e quatro reais)
Vigência: 11/07/2019 a 11/07/2020.
Adjudicada e Homologada: 09/07/2019.
Data de Assinatura: 11/07/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO CESTA 
BÁSICA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 01 de 
Agosto de 2019, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº 
227/2006, de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer CESTA BÁSICA 
para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, de forma temporária cadastradas, nos 
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social de Douradina-Pr.
O Edital nº 32/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição dos interessados a partir do dia 
11 de Julho de 2019, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 11 de Julho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 173/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências..
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I. 
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
Designado 

ANEXO AO DECRETO N° 173 DE 10/07/2019 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

20.608.0010.2192 Manutenção da Divisão 
de Segurança Alimentar 
e Nutricional 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

301000  R$        5.000,00    

20.608.0008.1050 

S.M.A.M - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENT
OS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

301000  R$        5.000,00    

TOTAL GERAL  R$      10.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                                

10.000,00    

         
         

ANEXO II 
  

ANEXO AO DECRETO N° 173 DE 10/07/2019 
  

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

   
CANCELAMENTO DE DESPESA 

  

         
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

     
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 26.782.0005.1105  
Construção de um 
Terminal Rodoviário 
Intermunicipal 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 301000  R$      10.000,00    

TOTAL GERAL  R$      10.000,00  
  

              
  

 TOTAL GERAL                                
10.000,00    

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
01-07                    PETE SEED............................R$-  31.426,47
02-07                    PNAT.....................................R$-   4.121,78
02-07                    SUS CUSTEIO , MAC. PAB FIXO, VIG.SAUDE
SAMU. APAE,PECO. CEO......R$-538.585,12
09-07                     F P M. 1%.............................R$-786.569,79
10-07                     ITR INCRA.............................R$-    1.034,18
10-07                     F P M....................................R$-503.355,54
10-07                     IPM EXPORTAÇÃO...............R$-     8.298,65
10-07                     CIDE.....................................R$-     6.929,40
 Cruzeiro do Oeste, 11 de  Julho  2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
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Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 2699, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 5.835,17 (cinco 
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos) por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 831
)                                                                             R$ 5.835,17
TOTAL                                            R$ 5.835,17
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso: 
831 – Recurso Federal - Ministério da Integração Nacional                                                                                
R$ 5.835,17
TOTAL                                          R$ 5.835,17
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.

DARLAN SCALCO
Prefeito 

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 2700, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação Financeiro 
para 2019, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.300,00 (um 
mil e trezentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
 Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 831
)                                                                             R$ 1.300,00
TOTAL                                            R$ 1.300,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará 
através do Excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
831 – Recurso Federal - Ministério da Integração Nacional                                                                                
R$ 1.300,00
TOTAL                                          R$ 1.300,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2701, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula:  Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 32.500,00 (trinta 
e dois mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 11  S. M. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3042  Construção de muro com passeio público
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 555)                                                                                         
R$ 32.500,00
TOTAL
                                          R$ 32.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 11  S. M. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047  Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 555
)                                                   R$ 32.500,00
TOTAL     R$ 32.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2702, 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Pérola-PR - CMPCD e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º – Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Pérola-PR (CMPCD), vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Ação 
Social, com o objetivo de assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais. 
Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência, 
além daquelas citadas na Lei nº 10.690, de 16 de julho de 2003 e Lei nº 13.146, de 
6 de julho de 2015, que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 
atividade e que se enquadra nas seguintes categorias: 
I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 
II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz;
III – deficiência visual, assim definida:
a) cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; 
b) baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; 
c) os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 
for igual ou menor que 60º; 
d) a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
IV – deficiência intelectual: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer;
h) trabalho.
V – deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
Art. 2º – Cabe aos órgãos do Poder Público desenvolver ações visando a assegurar 
à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência 
social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, 
ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição 
e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.
 
Art. 3º – O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência é um órgão 
de caráter deliberativo, consultivo, propositivo, articulador, fiscalizador e permanente 
relativo à sua área de atuação, com os seguintes objetivos e competências: 
I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão 
da pessoa com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa 
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a 
recursos financeiros e as de caráter legislativo; 
II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão e acessibilidade 
da pessoa com deficiência; 
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais de 
acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, 
turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e fiscalizar a execução da proposta orçamentária 
do Município, sugerindo as modificações necessárias à consecução da política 
municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência; 
VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade 
de vida da pessoa com deficiência;
VII – propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
VIII – acompanhar o desempenho dos programas e projetos da política municipal 
para inclusão da pessoa com deficiência; 
IX – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e 
condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de 
entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, expedindo 
recomendação ao representante legal da entidade; 
X – avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de atendimento 
especializado à pessoa com deficiência de acordo com a legislação em vigor, 
visando à sua plena adequação; 
XI – organizar e manter atualizado o cadastro das entidades governamentais e não-
governamentais e demais interessados nas questões das pessoas com deficiência; 
XII – convocar, a cada três anos, a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência; 
XIII – propor a instituição do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência; 
XIV – elaborar e aprovar o seu regimento interno;
Art. 4° – O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
composto por dez membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes 
dos seguintes órgãos ou entidades:
I – cinco representantes de entidades da sociedade civil organizada, diretamente 
ligadas à defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência na cidade de 
Pérola-PR, legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo menos, um ano, 
indicados ou eleitos dentre os seguintes segmentos: 
 a) um representante de entidade não governamental, com finalidades não lucrativas, 
que atuam na área da pessoa com deficiência;
 b) um representante da sociedade civil que represente a deficiência física;
 c) um representante da sociedade civil que represente a deficiência intelectual; 
 d) um representante da sociedade civil que represente a deficiência visual;
 e) um representante da sociedade civil que represente a deficiência auditiva.
II – um representante de cada um dos seguintes órgãos municipais:
a) Secretaria Municipal de Saúde; 
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) Secretaria Municipal de Ação Social; 
d) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
e) Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos.
§ 1º – Cada representante titular terá um suplente com plenos poderes para 
substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no 
caso de vacância da titularidade.
§ 2º – As entidades não-governamentais apresentarão os nomes dos eleitos em 
reuniões ou assembleias próprias da(s) entidade(s) ou segmento, ao município 
de Pérola – PR, Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para 
homologação do Executivo municipal. 
§ 3º – A apresentação dos nomes dos eleitos para a primeira gestão do CMPCD, 
deverá ser feita à Coordenação da Comissão que elaborou a proposta que resultou 
na presente Lei.
§ 4º – Na apresentação dos nomes dos eleitos, as respectivas entidades anexarão 
fotocópia da ata da reunião ou assembleia que comprove a eleição dos indicados. 
§ 5º – O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será eleito dentre seus membros, nos termos do seu regimento interno.
§ 6º – Na primeira reunião do CMPCD, os conselheiros elegerão entre seus pares, 
um presidente em caráter temporário, que presidirá o colegiado até a homologação 
do regimento interno. 
§ 7º – O regimento interno estabelecerá as normas de eleição do Presidente do 
Conselho em caráter permanente.
§ 8º – A convocação da primeira reunião do CMPCD será feita pela Coordenação da 
Comissão que elaborou a proposta que resultou na presente Lei, a qual se extinguirá 
durante aquela reunião, após a eleição do Presidente Temporário.
§ 9º – O Presidente Temporário responderá pelo CMPCD até que seja formulado e 
homologado o regimento interno. 
§ 10 – Todas e quaisquer decisões que tiverem que ser tomadas pelo CMPCD, serão 
discutidas e decididas em assembleias próprias do CMPCD. 
Art. 5° – O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência será de dois anos, permitida uma recondução.
 
Art. 6° – Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo e empossados em até trinta dias, 
respeitado o que estabelece o § 2° do artigo 5° desta Lei. 
Art. 7º – A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência não será remunerada e seu exercício será considerado serviço de 
relevância pública prestado ao Município e precede a qualquer outra função pública 
municipal exercida pelo conselheiro. 
Art. 8º – Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública à 
qual estejam vinculados, apresentada ao Conselho, o qual fará comunicação do ato 
ao Prefeito Municipal, para expedição do ato de homologação. 
Art. 9º – O conselheiro terá assegurado o exercício de seu mandato, nos termos 
desta Lei, exceto quando:
I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que 
deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;
III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua 
recepção pela Comissão Executiva;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou 
contravenção penal; 
VI – por morte. 
Parágrafo único – Ao conselheiro denunciado será assegurado amplo direito de 
defesa. 
Art. 10º – Perderá o direito à vaga no Conselho a entidade que:
I – extinguir sua base territorial de atuação no Município de Pérola-PR; 
II – tiver constatada em seu funcionamento irregularidade que torne incompatível sua 
representação no Conselho, conforme previsto no regimento interno. 
Parágrafo único – À entidade denunciada será assegurado amplo direito de defesa.
Art. 11º – O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará 
uma Conferência Municipal a cada dois anos, para avaliar e propor atividades e 
políticas da área, a serem implementadas ou já efetivadas no Município, assegurada 
sua ampla divulgação. 
§ 1° – A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
composta por delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições de que 
trata o artigo 5° desta Lei. 
§ 2° – A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
convocada pelo CMPCD. 
§ 3° – A primeira Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
deverá ser convocada até o final do segundo ano de vigência do Conselho.
§ 4° – Em caso de não-convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência por parte do CMPCD no prazo referido no parágrafo anterior, a 
iniciativa poderá ser tomada por cinquenta por cento dos conselheiros do CMPCD, 
que formarão comissão paritária para a organização e coordenação da Conferência. 
Art. 12º – Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
dentre outras atribuições: 
I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência; 
II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência no triênio subsequente ao de sua realização; 
III – aprovar o regimento interno da Conferência; 
IV – aprovar e dar publicidade a suas proposições, que serão registradas em 
documento final e enviadas aos órgãos e instituições competentes. 
Art. 13º – As reuniões plenárias do CMPCD serão abertas para todas as pessoas 
interessadas, que terão direito a voz, mas sem direito a voto, sendo este exercido 
somente pelos membros titulares do Conselho, ou seus suplentes, nos termos do 
regimento interno.
Art. 14º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
 LEI Nº 2703, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Altera a redação do artigo art. 1º, da Lei n. 2202, de 17 de dezembro de 
2015, que desafeta bem dominical e autoriza aliená-lo mediante permuta com outro 
imóvel e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Altera a redação do artigo art. 1º, da Lei nº 2202, de 17 de dezembro de 2015, 
que desafeta bem dominical e autoriza aliená-lo mediante permuta, que passa ter 
a seguinte redação:
Art. 2º “Lote urbano nº 1/2/3-21/22/23-B (um/dois/três-vinte e um/vinte e dois/vinte 
e três-B), com a área de 1.021,23m² (um mil, vinte e um, vírgula vinte e três metros 
quadrados), da quadra nº 201 (duzentos e um), localizada no perímetro urbano deste 
Município e Comarca de Pérola/PR, com as divisas, metragens e confrontações 
constantes na Matrícula nº 15.041 junto ao Registro de Imóveis desta comarca de 
Pérola/PR,  de propriedade do Município de Pérola-PR, avaliado pela Comissão 
Municipal para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de 
Pérola (Portaria nº 124, de 19 de março  de 2015), pelo valor de R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais), para fim de alienação, modalidade permuta, ex-vi do art. 
102, (LOM).”
Art. 3º As demais disposições constantes da Lei nº 2202, de 17 de dezembro de 
2015, ficarão inalteradas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2704, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Altera os Anexos I e II da Lei nº 2385, de 26 de maio de 2017 e dá outras 
providências.
O PREFEITO PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os Anexos I e II da Lei nº2 385, de 26 de maio de 2017, passarão a viger com as 
novas redações dadas aos referidos anexos.
Art. 2º Os demais itens, anexos e artigos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2019.

DARLAN SCALCO
Prefeito

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGOVAGASSÍMBOLO
Chefe de Gabinete1SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Transporte Oficial1CC-4
Diretor do Departamento de Relações Institucionais1CC-4
Chefe da Divisão de Trânsito1CC-4
Assessor de Imprensa1CC-4
Diretor do Departamento de Compras e Licitações1CC-2
Chefe da Divisão de Compras1CC-4
Chefe da Divisão de Licitações1CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGOVAGASSÍMBOLO
Procurador-Geral do Município1CC-1
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Controle Interno *1SUBSÍDIO **
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração1SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Programação e Execução   Orçamentária1CC-3
Diretor do Departamento de Contabilidade1CC-3
Diretor do Departamento de Finanças1CC-4
Diretor do Departamento de Tributação1CC-3
Diretor do Departamento de Recursos Humanos1CC-2
Chefe da Divisão de Patrimônio1CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos1SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários1CC-4
Chefe da Divisão de Projetos1CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários1CC-6
Chefe da Divisão de Limpeza Pública1CC-6
Diretor do Departamento de Águas Pluviais1CC-3
Chefe da Divisão de Equipamentos1CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura1SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Educação1CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar 
Biaca)1CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Doze de    Outubro)1CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal   Arminda Rodrigues de 
Souza)1CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Menino          Jesus)1CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Recanto         Feliz)1CC-5
Chefe da Divisão de Cultura1CC-4
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer1CC-4
Chefe da Divisão de Esporte1CC-6
Chefe da Divisão de Esporte Amador1CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde1SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo1CC-5
Chefe da Divisão de Documentação1CC-5
Chefe da Seção de Agendamento do PSF Dr. Sivanilda 
Rodrigues de Souza Pulcides.1CC-7
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar1CC-3
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares1CC-6
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária1CC-3
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Assistência Social1SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Melhor Idade1CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,           Trabalho e 
Turismo1SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio1CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos1CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
CARGOVAGASSÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente1SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária1CC-5
Chefe da Seção de Extensão Rural1CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLOVENCIMENTO
CC-15.113,85
CC-23.631,60
CC-33.177,65
CC-42.797,47
CC-52.331,24
CC-61.864,97
CC-71.576,58
CC-81.141,14

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2705, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre plantão do Fiscal de Tributos Obras e Postura e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos 
pelos servidores públicos municipais que exerçam o cargo ou emprego de Fiscal de 
Tributos Obras e Postura.
Parágrafo único. Caracteriza-se como Plantão os seguintes períodos:
a) aos domingos e feriados serão considerados dois plantões, o primeiro, com início 
às 07H00 e término às 19H00 do mesmo dia; o segundo, com início às 19H00 e 
término às 07H00 do dia seguinte.
Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$110,00 (cento 
e dez reais).
§ 1º Para os Fiscais de Tributos Obras e Postura que estiverem de sobreaviso será 
pago o correspondente as 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão constante 
no caput deste artigo.
§ 2º Considera-se de sobreaviso o Fiscais de Tributos Obras e Postura que aguarda, 
em casa, chamado para atender urgência e emergência no período especificado 
no parágrafo único, do art. 1º desta lei, conforme escala da Secretaria competente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as 
disposições em contrário.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2706, DE 11 DE JULHO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre plantão do Operador de Máquinas e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos 
pelos servidores públicos municipais que exerçam o cargo ou emprego de Operador 
de Máquinas.
Parágrafo único. Caracteriza-se como Plantão os seguintes períodos:
a) aos domingos e feriados serão considerados dois plantões, o primeiro, com início 
às 07H00 e término às 19H00 do mesmo dia; o segundo, com início às 19H00 e 
término às 07H00 do dia seguinte.
Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$150,00 (cento 
e cinquenta reais).
§ 1º Para os Operadores de Máquinas que estiverem de sobreaviso será pago o 
correspondente as 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão constante no caput 
deste artigo.
§ 2º Considera-se de sobreaviso o Operador de Máquinas que aguarda, em casa, 
chamado para atender urgência e emergência no período especificado no parágrafo 
único, do art. 1º desta lei, conforme escala da Secretaria competente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as 
disposições em contrário.
Pérola, 11 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de  toner compatível, tintas 
para impressora Epson e fotocondutor, que serão utilizados nas impressoras das 
Unidades Educacionais, deste Município.
 TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. 
DATA REDESIGNADA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: 26/07/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 26/07/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 178.512,17 (cento e setenta e oito mil e 
quinhentos e doze reais e dezessete centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA 
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE JULHO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de sementes, 
plantas floríferas  e materiais,  para o  paisagismo urbano, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/08/2019 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/08/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 32.710,95 (Trinta e dois mil e setecentos e dez 
reais e noventa e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA 
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE JULHO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  068/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 
25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento (com instalações) de relógios 
de ponto biométrico eletrônico, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração /Recursos Humanos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 02/08/2019 
– HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 02/08/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA 
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA-PR, 08 DE JULHO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.501/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preço nº 011/2019 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preço nº 011/2019 - PMU, 
que trata da contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e 
serviços de engenharia e arquitetura, para atender as necessidades do Município de 
Umuarama – Pr., com base no termo de referência e nos valores da Tabela de Custo 
Unitário de Projetos e Serviços de Engenharia e Arquitetura em anexo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa a A.C. ASSESSORIA TÉCNICA 
EM ENGENHARIA CIVIL LTDA. – EPP.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 11 de julho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretaria de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 101/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, para contratação da COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A., para arrecadação da contribuição para custeio do serviço de 
iluminação pública – CIP entre a Copel Distribuição S.A. e o Município de Umuarama, 
de acordo com o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.

DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 021/2019, anexo. Em 11 de julho de 2019.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.

RATIFICO EM 11 DE JULHO DE 2019.
                                                                                                __________________
________________
                                                                                                     CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 79/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Agente Administrativo e Borracheiro a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) 
para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira 
etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções 
Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.NOMERGCLASS.
005963VICTOR CANO BATISTA13.946.329-34º
BORRACHEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.NOMERGCLASS.
006129JOSE DOS SANTOS MARTINS8.880.6714º
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de julho de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2019 
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019 

Objeto do Edital nº 74/2019 de 19 de junho de 2019 – 2ª Chamada 
 
 
 
 

OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário 

1 7º Valdecir Aparecido Braga Secretaria Municipal de Serviços Públicos 15/07/2019 63037/00023-PR R$ 2.037,95 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 08 de julho de 2019. 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS 
Diretor de Recursos Humanos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 090/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
11.07.2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA R$24.000,00
10.07.2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA R$22.975,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2019.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 091/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
11/07/2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Média Complexidade 
FNASR$:6.500,00
11/07/2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Média Complexidade 
FNASR$:8.800,00
11/07/2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Média Complexidade 
FNASR$:13.000,00
11/07/2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Média Complexidade 
FNASR$:15.000,00
11/07/2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Média Complexidade 
FNASR$:5.000,00
11/07/2019 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Média Complexidade 
FNASR$:13.429,91
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 092/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
08/07/2019Termo de Adesão – PPAS IIR$:22.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 093/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
02/07/2019FUNDEBR$93.082,67
03/07/2019FUNDEBR$10.249,87
03/07/2019FUNDEBR$18.854,99
03/07/2019FUNDEBR$212.928,81
09/07/2019FUNDEBR$51.706,71
10/07/2019FUNDEBR$11.963,92
10/07/2019FUNDEBR$18.407,14
10/07/2019FUNDEBR$327,92
10/07/2019FUNDEBR$210.834,64
10/07/2019FUNDEBR$134.542,84
10/07/2019FUNDEBR$6.579,27
10/07/2019FUNDEBR$3.220,10
10/07/2019FUNDEBR$58.885,22
10/07/2019FUNDEBR$20.024,80
10/07/2019FPM*R$2.076.544,27
10/07/2019FPM*R$1.060.402,35
10/07/2019ITR*R$1.604,19
10/07/2019IPI*R$23.673,96
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2019.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 183/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RODRIGO MARTINS LOPES   
Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços de instrução prática 
e utilização do SIPIA – Sistema de Informação para Infância e Adolescência aos 
Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama, através da Secretaria de 
Assistência Social, deste Município.
Valor Total: R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 07/06/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 021/2019, ratificado no dia 05 de junho 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de junho de 2019, edição 
nº. 11.578, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 197/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA   
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais 
gráficos (folders e cartazes) que serão utilizados pelas Secretarias, deste Município.
Valor Total: R$ 19.035,00 (dezenove mil, trinta e cinco reais).
Vigência: 17/06/2019 a 17/06/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 053/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.104/2019, em 14 de 
junho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de junho de 2019, 
edição nº. 11.585, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 205/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME    
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção, 
para confecção de kits moradia, que serão distribuídos as famílias em situação 
de vulnerabilidade social, devidamente cadastradas na Diretoria de Habitação, 
conforme Lei Municipal 4.295/2018,  que tiveram e que por ventura vierem a ter suas 
residências afetadas por alguma catástrofe, tais como alagamentos, vendavais, 
incêndios e demais situações, neste Município.
Valor Total: R$ 257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais).
Vigência: 28/06/2019 a 28/06/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 056/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.222/2019, em 27 de 
junho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de junho de 2019, 
edição nº. 11.594, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Umuarama, 11 de Julho de 2019.

Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 127/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. M. M. BARBOZA & SILVA LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de Outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Altera-se o valor mensal do presente contrato passando a ser R$ 
1.249,54 (um mil duzentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 7.497,24 (sete mil quatrocentos e noventa e 
sete reais e vinte quatro centavos). Passando e atualizando o valor deste contrato de 
R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), para R$ 21.297,24 (vinte um mil duzentos 
e noventa e sete reais e vinte quatro centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
04.001.04.122.0002.2.009. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 47 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/04/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 220/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS – EPP   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
22 de Outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do contrato passando a ser o Sr. VÂNIO 
CESAR PRESSINATTE, inscrito no CPF sob o nº. 028.621.539-07, Diretor de 
Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama/PR. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/07/2019.
Termo Aditivo 011 ao Contrato 284/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME    
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
29 de Dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 456.093,75 
(quatrocentos e cinqüenta e seis mil, noventa e três reais, setenta e cinco centavos), 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato, passando de R$ 3.785.578,12 (três milhões setecentos e oitenta e cinco 
mil quinhentos e setenta e oito reais e dozze centavos), para até R$ 4.241.671,87 
(quatro milhões, duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e um reais, 
oitenta e sete centavos).
Cláusula Terceira: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
03.001.04.131.0002.1.094. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 26 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.205. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 103 – F: 1000
12.001.22.661.0007.1.042. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 349 – F: 1000
19.002.26.125.0017.2.221. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 843 – F: 509
21.002.14.422.0020.1.009. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 899 – F: 77
50.001.13.391.0023.1.168. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 30 – F: 001
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2019.
Umuarama, 11 de Julho de 2019.

Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 31/07/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 079/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESTA 
MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 248.136,95 (duzentos e quarenta 
e oito mil cento e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/07/2019.
SANDRA ANTONIO
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Edital de Abertura n.º 30/2019
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, TORNA PÚBLICA a 
realização de Processo Seletivo Simplificado, sob o regime CLT, para provimento de 
vagas do seu quadro de pessoal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado 
pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC, endereço 
eletrônico www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de ocupação 
transitória de vagas e emprego criados, sob regime CLT, de acordo com a Tabela 
2.1.1 deste Edital e tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de 
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do 
Poder Executivo Municipal.
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1.1 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade e a conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
1.4 As atribuições do emprego estão relacionadas no Anexo II deste Edital.
1.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização da prova escrita e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br,  www.umuarama.pr.gov.br e 
Jornal Umuarama Ilustrado.
2. DOS EMPREGOS PÚBLICOS
2.1 O código do emprego, o emprego público, a carga horária semanal, as vagas de 
ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), o salário, o valor 
da taxa de inscrição e os requisitos básicos para a admissão no emprego são os 
estabelecidos a seguir:
Tabela 2.1.1
Código
Do EmpregoEmprego PúblicoCarga
Horária
SemanalVagas Ampla
ConcorrênciaVagas
PcDSalário
Inicial BrutoTaxa de
InscriçãoRequisitos básicos
463AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO40 h0901R$ 1.686,52R$ 30,00Ensino 
médio completo e CNH categoria “AB” ou superior.
2.1.1.1 Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função 
de empregado aprovado em Processo Seletivo Simplificado, devendo o(a) mesmo(a) 
ficar atento às atribuições do ANEXO II do referido edital. 
2.1.1.2 O empregado público que não conseguir desempenhar as atribuições do 
emprego público, tiver faltas injustificadas, for insubordinado e fizer uso de substâncias 
químicas durante o horário de trabalho poderá ter o seu contrato encerrado, sendo 
necessário apenas uma notificação por escrito ao empregado público. 
2.1.2 Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado 
não serão aplicadas aos contratados aprovados neste processo seletivo simplificado.
Os salários serão fixos, sendo vedado qualquer tipo de vantagens, promoção, 
progressão, gratificações e benefícios concedidos aos servidores efetivos.
2.1.3 A convocação deverá ser realizada exclusivamente para atender à efetiva 
necessidade da Secretaria Municipal de Defesa Social da Prefeitura Municipal de 
Umuarama.
2.1.4 O candidato aprovado no resultado final homologado do Processo Seletivo 
Simplificado que recusar a 01 (uma) convocação não será reposicionado no final da 
lista de convocação dos aprovados.
2.1.5 O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente 
a 1/3 da remuneração e 13º salário, proporcional ao período efetivamente trabalhado 
durante a vigência do contrato.
2.1.6 O contratado, a partir da data de admissão, terá o seu contratado inicial fixado 
em 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, independente da validade 
do vencimento do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado (PSS).
3. REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO EMPREGO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregado público:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do emprego, em inspeção 
médica oficial, determinada pela Prefeitura.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do emprego;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de empregos e/ou cargo públicos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo e/ou emprego público;
i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado;
j) atender às demais exigências contidas neste Edital.
k) Apresentar a Certidão Negativa Criminal.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento 
e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.
4.2 As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente 
via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida 
neste item.
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO 
III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço 
eletrônico www.ippec.org.br.
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente 
das condições exigidas para admissão no emprego e submetendo-se às normas 
expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no 
valor estipulado na Tabela 2.1.1 até a data estabelecida no cronograma deste Edital.
4.5 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto 
bancário.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição.
4.7 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação 
de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras 
irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 
eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
Caso a irregularidade seja constatada após a admissão, o candidato será demitido 
do emprego.
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária 
ou Casas Lotéricas, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue 
o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 
eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições 
realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.
4.9 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC, em 
nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 
estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste 
Processo Seletivo Simplificado.
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por 
qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as 
de programação de pagamento que não sejam efetivadas.
4.11 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados.
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de 
recurso, protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.
ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita no ANEXO 
III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF.
5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1 O candidato Portador de Necessidade Especial, conforme prevê o Art. 37, Inciso 
VIII, da Constituição Federal, a Lei Estadual 15.139, de 31 de maio de 2006, e o 
Decreto Federal 3.298, de 20 de dezembro de 1999, concorrerá a todas as vagas, 
sendo-lhe reservado o percentual de cinco por cento das vagas existentes para cada 
emprego previsto em edital, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que o candidato for portador.
5.1.1 Caso o número de vagas existentes para o emprego, em todos os casos, é 
inferior a 5 (cinco), todas as vagas serão de ampla concorrência, não havendo, 
portanto, reserva de vagas para Portadores de Necessidades Especiais.
5.2 O percentual de vagas reservado para os empregos previstos neste Edital deverá 
ser observado durante a validade do Processo Seletivo Simplificado.
5.3 Para concorrer a vagas de portador de necessidades especiais, o candidato 
deverá:
5.3.1 Declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição;
5.3.2 Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo VI deste 
Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir:
a) o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa 
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, 
com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número 
do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
data da realização da inscrição.
5.3.3 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo VI devidamente 
preenchido e assinado e laudo médico.
5.3.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste 
item será considerado como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva 
de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação.
5.3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial 
da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato 
à ampla concorrência.
5.3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 
pessoa com deficiência estará disponível no Edital de homologação das inscrições, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível no Anexo III 
- Cronograma.
5.3.7 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar 
recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no 
período proposto no ANEXO III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/
DF.
5.3.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista 
dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.
5.3.9 Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e 
classificados, terão apuradas a compatibilidade do exercício as atribuições do 
emprego com a deficiência de que são portadores, apurados por ocasião da 
realização dos exames pré-admissionais de que trata o item 8 deste edital.
5.3.10 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com 
deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação 
geral.
5.3.11 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel – IPPEC não 
receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
5.3.12 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC não 
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 
documentação ao seu destino.
6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008, Lei 
Complementar nº 347/2013 e Lei nº 4.284/2019.
6.1.1 Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento 
da taxa de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, realizado no âmbito 
municipal, os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135/2007 e a Lei Municipal nº 4.284, 
de 16 de julho de 2019; e
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007 e a Lei 
Municipal nº 4.284, de 16 de julho de 2019.
c) ser doador de sangue e doador de medula óssea, conforme estabelecido nas Leis 
Municipais nº 347, de 18 de abril de 2013 e 4.284, de 16 de julho de 2019. 
6.1.2 O candidato que faz jus ao benefício deverá:
a) Acessar o site www.ippec.org.br;
b) Efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado no período estabelecido no 
Anexo III - Cronograma, através do site www.ippec.org.br.
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens 
anteriores, conforme Anexo V deste edital.
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro 
do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo 
V devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de identificação tipo 
R.G e CPF.
6.1.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-
se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979.
6.1.4 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via 
fax ou via correio eletrônico.
6.1.5 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será nos sites 
www.ippec.org.br e www.umuarama.pr.gov.br na data estabelecida no Anexo III - 
Cronograma.
6.1.6 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão 
acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento 
da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - 
Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital.
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.ippec.org.br e www.umuarama.pr.gov.br em data provável disponível no Anexo 
III - Cronograma.
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos para 
as vagas de ampla concorrência que realizaram a prova escrita.
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.
org.br no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo início às 08h até 
23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF.
7.4 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC, quando 
for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
8. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CONSTARÁ DAS SEGUINTES 
PROVAS E FASES:
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, 
possuindo caráter eliminatório e classificatório.
Segunda etapa: realização de exame pré-admissional onde os candidatos são 
submetidos a uma avaliação médica com preenchimento de um questionário (ficha de 
anamnese) contendo os dados clínicos dos candidatos, a aferição dos sinais vitais e 
hemograma completo para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no emprego público.
8.1 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA
8.2 – A prova escrita terá duração de 03 (três) horas e será composta de 20 questões, 
abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:
ConteúdosQuantidade de QuestõesPeso IndividualTotal de pontos
Conhecimentos Específicos do emprego108,080,00
Conhecimentos Gerais e Legislação052,010,00
Língua Portuguesa052,010,00
TOTAL DE PONTOS NA PROVA100,00
8.2.1 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo I, observando-se 
a especificidade para cada emprego e estarão disponíveis nos sites www.ippec.org.
br e www.umuarama.pr.gov.br.
8.2.1.1 - Será considerado aprovado na prova objetiva, o candidato que na 
multiplicação dos acertos obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos.
8.2.2 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
8.2.2.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
8.2.2.2 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC 
poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, 
alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.
8.2.2.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - 
Cronograma, em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado nos 
endereços eletrônicos www.ippec.org.br e www.umuarama.pr.gov.br.
8.2.2.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes 
locais.
8.2.2.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, 
domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato.
8.2.3 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação 
das inscrições.
8.2.3.1 Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
8.2.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, 
divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a 

pedido do candidato.
8.2.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da 
prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento oficial 
de identificação com foto. 
8.2.6 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de 
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como 
documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97.
8.2.7 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá 
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida 
há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e ainda, ser 
submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
8.2.8 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação 
de documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos 
de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não 
identificáveis.
8.2.9 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato 
ausente, por qualquer motivo, eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
8.2.10 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou leitura.
8.2.11 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
8.2.11.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de 
identificação original com fotografia;
8.2.11.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
8.2.11.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
8.2.11.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
8.2.11.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
8.2.11.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou 
equipamentos citados no item 10 deste Edital;
8.2.11.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, 
o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. 
É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC a aplicação da penalidade 
devida.
8.2.12 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC 
recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum 
desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes 
de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e 
Ensino de Cascavel - IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja 
ativado.
8.2.13 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC não 
ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, 
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.
8.2.14 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Processo 
Seletivo Simplificado.
8.2.15 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao 
certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva.
8.2.16 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC 
poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar 
detectores de metais.
8.2.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal 
de sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.
8.2.18 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato.
8.2.19 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da 
Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
8.2.20 candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na 
Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta.
8.2.21 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação 
rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou 
qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa 
do caderno de questões.
8.2.22 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 
qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 
desta.
8.2.23 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente 
o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 
30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada.
8.2.24 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas 
Folhas de Respostas e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual 
serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.
8.2.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de 
marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato 
da sala de prova.
8.2.25.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada 
questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) 
às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, 
com rasuras ou preenchidas a lápis.
8.2.25.2 O candidato deverá obter 30 (trinta) pontos ou mais na prova objetiva para 
não ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por 
outros critérios estabelecidos neste Edital.
8.3. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
8.3.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - 
Cronograma, no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
8.3.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 11 deste Edital.
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
9.2 Para os empregos com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos 
habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva.
9.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Processo Seletivo 
Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741,de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os 
enquadrados na alínea “a” deste subitem).
9.4 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de 
duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive 
os inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos 
candidatos habilitados inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de 
classificação.
10. DA ELIMINAÇÃO
10.1 Poderá ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário 
determinado para o seu início;
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com 
outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer 
modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando 
indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital:
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 
celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos 
que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, 
tais como chapéu, boné, gorro etc;
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou 
relógio de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova;
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação 
da prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro 
meio, que não os permitidos;
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de 
Respostas;
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da 
impressão digital durante a realização da prova;
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a 
arma à Coordenação;
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes 
do tempo determinado no subitem 8.2.25;
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado 
para a sua realização;
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
11. DOS RECURSOS
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC no prazo de 2 (dois) dias 
úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, 
condição especial e inscrição como pessoa com deficiência;
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
11.1.3 contra a nota final e classificação dos candidatos.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação 
das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico www.ippec.org.br e www.
umuarama.pr.gov.br, sob pena de perda do prazo recursal.
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br.
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores;
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
11.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site;
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do 
prazo estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar “logado” no site 
para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser no formato docx, pdf ou jpg. Arquivos enviados em extensões 
diferentes não serão analisados pela Banca e serão indeferidos.
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os 
dispositivos constantes nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os 
que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que 
sejam contrários ao disposto neste Edital. 
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
Especificamente conta questões da prova objetivas e o gabarito preliminar, este 
deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 
apreciados.
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no 
subitem 11.1 deste Edital.
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao 
gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de 
algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de 
gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com 
o novo gabarito.
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos do emprego, inclusive aos que 
não tenham interposto recurso.
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação 
do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos.
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de 
ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do 
prazo.
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente.
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais 
fases do certame, serão enviadas no e-mail do candidato recorrente.
11.18 A Banca Examinadora do Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino 
de Cascavel - IPPEC, empresa responsável pela organização do certame, constitui 
última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os 
recursos interpostos, será homologado pela Prefeitura Municipal e publicado em 
Diário Oficial e nos endereços eletrônicos www.ippec.org.br e www.umuarama.pr.gov.
br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a 
classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e 
outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.
13. DA CONVOCAÇÃO
13.1 A convocação dos candidatos para admissão será publicada no Diário Oficial 
do Município e no endereço eletrônico oficial do Município www.umuarama.pr.gov.
br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 
convocação que serão publicados.
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de convocação 
será considerado como candidato que não atendeu à convocação e será substituído, 
na sequência, pelo imediatamente classificado.
13.3 A admissão no emprego dependerá de prévia inspeção médica oficial do 
Município citado no item 8. O candidato convocado somente será admitido 
ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do emprego. Caso 
seja considerado inapto para exercer o emprego, não será admitido, perdendo 
automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida 
a ordem de classificação.
14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1 De acordo com a Lei Complementar Municipal 432/2017 em seu Art. 10. O 
contrato por tempo determinado extinguir-se-á pelo término do prazo contratual ou 
por vontade das partes. § 1°. A extinção do contrato por vontade das partes deve ser 
comunicada por escrito à outra parte, pela que tomou a iniciativa, com antecedência 
mínima de dez dias, sob pena do pagamento ou retenção de indenização 
correspondente à metade do valor da remuneração mensal.
14.2 O contratado que não desempenhar suas funções com assiduidade e 
produtividade e por sua vez ficar constatado que o mesmo é usuário de álcool e 
droga, poderá ter seu contrato rescindido a qualquer momento, sem a necessidade 
de realização de processo administrativo disciplinar como é de costume com os 
servidores concursados.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.ippec.org.br e 
www.umuarama.pr.gov.br.
15.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2019
Remanejamento dos recursos orçamentários para atender a Lei Complementar n° 
461, de 02 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 4.275, de 07 de junho de 2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de remanejar, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2019, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n° 461, de 02 de julho de 
2019,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam remanejadas, as dotações orçamentárias constantes do Orçamento do 
Município, no valor de R$ 7.183.011,33 (sete milhões, cento e oitenta e três mil, onze 
reais e trinta e três centavos), de acordo com os anexos I e II. 
Art. 2º. Ficam alteradas no orçamento do Município as nomenclaturas dos seguintes 
órgãos especificados abaixo:
I – de SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO;
II – de SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO para SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO;
III – de SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS para 
SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
Designado 

 
 
 
 

ANEXO I  

Remanejamento de Dotações Orçamentárias 

Art. 45 da Lei Complementar n° 461 de 02/07/19 

ACRÉSCIMO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

  

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 08.003 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

04.121.0002.1.031 S.M.H.P.T - Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material Permanente     

  
 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 105 1000 5.000,00  

04.121.0002.1.032 Contratação de Projetos Técnicos       

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 106 1000 50.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107 1000 118.199,59  

04.121.0002.2.023 Manutenção de Habitação e Projetos Técnicos       

3.1.90.05.00.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 108 1000 1.000,00  

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109 1000 286.046,84  

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 110 1000 58.170,32  

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 111 1000 3.000,00  

3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 112 1000 14.988,96  

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 113 1000 3.000,00  

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 114 1000 2.688,30  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 115 1000 2.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 116 1000 2.500,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 117 1000 49.395,04  

16.122.0004.1.035 
Manutenção da Diretoria de Habitação - 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente 

      

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 118 1000 18.000,00  

16.122.0004.2.166 Manutenção Da Diretoria de Habitação         

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 119 1000 1.625,14  

3.3.90.32.00.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 120 1000 500,00  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 121 1000 500,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 122 1000 474,38  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 123 1000 11.917,33  

     

 

 

 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 08.004 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

16.482.0004.1.065 Construção e Infraestrutura dos Conjuntos 
Habitacionais       

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 124 60092 5.500.000,00  

16.482.0004.1.334 Reforma e Ampliação do Condomínio do Idoso       

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 125 1000 500,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 126 1000 500,00  

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 127 84 200.000,00  

16.482.0004.2.001 Desenvolvimento de Ações Habitacionais       

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 128 1000 5.000,00  

3.3.90.32.00.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 129 84 250.000,00  

3.3.90.32.00.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 130 1000 5.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 131 1000 5.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 132 1000 2.799,17  

3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 133 84 5.000,00  

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 134 84 138.000,00  

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 135 1000 5.000,00  

4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 136 1000 5.000,00  

     Órgão: 25 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO 

Unidade Orçamentária: 25.001 COORDENAÇÃO GERAL C.I.M 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

04.124.0002.1.016 C.I - Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente       

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13 1000 2.000,00  

04.124.0002.2.007 Manutenção do Controle Interno       

3.1.90.05.00.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 14 1000 4.581,68  

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15 1000 87.507,28  

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16 1000 500,00  

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17 1000 2.000,00  

3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18 1000 17.677,21  

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 19 1000 950,00  

 

 

 

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20 1000 2.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21 1000 1.500,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22 1000 3.000,00  

     
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 08.005 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

04.121.0002.1.040 S.M.P.U - Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material Permanente     

  
 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 265 1000 5.000,00  

04.121.0002.2.206 Manutenção da Secretaria de Planjamento 
Urbano     

  
 
 

3.1.90.05.00.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 266 1000 1.000,00  

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 267 1000 219.824,35  

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 268 1000 33.274,12  

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 269 1000 2.117,85  

3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 270 1000 25.080,04  

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 271 1000 2.000,00  

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 272 1000 3.000,00  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 273 1000 1.500,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 274 1000 1.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 275 1000 7.352,85  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1076 301000 9.340,88  

 

 

 

 

ANEXO II 

Remanejamento de Dotações Orçamentárias 

Art. 45 da Lei Complementar n° 461 de 02/07/19 

ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉNICOS 

Unidade Orçamentária: 07.001 COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

04.121.0002.1.031 S.M.H.P.T - Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material Permanente       

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 105 1000 5.000,00  

04.121.0002.1.032 Contratação de Projetos Técnicos       

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 106 1000 50.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107 1000           
118.199,59  

04.121.0002.2.023 Manutenção de Habitação e Projetos Técnicos       

3.1.90.05.00.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 108 1000 1.000,00  

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109 1000 286.046,84  

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 110 1000 58.170,32  

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 111 1000                
3.000,00  

3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 112 1000 14.988,96  

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 113 1000                
3.000,00  

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 114 1000                
2.688,30  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 115 1000                
2.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 116 1000                
2.500,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 117 1000  49.395,04  

16.122.0004.1.035 
Manutenção da Diretoria de Habitação - 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente 

      

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 118 1000 18.000,00  

16.122.0004.2.166 Manutenção Da Diretoria de Habitação         

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 119 1000 1.625,14  

3.3.90.32.00.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 120 1000 500,00  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 121 1000 500,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 122 1000 474,38  

 

 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 123 1000 11.917,33  

     Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉNICOS 

Unidade Orçamentária: 07.002 FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

16.482.0004.1.065 Construção e Infraestrutura dos Conjuntos 
Habitacionais       

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 124 60092 5.500.000,00  

16.482.0004.1.334 Reforma e Ampliação do Condomínio do Idoso     
  
 
 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 125 1000 500,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 126 1000 500,00  

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 127 84 200.000,00  

16.482.0004.2.001 Desenvolvimento de Ações Habitacionais       

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 128 1000  5.000,00  

3.3.90.32.00.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 129 84 250.000,00  

3.3.90.32.00.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 130 1000 5.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 131 1000 5.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 132 1000 2.799,17  

3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 133 84 5.000,00  

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 134 84 138.000,00  

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 135 1000 5.000,00  

4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 136 1000 5.000,00  

     Órgão: 02 - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 

Unidade Orçamentária: 02.002 CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

04.124.0002.1.016 C.I - Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente       

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13 1000  2.000,00  

04.124.0002.2.007 Manutenção do Controle Interno     
  
 
 

3.1.90.05.00.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 14 1000 4.581,68  

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15 1000 87.507,28  

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16 1000 500,00  

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17 1000 2.000,00  

3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18 1000 17.677,21  

 

 

 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 19 1000 950,00  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20 1000 2.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21 1000 1.500,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22 1000 3.000,00  

     Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

Unidade Orçamentária: 09.001 COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.U 

          
Código Especificação Despesa Fonte  Valor  

04.121.0002.1.040 S.M.P.U - Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material Permanente       

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 265 1000 5.000,00  

04.121.0002.2.206 Manutenção da Secretaria de Planjamento 
Urbano       

3.1.90.05.00.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 266 1000 1.000,00  

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 267 1000 219.824,35  

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 268 1000 33.274,12  

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 269 1000 2.117,85  

3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 270 1000 25.080,04  

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 271 1000 2.000,00  

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 272 1000 3.000,00  

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 273 1000 1.500,00  

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 274 1000 1.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 275 1000 7.352,85  

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1076 301000 9.340,88  

      

a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos 
decorrentes da sua inscrição.
15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos 
os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital.
15.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo 
Simplificado, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas 
provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Processo 
Seletivo Simplificado.
15.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias 
acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
15.6 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado.
15.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, 
poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, 
enviado no e-mail ippec@ippec.org.br, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Processo Seletivo Simplificado, Emprego e 
número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após 
esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação 
via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial 
de Seleção de Pessoal.
15.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Processo Seletivo 
Simplificado serão arquivados pelo período de 06 (seis) meses após a homologação 
final.  Após este período serão incinerados.
15.9 A Prefeitura Municipal e o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino 
de Cascavel - IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas 
datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de 
provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal.
15.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de 
Pessoal, ouvida o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - 
IPPEC.
15.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente 
fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação.
15.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no 
e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br.
15.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 11 de julho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIOS DOS SANTOS
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Edital de Abertura n.º 30/2019
ANEXO I – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS EMPREGOS
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era 
Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), 
Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. 
Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural 
brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. 
Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 
LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos 
substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas 
pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes 
e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes 
e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de 
verbos. Empregos dos sinais de pontuação.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas 
pelo novo Acordo Ortográfico.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE DE AUTORIDADE DE TRÂNSITO
Trânsito: Panorama geral do trânsito. Legislação de trânsito no Brasil. O Sistema 
Nacional de Trânsito (SNT). A Política Nacional de Trânsito (PNT). O município 
como parte integrante do SNT. Legislação de Trânsito: Abrangência da legislação 
de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Dos Pedestres e Condutores de 
Veículos não Motorizados e Motorizados. Do Cidadão. Da habilitação. Infrações de 
trânsito. Medidas administrativas. Penalidades. Noções básicas de Educação para o 
Trânsito: Ações educativas de trânsito. Noções básicas de Primeiros Socorros: O que 
são primeiros socorros. As fases dos primeiros socorros. Aspectos legais do socorro. 
Gerais: Noções de Administração Pública. Relações Interpessoais. Conduta Ético-
Profissional. Noções de atendimento, comportamento, qualidade e responsabilidade 
no serviço público. Noções básicas de higiene social, pessoal e ambiental. Proteção 
ao Meio Ambiente. Lei nº 3.398 de 30 de junho de 2009 e suas alterações. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Edital de Abertura n.º 30/2019
ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO
AGENTE DE AUTORIDADE DE TRÂNSITO
a) promover a fiscalização através de equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade;
b) promover a fiscalização a fim de fazer cumprir o disposto no art. 24 do CTB;
c) cumprir as competências previstas no Manual Brasileiro de Fiscalização de 
Trânsito, Vol. I, nº 4; art. 37, II da CF;
d) executar a fiscalização de acordo com as competências municipais e também as 
infrações de competência estadual de acordo com convênios firmados pelo Município.
e) fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 181, inciso XVII do Código de 
Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/97.
f) garantir o interesse coletivo dos munícipes pelo exercício do poder de polícia 
administrativa no âmbito do Município, executando as atividades de orientação, 
fiscalização e vistoria, emitindo notificações, convites e autos de infração, bem 
como aplicando as medidas administrativas previstas nos regulamentos e códigos 
normativos vigentes;
g) garantir o interesse coletivo dos munícipes pelo exercício do poder de polícia 
administrativa no âmbito do Município, executando as atividades de orientação, 
fiscalização e vistoria, emitindo notificações e convites, lavrando auto de infrações, 
promovendo embargos, interdições, apreendendo materiais e equipamentos 
irregulares, demolindo obras irregulares ou com riscos de desabamento bem como, 
aplicando medidas administrativas de retenção e remoção; garantir o cumprimento 
do que determina a legislação nas áreas de serviços públicos, meio ambiente, 
ordenamento da ocupação e do uso do solo e controle do trânsito e transporte, 
realizando blitz e operações especiais;
h) colaborar na execução de ações integradas de fiscalização com outros órgãos 
públicos fiscalizadores; Proceder ações de vistoria, inspeção e fiscalização, no 
exercício de poder de polícia administrativa, lavrando notificações, autos de 
infrações e intimações, quando constatadas irregularidades, realizando embargos e 
interdições, apreensões, demolições, retenções e remoções, quando autorizadas e 
da forma disposta na legislação específica;
i) subsidiar as áreas de fiscalização, organizando e disponibilizando dados e 
informações, instruindo processos e contribuindo para a formulação de políticas e 
diretrizes de controle das diversas matérias;
j) apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, registrando em relatórios 
e/ou processos todas as ações, inspeções e atividades praticadas;
k) contribuir para eficácia dos sistemas de custeio através do controle dos custos nas 
diversas etapas do seu processo de trabalho;
l) garantir o cumprimento da legislação do trânsito e transporte público, orientando 
e fiscalizando a circulação de veículos, pedestres e animais, lavrando autos de 
infrações e aplicando as medidas administrativas previstas em normas e legislação;
m) guiar veículos;
n) exercer a fiscalização do sistema de trânsito e transporte público, operando 
o sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de controle e os 
estacionamentos públicos, bem como vistoriando veículos que necessitem de 
autorização especial para transitar e, em situações especiais ou de emergência, 
providenciando a sinalização adequada e executando as medidas de reorientação 
do trânsito e do transporte público, autuando e aplicando medidas administrativas 
por infrações ocorridas;
o) auxiliar na fiscalização junto ao PROCON, Obras, Postura e Vigilância em Saúde;
p) exercer a fiscalização garantindo o cumprimento das normas voltadas a obras e 
eventos que perturbem ou interfiram na circulação segura de veículos e pedestres, 
bem como sobre obstáculos ou elementos que gerem confusão na sinalização, 
autuando e aplicando medidas administrativas por infrações ocorridas;
q) contribuir para melhoria da segurança e controle ambiental do trânsito, fiscalizando 
o peso, dimensão e lotação de veículos, o nível de emissão de poluentes e ruídos 
produzidos por veículos automotores ou por sua carga, autuando e aplicando 
medidas administrativas quando de infrações ocorridas, bem como dar apoio às 
ações específicas de órgão ambiental local;
r) exercer a fiscalização garantindo o cumprimento das normas voltadas ao exercício 
das permissões no sistema de transporte público, controlando, disciplinando e 
fiscalizando o cumprimento das tarifas, ônibus, táxis e transportes especiais fazendo 
a retirada e ou substituição de veículos sem condições de operação e autuando por 
infrações ocorridas;
s) garantir a operacionalização dos módulos de transbordo do sistema de transporte 
público, estações, terminais e equipamentos, acompanhando a sua manutenção, 
controlando e organizando o fluxo de usuários;
t) promover e zelar pela ordem no estacionamento rotativo regulamentado do 
Município de Umuarama.
u) emitir e entregar aos usuários aviso de infração pelo descumprimento da legislação 
vigente.
v) fiscalizar todos os veículos estacionados no anel central da cidade, na 
área delimitada para incidência do Estacionamento Regulamentado quanto à 
obrigatoriedade do uso do cartão de estacionamento.
x) orientar os motoristas e usuários quanto ao adequado uso, raspagem e exposição 
do cartão de estacionamento.
w) verificar se os cartões expostos nos painéis dos veículos estão adequadamente 
preenchidos, visíveis para conferência, sem rasuras ou danos que lhes retirem a 
validade.
y) verificar se os veículos estacionados na área abrangida respeitam a tonelagem 
máxima permitida no trecho da quadra e controlar o horário máximo de permanência 
na vaga.
z) realizar demais tarefas inerentes ao cargo conforme orientação superior.
a.1) zelar e manter limpo os equipamentos e veículos utilizados;
a.2) trabalhar em escala de revezamento de plantão.
a.3) prestar orientação aos motoristas usuários do estacionamento público 
regulamentado;
a.4) vender cartões da área de estacionamento público regulamentado;
a.5) monitorar o tempo de uso de vagas;
a.6) emitir Aviso de Infração para os veículos em desacordo com a regulamentação;
a.7) receber e regularizar Avisos de Infrações;
a.8) cadastrar Avisos de Infrações;
a.9) executar atividades de educação no trânsito;
a.10) outros serviços de apoio administrativo;
a.11) executar outras tarefas correlatas.
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ANEXO III – Cronograma 
ETAPA OU ATIVIDADEDATAS
Publicação do Edital12/07/2019
Período de Inscrição12/07 a 26/07/2019
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição12/07 a 17/07/2019
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos23/07/2019
Período de Recurso – Pedido de Isenção23/07 a 25/07/2019
Resultado Definitivo dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos27/07/2019
Último dia para pagamento do Boleto Bancário29/07/2019
Publicação da relação das inscrições homologadas06/08/2019
Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições07/08 a 08/08/2019
Resultado Final das Inscrições14/08/2019
Data Provável da Prova Escrita18/08/2019
Publicação do Gabarito Preliminar20/08/2019
Recebimento de recurso contra o gabarito preliminar20 a 21/08/2019
Publicação do Resultado da Prova Escrita24/08/2019
Recebimento de recurso contra a publicação do Resultado Final da Prova Escrita26 
a 27/08/2019
Publicação do Resultado Final da Prova Escrita30/08/2019
Homologação do Resultado Final03/09/2019
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RECURSO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:
Inscrição:R.G.:
Emprego Pretendido:Fone:
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado / Instituto de Pesquisas, 
Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:
_________________, _____ de ________________ de _____________.
________________________________________
Assinatura do Candidato
INSTRUÇÕES:
Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas 
no Edital de Abertura.
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado
Nome do candidato:
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF:
E-mail:Telefone: (         ) 
Emprego pretendido: 
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo 
Edital nº 50 e declaro que:
a)(    )  Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e Lei Municipal 
nº 4.284/2019.
b)(    ) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 
2007 e Lei Municipal nº 4.284/2019.
c)(    ) Sou doador de sangue, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 347/2013 
e Lei Municipal nº 4.284/2019.
d)(    ) Sou doador de medula óssea, nos termos da Lei Municipal nº 4.284/2019.
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou 
ciente de que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui 
prestadas não correspondam à verdade.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬________________________, _____ de ____________de 2019
_________________________________________________
Assinatura
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ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE Processo Seletivo Simplificado
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:
Inscrição:    CPF:                                            RG:
Emprego Pretendido:    Fone:
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de 
deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999.
(     ) Não                     (     ) Sim
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     
) Múltipla
_________________, _____ de ________________ de _____________.
__________________________________________
Assinatura do candidato
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA


